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Resumo  

 
 
 
 
O Estado português é proprietário de um número significativo de imóveis qualificáveis como 

bens culturais, pelo que o modo como se organiza para os gerir tem influência directa na 

conservação desses imóveis. 

O presente trabalho analisa a forma como, no último século, se procedeu à organização dos 

serviços do Estado que directa ou indirectamente actuam sobre o património arquitectónico 

de que o mesmo é titular e ao modo como se estruturou essa actuação, centrando-se nos 

serviços do Ministério das Finanças com a responsabilidade do Património do Estado. Trata-

se de um aspecto muito relevante, embora normalmente descurado pois a este nível 

também se tomam decisões que constituem medidas de salvaguarda do património, ou pelo 

contrário, o deixam desprotegido. 

A metodologia utilizada foi a análise do vasto conjunto de documentos legislativos 

produzidos sobre a organização dos serviços e organismos, quer com a responsabilidade 

directa do património cultural, quer com a responsabilidade do património do Estado; e 

sobre a gestão do património imobiliário em geral e os bens culturais em particular. 

Da investigação efectuada pode concluir-se que os serviços do Ministério das Finanças 

responsáveis pelo Património do Estado, tiveram, durante a maior parte do período 

estudado, competências explícitas sobre o património arquitectónico, dispondo ainda de 

consequências indirectas dado que decisões relativas à administração dos bens e mesmo à 

sua alienação são tomadas nesses serviços.  

 

 
 
 
 

Palavras chave: 
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Abstract  
 

 

 

 

The Portuguese State owns an important number of buildings considered cultural heritage. 

Because of this, the way State’s institutions are organized to manage those buildings has 

consequences in their conservation. 

The aim of this study has been to research how, in the past century, the institutions that 

managed public and historic buildings owned by the State were organized. Attention is 

focused on the Ministry of Finance (Treasury) and in the organizations in charge of public 

property. Generally disregarded, the role of the institutions responsible for public property 

can be extremely relevant because important decisions regarding historic buildings and other 

public buildings are taken at that level.   

The method used in this study was the analysis of a wide range of legislation produced in the 

last 100 years on the organization of the State’s institutions responsible for cultural heritage, 

State property, and the management of public and historic buildings. 

The study allowed the conclusion that State organizations in charge of public property held 

direct responsibilities towards historic buildings for the most part of the last 100 years. 

Nowadays these organizations still have the power to decide over issues that have important 

consequences in the protection of those buildings. 
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Glossário 

 

 

Administração directa: «Administração estadual (…) exercida por órgão e serviços da 

própria pessoa colectiva Estado submetidos à hierarquia do 

Governo, ou seja, dependentes de um membro deste (...)» 

(CAUPERS, 2003, p.89). 

 

Administração periférica: «Conjunto de órgãos e serviços do Estado (…) que dispõem de 

competência limitada a uma área territorial restrita, e funcionam 

sob a direcção dos correspondentes órgãos centrais» 

(AMARAL, 1990, p. 389). 

 

Afectação: «Destinação dos bens a fins de utilidade pública» através da sua entrega ao 

serviço ou à pessoa singular ou colectiva, que realiza esse fim de utilidade 

pública (Dicionário Jurídico da Administração Pública, vol. I, 2ª edição, 1990, p. 

269). 

 

Bens de mão morta: «Bens que, por pertencerem a entidades de duração ilimitada ou por 

serem sujeitos à proibição de serem alienados, ficavam na prática 

subtraídos ao comércio privado» (Dicionário Jurídico da 

Administração Pública, vol. III, 1990, p. 557). 

 

Desamortização: «Conjunto de medidas de natureza legislativa e administrativa tendentes 

a libertar os imóveis e em particular a propriedade fundiária do (…) 

regime de “mão morta”», sujeitando-os ao direito comum (Dicionário 

Jurídico da Administração Pública, vol. III, 1990, p. 557). 
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«A obra de arte coloca, de facto, uma dupla 

instância: a instância estética que 

corresponde ao facto basilar da artisticidade 

pela qual a obra de arte é obra de arte; a 

instância histórica que lhe compete como 

produto humano realizado num certo tempo e 

lugar e que num certo tempo e lugar de 

encontra».  

«Dado que também a arquitectura, se o for, é 

obra de arte, como obra de arte goza da 

dupla e indivisível natureza de documento 

histórico e de obra de arte».  

 

Cesare Brandi, Teoria do Restauro  
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Introdução 

 

A Constituição da República Portuguesa, na alínea e) do seu artigo 9.º determina que é 

tarefa fundamental do Estado «proteger e valorizar o património cultural do povo 

português». Por sua vez, a Lei de Bases da Política e do Regime de Protecção e 

Valorização do Património Cultural (Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro), no seu artigo 3.º 

com a epígrafe «tarefa fundamental do Estado», determina que «através da salvaguarda e 

valorização do património cultural, deve o Estado assegurar a transmissão de uma herança 

nacional cuja continuidade e enriquecimento unirá as gerações num percurso civilizacional 

singular» e que «o Estado protege e valoriza o património cultural como instrumento 

primacial de realização da dignidade da pessoa humana, objecto de direitos fundamentais, 

meio ao serviço da democratização da cultura e esteio da independência e da identidade 

nacionais». Esta importantíssima tarefa do Estado incide sobre uma amálgama de bens, um 

«conjunto imenso e heterogéneo» (CHOAY, 2007, p. 10), objectos diversos, «obras e obras-

primas das belas artes e das artes aplicadas, trabalhos e produtos de todos os saberes e do 

saber-fazer dos humanos» (idem, p. 9).  

O presente trabalho debruça-se exclusivamente sobre o património arquitectónico, 

«categoria exemplar, directamente ligada ao quadro de vida de todos e cada um» (ibidem, p. 

10).  

O Estado é, em Portugal, proprietário de uma fatia importante do património cultural 

edificado que foi adquirindo na sequência de diversos acontecimentos históricos. Muitos 

imóveis que hoje pertencem ao Estado foram adquiridos ou permaneceram na sua 

titularidade precisamente em função do seu valor patrimonial, logo reconhecido. Alguns são 

objecto de uma afectação que reflecte directamente a sua condição patrimonial, isto é, estão 

musealizados, monumentalizados ou são, de alguma maneira, disponibilizados para a 

fruição cultural. Outros, por seu lado foram adquiridos, ou mantidos na esfera do Estado, 

para uma afectação utilitária, tendo servido para a instalação de serviços públicos. E outros 

ainda estão “abandonados”, desafectados de qualquer função, quer porque expectantes de 

uma utilização futura que tarda, quer porque se destinam à alienação. 

O Estado tem, portanto, um duplo papel. Por um lado cumpre-lhe desempenhar-se da tarefa 

fundamental a que acima se fez referência e, por outro, cabe-lhe gerir, em concreto, os bens 

de que é titular actuando no sentido da sua conservação, restauro e valorização.  
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No presente trabalho pretende-se estudar a segunda vertente do papel do Estado 

relativamente aos bens culturais de que é proprietário. Isto é, o modo como num 

determinado período histórico, os entes públicos, com ou sem atribuições específicas em 

matéria de património cultural, se estruturaram por forma a actuarem relativamente aos 

imóveis que, por variadas razões, entraram na titularidade do Estado. O campo de actuação 

do Estado objecto de estudo do presente trabalho é particularmente crítico pois, por um lado 

implica a assunção de encargos a satisfazer através de recursos (públicos), sempre 

escassos, e por outro incide predominantemente sobre os bens aos quais se atribui, pelo 

menos teoricamente, o valor simbólico e referencial mais importante.  

A questão a que se procurou responder é, assim a de saber, se e em que medida, o Estado 

se dotou de uma estruturação administrativa em moldes que assegurem a gestão da parte 

do seu património imobiliário que é património cultural, tendo em conta a respectiva 

conservação e valorização.  

O presente trabalho estrutura-se em três partes:  

A primeira parte é dedicada a uma síntese da evolução internacional da Ideia de património 

cultural, nos seus aspectos mais relevantes. Ideia que nasce associada às teorias de 

restauro e conservação dos bens, motivo porque se dedica alguma atenção a estas e à 

respectiva evolução. Nesta primeira parte faz-se também uma referência breve aos 

conceitos de património cultural e de bem cultural, com ênfase no património arquitectónico, 

tal como os mesmos foram plasmados na legislação portuguesa mais importante, de 1721 

(data de um alvará de D. João V de 1721, comummente tido como o primeiro diploma 

contendo disposições gerais de protecção do património) a 2001 (data da publicação da Lei 

n.º107/2001, de 8 de Setembro, actualmente em vigor).  

Os conceitos tal como se podem recortar da legislação estudada, são apenas indicados, não 

se efectuando uma análise crítica dos mesmos, dado que o estudo da dogmática do regime 

jurídico do património cultural não é objecto do presente trabalho. Considerou-se justificar-se 

esta inclusão da construção legal da noção de património cultural, pela referência aos 

respectivos conceitos, dado que a evolução da expressão legal reflecte a evolução (ou 

estagnação) das teorias sobre o património cultural e sobre o modo de intervir sobre o 

mesmo. Optou-se por esta abordagem da “evolução” nacional em vez da referência ao 

percurso das ideias em Portugal (como se fez para o plano internacional) dado que se trata 

de matéria amplamente tratada em estudos recentes. Destes, destacam-se, para o século 

XIX, os trabalhos de Maria Helena Maia – «O Património e Restauro em Portugal (1825-
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1880)»1, de Maria João Baptista Neto, «James Murphy e o Restauro do Mosteiro de Santa 

Maria da Vitória no século XIX»2, de Alice Nogueira Alves «Ramalho Ortigão e o Culto dos 

Monumentos Nacionais no século XIX»3 ou de Ana Cristina Martins «Possidónio da Silva e o 

Elogio da Memória 1806-1896»4. E para o século XX: a dissertação de doutoramento 

apresentada em 1996, por Maria João Baptista Neto sobre a Direcção-Geral dos Edifícios e 

Monumentos Nacionais, publicada em 2001 sob o título «Memória, Propaganda e Poder. O 

Restauro dos Monumentos Nacionais (1929-1960)» (que se voltará a referir) ou de Miguel 

Tomé «Património e restauro em Portugal (1920-1995)» 5.  

A segunda parte do presente estudo debruça-se sobre a organização administrativa do 

património arquitectónico, isto é, sobre o modo como se organizaram os serviços do Estado 

directamente incumbidos da actuação relativamente àquele património, matéria considerada 

essencial para uma adequada percepção da articulação (ou desarticulação) entre os 

diversos serviços intervenientes sobre o património cultural. Faz-se uma referência sumária 

à estruturação dos serviços no século XIX, ainda incipiente, e analisa-se de modo mais 

detalhado a “arquitectura institucional” estabelecida na Primeira República, na Ditadura 

Militar, no Estado Novo e, finalmente no regime democrático. Dado que o sector das obras 

públicas desempenhou um importante papel relativamente ao património arquitectónico, o 

estudo debruça-se não apenas sobre os “serviços artísticos”, isto é aqueles directamente 

vocacionados para o património cultural, mas também os serviços relevantes das obras 

públicas designadamente a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais. 

Finalmente a terceira parte do trabalho aborda mais directamente a temática do património 

imobiliário do Estado, no que a mesma se concatena com os bens culturais. Assim focam-se 

os grandes momentos de aquisição de património edificado por parte do Estado: a 

nacionalização dos bens da coroa com a Revolução de 1820 e com a implantação da 

República, a extinção das ordens religiosas e a nacionalização dos seus bens em 1834, e a 

nacionalização dos bens da igreja católica também na Primeira República. Faz-se ainda 

referência a outro património arquitectónico do Estado, os edifícios por este construídos de 

                                                
1
 Que procede da tese de doutoramento apresentada pela autora na Universidade de Valladolid em 

2002 (MAIA, 2007, p. 9) e que se voltará a referir. 
2
 Correspondente à dissertação de mestrado apresentada pela autora, em 1990 à Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa (NETO, 1997, p. 11), à qual também se voltará. 
2
 Correspondente à dissertação de mestrado apresentada pela autora, em 1990 à Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa (NETO, 1997, p. 11), à qual também se voltará. 
3
 ALVES, Alice Nogueira – Ramalho Ortigão e o Culto dos Monumentos Nacionais no Século XIX. 

Lisboa: [s.n.], 2009, Dissertação de Doutoramento em História na Especialidade de Arte, Património e 
Restauro apresentada à Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. 
4
 MARTINS, Ana Cristina – Possidónio da Silva e o Elogio da Memória: um percurso na Arqueologia 

de Oitocentos. Lisboa: Associação dos Arqueólogos Portugueses, D. L. 2003 ISBN 972-9451-45-1. 
5
 TOMÉ, Miguel – Património e restauro em Portugal (1920-1995). Porto: FAUP - Publicações, 2002 

ISBN 972-9483-54-X. 
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raiz para a instalação de serviços e estabelecimentos públicos, alguns dos quais já 

reconhecidos como bens culturais. Nesta terceira parte analisam-se os aspectos 

considerados mais relevantes da organização administrativa do património do Estado 

(património aqui entendido como conjunto de direitos e deveres com valor económico): a 

Direcção-Geral da Fazenda Pública e a Direcção-Geral do Património que lhe sucedeu, e as 

estruturas empresariais mais recentemente criadas para intervirem na gestão do património 

imobiliário público. De seguida, abordam-se os aspectos considerados de maior interesse, 

para a perspectiva dos bens culturais, do regime substantivo do património do Estado, 

dando-se algum destaque ao Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado 

estabelecido em 2008. Outras matérias tratadas nesta terceira parte do estudo são os bens 

do domínio público do Estado e a problemática da afectação e alienação dos bens culturais 

propriedade do Estado, de que se referem algumas práticas concretas. 

Dado que o objecto do presente estudo se cinge à actuação do Estado sobre os imóveis que 

são seu património, a investigação efectuada centra-se num conjunto de normas referentes, 

por um lado, à organização administrativa do património cultural e do património do Estado 

e, por outro lado, ao património imobiliário do Estado, na parte em que respeitam, directa ou 

indirectamente, aos bens culturais. Assim, procurou-se construir uma narrativa tendo como 

fonte principal os textos legais, o que se reflecte na estruturação do texto da dissertação. No 

mesmo sentido, recorre-se com frequência à citação directa dos textos legais dado que se 

considerou ter interesse que o texto construído reflectisse as diferentes tonalidades que as 

várias épocas transportam para a legislação que produzem. 

No tocante à metodologia de trabalho adoptada, recorreu-se ao estudo directo, que se 

procurou exaustivo, do conjunto dos diplomas que enformaram ao longo do século XX a 

estruturação dos serviços da Administração Pública portuguesa directa ou indirectamente 

responsáveis pelo património arquitectónico, acessíveis em linha a partir de 5 de Outubro de 

1910 e disponíveis em http://dre.pt/sug/1s/diplomas.asp e http://dre.pt/sug/1s/diarios.asp. A 

partir das mesmas fontes, analisou-se o papel da Direcção-Geral da Fazenda Pública e dos 

serviços do Ministério das Finanças, criados após a sua extinção em 1976, e o papel, mais 

recente, das estruturas empresariais destinadas à gestão do património imobiliário do 

Estado. Analisou-se ainda um conjunto amplo de medidas e programas produzidos por 

sucessivos Governos, e traduzidos em produção legislativa, relativos ao património 

imobiliário na parte mais directamente ligada ao património arquitectónico.  

Procurou-se ainda fazer uma referência mais concreta a algumas práticas relativamente a 

imóveis determinados (sempre tendo como ponto de partida a legislação reguladora da 

http://dre.pt/sug/1s/diplomas.asp
http://dre.pt/sug/1s/diarios.asp
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situação dos bens), especialmente no que se refere à afectação dos imóveis aos serviços do 

património cultural e à alienação dos mesmos. Dado o período de tempo seleccionado para 

o estudo – os 100 anos decorridos desde a implantação da República – e os limites de uma 

dissertação de mestrado, revelou-se impraticável ir mais longe na investigação das práticas 

concretas designadamente da Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

Importa no entanto salientar que o presente estudo, embora se debruce sobre um conjunto 

de normas jurídicas, fá-lo do ponto de vista da construção teórica, desenvolvida sobretudo 

nos séculos XIX e XX, da Ideia de património cultural e dos conceitos fundamentais da 

disciplina da conservação e restauro do património arquitectónico.  

A este propósito importa precisar que ao longo do trabalho se utiliza a expressão bens 

culturais na acepção que lhe é dada pela Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro – «bens que, 

sendo testemunhos com valor de civilização ou de cultura portadores de interesse cultural 

relevante devam ser objecto de especial protecção e valorização» – de modo que pode ser 

considerado anacrónico. Isto é, relativamente a épocas em que o conceito equivaleria a 

monumento histórico ou simplesmente monumento e não ao conjunto alargado de 

realidades (materiais, já que o trabalho incide exclusivamente sobre o património 

construído), que agora abarca. Tomou-se esta opção dado que é esse o conceito de 

património actualmente reconhecido a nível internacional e nacional, e porque os bens que 

interessam ao presente estudo se integram nessa categoria alargada.  

Sobre a relevância da problemática da organização administrativa importa recordar que 

vários estudos importantes sobre o património edificado não prescindiram da análise da 

respectiva evolução. É o caso da obra de Maria Helena Maia – «O Património e Restauro 

em Portugal (1825-1880)», de 2007, já referida, que se debruça sobre a matéria em dois 

importantes capítulos. O primeiro referente à época de 1825-1852, e à problemática da 

extinção das ordens religiosas e dos “bens nacionais”, numa fase de ausência (ainda) de 

estruturas e o segundo referente aos anos de 1852-1880, já de “institucionalização da 

tutela”. Sensivelmente para a mesma época o trabalho de Maria João Baptista Neto 

(também já referido) «James Murphy e o Restauro do Mosteiro de Santa Maria da Vitória no 

século XIX», de 1997 que, a propósito das circunstâncias do restauro do mosteiro, dedica 

alguma atenção às medidas legislativas de protecção do património e à “arquitectura 

institucional” que se começa a delinear. Da mesma autora, para uma época mais tardia, há 

ainda a referir o trabalho sobre a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, 

publicado em 2001 sob o título «Memória, Propaganda e Poder. O Restauro dos 

Monumentos Nacionais (1929-1960)». Esta obra debruça-se também sobre questões 



8 
 

organizativas, não apenas da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais mas 

também de outros serviços do Estado, especialmente nos anos imediatamente anteriores à 

criação desta. Maria João Neto aborda novamente esta matéria, para o período posterior a 

1960, num artigo de 1999 a propósito da exposição comemorativa dos 70 anos da Direcção-

Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, intitulado «A Direcção-Geral dos Edifícios e 

Monumentos Nacionais e a Intervenção no Património Arquitectónico em Portugal, 1929-

1999».  

Não foi possível ter acesso a um outro estudo, certamente importante, apresentado em 

2009, a dissertação de doutoramento de Jorge Custódio defendida na Universidade de 

Évora e intitulada «Renascença artística e práticas de conservação e restauro arquitectónico 

em Portugal durante a 1ª República». Deste autor há, no entanto, a referir o artigo intitulado 

«A obra patrimonial da Primeira República (1910-1932)», publicado na obra «100 anos de 

Património: Memória e Identidade. Portugal 1910-2010», e que aborda vários aspectos da 

estrutura organizativa dos serviços artísticos no período estudado. Na mesma obra refira-se 

ainda o texto de Paulo Pereira «Sob o signo de Sísifo. Politicas do património edificado em 

Portugal, 1980-2010», que também trata da arquitectura institucional (a expressão é sua) do 

património arquitectónico, nos últimos 30 anos. 

Sobre o regime jurídico da tutela do património, numa perspectiva de história da arte, há a 

referir a dissertação de mestrado de José Maria Amador, apresentada em 2002 à Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, e intitulada «A gestão do património em Portugal, no 

século XX. Do regime jurídico à realidade prática» que procura traçar um panorama do 

enquadramento legislativo da tutela do património cultural em geral (móvel e imóvel) do 

século XIX à actualidade, com ênfase nos períodos do Estado Novo e da Democracia.  

Dado que o presente trabalho utiliza normas jurídicas como fonte de investigação é 

importante referir as obras «Introdução ao Direito do Património Cultural», de 2004, da 

autoria de José Casalta Nabais e a compilação de comunicações apresentadas no curso do 

Instituto Nacional de Administração (1996) sobre Direito do Património Cultural, intitulada 

precisamente «Direito do Património Cultural», de que se destacam pelo interesse para este 

trabalho os artigos «Contributos para uma perspectiva histórica do direito do património 

cultural em Portugal» de Eduardo Vera-Cruz Pinto e «Enquadramento e apreciação crítica 

da Lei n.º13/85» de João Martins Claro.  

A actuação do Estado em termos organizativos e enquanto proprietário, relativamente aos 

(seus) bens culturais, não tem merecido especial atenção nas investigações sobre o 

património cultural em Portugal. A Direcção-Geral da Fazenda Pública, diferentemente da 
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Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais (que como se viu já foi objecto 

directo de uma dissertação de doutoramento), também não despertou interesse dos 

investigadores na área. No entanto este serviço administrou directamente, durante a maior 

parte do século XX, muito daquele património. Sobre a relevância do papel dos serviços do 

Ministério das Finanças relativamente aos bens culturais tem interesse citar a seguinte 

apreciação, a propósito dos bens da igreja: «(…) emerge como fundamental o Arquivo 

Contemporâneo do Ministério das Finanças (…). Acervo ao qual nem sempre é dada uma 

justa atenção, não é de facto ali que se descortinam autorias, contratos de obra ou 

informações coevas para a História Moderna. Mas a sua preponderância vai muito além 

dessa factualidade. É nas séries documentais que encerra, nos preciosos arrolamentos de 

bens culturais (…) que se encontram aquelas que serão porventura as derradeiras, mais 

incólumes descrições de centenas de conventos, mosteiros, igrejas e dioceses (…)» 

(SALDANHA, 2010, p. 38).  

Assim, embora Maria João Baptista Neto, na obra de 2001 acima referida, faça referência ao 

papel do Ministério das Finanças, assim como Jorge Custódio no citado artigo de 2010, o 

papel daquele departamento governamental e da sua Direcção-Geral da Fazenda Pública, 

depois Direcção-Geral do Património, não obstante a sua permanência ao longo dos 100 

anos passados, não foi objecto de investigação aprofundada no tocante à sua actuação 

relativamente ao património arquitectónico. No entanto, ainda na actualidade, decisões 

importantes para a salvaguarda desse património, designadamente referentes à sua 

utilização e à eventual alienação do património do Estado, são tomadas ao nível do 

Ministério das Finanças.  

Considerando este aspecto julga-se ser pertinente a abordagem do património 

arquitectónico do Estado, olhando (também) para este enquanto proprietário: para o modo 

como se estruturam os respectivos serviços e para as medidas legislativas de gestão 

patrimonial que foram sendo produzidas. Foi o que se procurou fazer no presente trabalho, o 

que se julga permitir uma perspectiva mais abrangente da situação do património edificado 

português.  
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Rememoração: Monumentos, património e bens culturais – problematização da 

conservação e evolução dos conceitos 
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1.1 Evolução internacional 

 

Poder-se-á dizer que os monumentos nascem em Roma no século XV (CHOAY, 2007, p. 

25), momento em que pela primeira vez se olha para os vestígios da antiguidade com 

distanciamento histórico (idem, p. 31), encarando-os como objectos de reflexão e 

contemplação; objectos de arte e testemunhos de um tempo acabado, cuja existência 

importa garantir (idem, p. 36-37).  

Antes disso, embora sejam identificáveis comportamentos no sentido da preservação de 

edifícios (ou partes de edifícios) antigos (CHOAY, 2007, p. 30), o que ocorre é uma 

apropriação, «um reemprego (…). Sob duas formas distintas: reutilização global com ou sem 

melhoramentos; [e] fragmentação em peças ou pedaços, utilizáveis para fins e em lugares 

diversos»6 (idem, p. 32). 

Todavia, dadas as especificidades da conservação dos edifícios, que contrariamente aos 

objectos, tem de ser feita in situ, o que «releva do domínio público e político» a tomada de 

consciência, no século XV, do duplo valor histórico e artístico dos monumentos da 

antiguidade não foi (ainda) suficiente para levar «à conservação efectiva e sistemática» 

daqueles monumentos (CHOAY, 2007, p. 42). 

No mesmo sentido JOKILEHTO, considerando que na época (século XV), em Roma, 

embora as intervenções levadas a cabo, por encomenda de vários papas fossem na maior 

parte dos casos de «renovação radical» ou de transformação de modo a corresponder aos 

ideais arquitectónicos da época, havia já uma «escolha cultural de manter algo dos velhos 

edifícios. Não se podia ainda falar de restauro, no sentido moderno do termo, mas 

começavam-se a reconhecer as suas raízes»7 (JOKILEHTO, 2005, p. 32).  

A evolução das mentalidades subjacente às primeiras tentativas feitas no século XV e 

continuadas no século XVI, em Roma, para a preservação dos vestígios arquitectónicos da 

antiguidade é, no entanto, feita de avanços e recuos. Se por um lado a importância dada às 

antiguidades, entre elas às inscrições latinas presentes na maior parte dos edifícios antigos 

ainda de pé, levava indirectamente à preservação dos mesmos (JOKILEHTO, 2005, p. 39). 

Por outro lado a vontade de construir novo exige «grandes quantidades de pedra e mármore 

de boa qualidade» (idem), disponível precisamente nas ruínas dos edifícios antigos. O que 

                                                
6
 Tradução da autora, do original em francês (o que se aplica a todas as citações desta obra). 

7
 Tradução da autora, do original em inglês (o que se aplica a todas as citações desta obra). 
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apesar das tentativas de regulamentação (ibidem) implicou a destruição de muito do que 

ainda restava daqueles edifícios.  

É também no século XV que se inicia a tendência, em Roma e noutras cidades-estado de 

Itália, de famílias poderosas formarem colecções de objectos antigos que depois expunham 

como símbolo de status. A tendência acentua-se no século seguinte com o aparecimento de 

cada vez mais objectos em resultado do incremento da actividade construtiva e das 

escavações (JOKILEHTO, 2005, p. 34). No século XVII as antiguidades são já “moda” na 

Europa (idem, p. 65), o que conduz à realização das primeiras viagens exploratórias em 

cerca de dois séculos à Grécia, e a outros lugares da antiguidade clássica integrados agora 

no Império Otomano (idem, p. 62). Dessas viagens, realizadas para a obtenção de objectos 

para enriquecer colecções, resultaram também descrições e desenhos que permitiram o 

conhecimento de monumentos que, em alguns casos, seriam brevemente destruídos no 

todo ou em parte (idem, p. 63). 

Será este movimento que levando à «conservação material das pinturas, das esculturas e 

dos objectos de arte antigos, que prepara o caminho à conservação dos monumentos da 

arquitectura» (CHOAY, 2007, p. 50). 

Os edifícios medievais, designadamente as igrejas, não merecem no Renascimento, a 

mesma admiração que os edifícios clássicos (JOKILEHTO, 2005, p. 76). Em Itália o estilo 

gótico8 foi considerado “bárbaro” e “monstruoso”, o que se não levava à destruição dos 

edifícios pressupunha a sua transformação de acordo com modelos mais apropriados 

(idem). O mesmo se passou, mais tardiamente, noutros países da Europa, em que se 

interveio sobre os edifícios medievais transformando-os, em lugar de sistematicamente os 

demolir (ibidem), e em que as «tradições medievais sobreviveram sob uma aparência 

clássica» (ibidem). 

No século XVI a Reforma protestante e a consequente Contra-Reforma católica deixariam 

também as suas marcas no património edificado e designadamente nas igrejas medievais 

(JOKILEHTO, 2005, p. 76), dado que um dos aspectos em que se consubstanciaram 

aqueles dois movimentos foi a alteração das concepções sobre o modo de construir os 

templos (idem, p. 75), o que teve por resultado adaptações de alguns dos existentes de 

acordo com os novos modelos. As lutas religiosas que se deram na Europa no século XVI e 

                                                
8
 O conceito à época tem uma abrangência muito maior que actualmente dado que «todos os 

testemunhos da arquitectura religiosa cristã do século VI ao século XV são amalgamados num só 
conjunto e sob um único vocábulo, o gótico (…). Esta confusão leva a uma carência terminológica 
que, por sua vez, condiciona a percepção dos monumentos» (CHOAY, 2007, p. 56). 
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XVII provocaram a destruição de numerosos edifícios religiosos, católicos e protestantes9, 

que a Guerra dos Trinta Anos (1618-1648) ainda agravou estendendo os danos aos edifícios 

seculares (ibidem). Em Inglaterra o conflito com o papado e a implantação do anglicanismo 

levaram também à destruição massiva de edifícios religiosos, especialmente mosteiros 

(idem, p. 76), cujas «ruínas foram abandonadas até serem mais tarde redescobertas pelo 

seu “pitoresco” e “sublime”» (ibidem, p. 76).  

Ainda antes destas correntes estéticas, assiste-se ao surgimento do interesse pelas 

«antiguidades nacionais», cuja emergência CHOAY (2007, p. 54) data, em França, do final 

do século XVI. Trata-se de monumentos anteriores mas principalmente posteriores ao 

domínio Romano, e a sua valorização, que surge inicialmente associada às investigações 

em busca de antiguidades romanas nos territórios do império, inserir-se-á numa vontade de 

«conferir à tradição cristã um corpo de obras e edifícios históricos, análogo àquele de que 

dispõe a tradição antiga» (idem, 53-54). 

Com o século XVIII e o Iluminismo aumenta ainda o interesse pela arqueologia 

(JOKILEHTO, 2005, p. 82), datando desta época importantes descobertas arqueológicas, 

como Herculano e Pompeia, respectivamente em 1738 e 174810, que estiveram na génese 

da emergência do neo-classicismo (idem). As antiguidades, a arqueologia e a valorização do 

clássico, tornam a Itália um foco de atracção. Em Inglaterra o Grand Tour torna-se uma 

etapa obrigatória na educação dos jovens cavalheiros abastados (idem, p. 77), prática que é 

depois adoptada noutros países como a França (idem, p. 83). Mais tarde o Grand Tour 

prosseguirá até à Grécia, mas Roma foi o destino principal durante muito tempo, o que teve 

por consequência que os seus edifícios foram estudados e documentados com maior rigor 

(idem, p. 93). 

Os países germânicos não estavam fora deste contexto cultural e será um prussiano Johann 

Joachim Winckelmann (1717-1768) a realizar os primeiros estudos, que se podem 

considerar científicos, das esculturas gregas, tendo sido também o primeiro a propor uma 

periodização geral da arte antiga assente em critérios formais (CHOAY, 2007, p. 65). O seu 

método que pressupunha a análise directa das peças, o estudo comparativo de diversas 

obras e o recurso à documentação escrita existente (JOKILEHTO, 2005, p. 88), permite-lhe 

                                                
9
 Para o caso francês veja-se RÉAU, 1994, pp. 73-133.  

10
 A escavação destes dois importantes sítios arqueológicos, concentrou-se inicialmente na busca de 

objectos para enriquecer colecções: tudo o que pudesse ser removido era levado (Jokilehto, 2005, p. 
86). Na década de 1760 o sítio de Herculano estava “esgotado”, tendo as escavações terminado em 
1765. Em Pompeia as escavações sistemáticas iniciam-se mais tardiamente, não sendo a retirada de 
objectos tão sistemática e havendo já preocupações de conservação in situ e de reposição de 
objectos anteriormente removidos (JOKILEHTO, 2005, p. 86).  
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identificar adições recentes em obras antigas e esclarecer erros de interpretação 

sistematicamente cometidos que confundiam o original (genuíno) com acrescentos 

posteriores (idem). Isso leva-o à recomendação, que será retomada, muito mais tarde, no 

restauro da arquitectura, embora noutros moldes, de que sejam documentadas as 

alterações efectuadas nos restauros de modo a evitar-se a confusão entre o novo e o antigo 

(idem, p. 89).  

A conceptualização do restauro da pintura, designadamente da reintegração dos elementos 

desaparecidos, levada a cabo por outros especialistas em Itália (JOKILEHTO, 2005, p. 99), 

assentou em pressupostos semelhantes: as adições efectuadas não podiam danificar a obra 

e devia também ser possível, no futuro, removê-las sem prejuízo para a obra, concepções 

que, mais tarde, influenciariam também o restauro da arquitectura (idem). 

Além do conhecimento directo proporcionado pelas viagens, um outro aspecto contribuiu 

para a evolução do pensamento relativo à importância das obras de arte antigas, ou seja, do 

património, embora numa acepção ainda muito restrita. Tratou-se do incremento da 

circulação de informação: publicações sobre arqueologia e arquitectura e a divulgação de 

tratados de arquitectura antigos (JOKILEHTO, 2005, p. 91). O aumento do conhecimento 

disponível leva a um despertar da consciência da «responsabilidade comum sobre este 

património tão admirado» (idem, p. 92). 

No entanto, o facto da experiência estética proporcionada pelos monumentos e pelas 

antiguidades exigir a «presença real do objecto» (CHOAY, 2007, p. 68), o que conduziu não 

só ao desenvolvimento do coleccionismo, já referido, mas também ao aparecimento dos 

primeiros museus de arte destinados ao público (idem), tem sobre a arquitectura efeitos que 

se revelaram perversos. Favorece «uma fragmentação predadora dos grandes monumentos 

cujos despojos enriqueceram colecções públicas e privadas» (idem, p. 69). 

Nos países de origem dos viajantes ilustrados, desenvolvem-se também novas correntes do 

pensamento estético. Em Inglaterra conceitos como “pitoresco”11 e “sublime” fazem o seu 

caminho e influenciam a forma de encarar o espaço, a paisagem e também a arquitectura 

(JOKILEHTO, 2005, p. 94). Na “construção” do pitoresco surge a partir de certo momento a 

ruína (idem, p. 96), inicialmente a falsa ruína clássica, mas depois a da arquitectura local, 

designadamente as ruínas medievais (idem, p. 97). Estas ruínas, no entanto, devem ser de 

                                                
11

 Pitoresco «significava beleza natural e relacionava-se não só com a pintura mas também com a 
poesia» (JOKILEHTO, 2005, p. 94). O conceito foi desenvolvido em Inglaterra e ligou-se também com 
as «representações folclórico, em que as pessoas são apresentadas em trajes tradicionais» 
(JOKILEHTO, 2005, p. 94).  
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edifícios monumentais, «os edifícios belos [é que] formam belas ruínas. Os restos de 

edifícios menos importantes só podem ser edifícios arruinados» (idem).  

No final do século XVIII dá-se um acontecimento de importância capital também para os 

monumentos históricos, a Revolução Francesa de 1789 com a qual se inaugura uma época 

de destruição e vandalismo das obras de arte, em parte oficialmente autorizada 

(JOKILEHTO, 2005, p. 115)12, mas que ao nacionalizar as propriedades do rei, da igreja e 

da nobreza exilada, as transforma em bens nacionais transferindo para o novo poder a 

responsabilidade pela sua conservação (idem).  

Assim, concomitantemente com a destruição dos monumentos, surgem as primeiras 

medidas de protecção e a criação de instâncias com a missão concreta da sua conservação 

e a obrigação de inventariar as riquezas existentes (JOKILEHTO, 2005, p. 115-116). A 

Revolução Francesa pode assim ser encarada como o «momento de síntese» das 

concepções que vinham sendo elaboradas acerca dos monumentos e da sua conservação, 

levando a um novo entendimento dos valores «documentais, científicos e artísticos» neles 

contidos (idem, p. 231). No mesmo sentido, CHOAY (2007, p. 73) considera que a invenção 

da conservação dos monumentos históricos começa com a Revolução Francesa, na medida 

em que as instâncias revolucionárias introduzem uma «descontinuidade essencial (…) em 

matéria de conservação dos monumentos históricos: a passagem à acção». Os 

monumentos devem a partir de então ser «mantidos in situ (…); inventariados, classificados 

e conservados de modo a serem transmitidos (…) às gerações futuras» (JOKILEHTO, 2005, 

p. 231). 

A sedimentação das teorias e conceitos relativos à conservação dos monumentos faz o seu 

percurso também noutros países europeus com contextos políticos completamente 

diferentes.  

Em Inglaterra começa, nas últimas décadas do século XVIII, a crescer o interesse acerca 

das estruturas medievais e a surgirem as primeiras críticas à tendência de alterar, remover 

elementos originais ou destruir aqueles edifícios (JOKILEHTO, 2005, p. 236). Na mesma 

época são também efectuados restauros em grandes catedrais góticas (idem), objecto de 

crítica pelas alterações que provocaram nos mesmos (idem, p. 237). Surgem também ideias 

no sentido da «defesa dos valores históricos e documentais dos edifícios, bem como do seu 

pitoresco e patine» (idem, p. 239). Embora se tratasse de um fenómeno isolado estas 

                                                
12

 RÉAU, 1994 (pp. 233-551), dedica ao «vandalismo jacobino» e aos monumentos desaparecidos na 
sequência da Revolução Francesa, uma parte significativa da sua obra. 
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concepções seriam precursoras das ideias de John Ruskin, décadas mais tarde (idem, p. 

239). 

Nos países germânicos ocorre movimento semelhante ao que se verifica em Inglaterra: uma 

revalorização dos edifícios medievais, especialmente dos grandes edifícios góticos 

considerados representativos do espírito germânico (JOKILEHTO, 2005, p. 242). Este 

revivalismo gótico associou-se a uma valorização do folclore e das tradições na música e na 

arte germânicas (idem). Assiste-se igualmente às primeiras intenções de restauro dos mais 

importantes de edifícios góticos, mas também de conclusão de edifícios até então 

inacabados, como a Catedral de Colónia, cuja construção se iniciara no século XIII e que 

necessitava, simultaneamente, de conclusão e de obras de consolidação (JOKILEHTO, 

2005, p. 246-247). É nesta sede que ocorre a discussão das propostas de restauro e a 

problematização das metodologias a empregar. 

Voltando a França, no rescaldo da Revolução prosseguiram os esforços no sentido da 

inventariação dos monumentos existentes. O inventário devia contemplar aspectos como «a 

descrição arquitectónica, informação histórica, localização, estado de conservação» e a 

utilização actual (JOKILEHTO, 2005, p. 266). Nas primeiras décadas do século XIX foram 

sendo executados restauros em importantes monumentos, ainda de acordo com 

concepções que permitiam a destruição de partes significativas dos mesmos, consideradas 

inúteis, e a realização de adições (idem, p. 267). Por outro lado os edifícios históricos eram 

demolidos com frequência o que provocou protestos de personalidades como Vítor Hugo 

que em 1825 escreve a primeira versão do seu texto Guerre aux Demolisseurs (ibidem).  

É em 1830 que se inicia o estabelecimento da estrutura administrativa francesa visando a 

protecção dos monumentos «com a criação do cargo de Inspecteur général des monuments 

historiques de la France», inicialmente com poucos poderes para impor a preservação de 

monumentos contra a vontade das autoridades locais (JOKILEHTO, 2005, p. 268). Prosper 

Mérimée ocupou o cargo a partir de 1834 e durante mais de 20 anos. Nesse período a 

organização administrativa francesa de protecção dos monumentos históricos sofreu grande 

evolução com a criação de novos serviços (idem, p. 269). É o caso da Commission des 

Monuments Historiques criada em 1837 e cuja função era coadjuvar o Inspecteur général na 

avaliação e classificação dos monumentos históricos e na decisão sobre as prioridades de 

restauro (idem, p. 268). Esta comissão era responsável pelos edifícios propriedade do 

Estado, sendo em 1848 criada uma Commission des Arts et Édifices Réligeux responsável 

pelos restauros nas catedrais (idem, p. 269).  



17 
 

As instruções emitidas e as obras levadas a cabo pela Commission des Monuments 

Historiques suscitaram o debate acerca dos princípios que devem nortear o restauro dos 

monumentos e da resposta a dar à pergunta até onde deve ir o restauro (JOKILEHTO, 2005, 

p. 272). Muitas das questões então surgidas são ainda, na actualidade, as que se colocam 

perante uma intervenção de restauro (idem, p. 273).  

Mérimée defendia relativamente à intervenção de restauro, que a mesma devia ser 

precedida de um «cuidadoso estudo e registo arqueológico» (JOKILEHTO, 2005, p. 271). E 

embora considerasse que as intervenções deviam implicar «a preservação fiel do original e 

a sua transmissão intacta à posteridade», admitia a reconstrução de elementos perdidos 

com base na analogia, o que anunciava as teorias do restauro estilístico de Eugene Viollet-

le-Duc (idem, p. 272).  

Assim, enquanto no início da actividade da Commission des Monuments Historiques, devido 

a factores como a ausência de conhecimentos sobre as estruturas arquitectónicas e sobre 

as técnicas mais adequadas a empregar, tal como à escassez de fundos para intervir, se 

privilegiou a “intervenção mínima”, mais tarde com o evoluir do conhecimento e das técnicas 

e, também, com o reforço dos meios financeiros do serviço, começa-se a considerar o 

«restauro completo» dos monumentos mais importantes (JOKILEHTO, 2005, p. 279). 

Para Viollet-le-Duc, nomeado em 1846 chefe da Commission des Monuments Historiques 

(JOKILEHTO, 2005, p. 279), restaurar um edifício não era «mantê-lo, repará-lo ou 

reconstrui-lo; era repô-lo num estado de completude que poderia nunca ter existido num 

determinado momento» (idem). As intervenções de restauro assentavam no pressuposto de 

que cada edifício, ou parte de edifício, devia ser reintegrado no seu próprio estilo (ibidem).  

O arquitecto restaurador devia portanto, antes de mais, identificar exactamente o estilo do 

edifício através de uma investigação rigorosa (JOKILEHTO, 2005, p. 279). Devia também 

dispor de um conhecimento adequado da estrutura do edifício e dos materiais empregues no 

mesmo. Com esse conhecimento podia ter uma atitude criativa, isto é, actuar sobre o 

edifício como o teria feito o arquitecto construtor original (idem, p. 281), inclusive, se a 

unidade estilística do edifício assim o exigisse, introduzir elementos que nunca haviam 

existido (idem, p. 283).  

Em Inglaterra, no final do século XVIII, princípios do século XIX, assiste-se, como já referido, 

a uma revalorização do Gótico, o chamado revivalismo gótico (JOKILEHTO, 2005, p. 291), 

que levou à construção e à remodelação de edifícios à maneira gótica (idem). Nesse quadro 

ocorre uma mudança de perspectiva relativamente aos templos góticos, durante muito 

tempo vistos como símbolos do papado (ibidem). Durante as primeiras décadas do século 



18 
 

XIX ocorreram intervenções de restauro em diversas catedrais, na maior parte dos casos 

com o objectivo de consolidar e manter, mais do que embelezar (JOKILEHTO, 2005, p. 

294). Todavia, também ocorrem obras de restauro em que se procede a alterações 

significativas nos monumentos e à demolição de elementos (idem).  

Na década de 1840 abre-se em Inglaterra um debate sobre os princípios que devem nortear 

o restauro dos edifícios históricos, especialmente das igrejas medievais (JOKILEHTO, 2005, 

p. 298). Nesse debate, que «contribuiu para uma clarificação dos princípios da conservação 

da arquitectura» (idem), há duas posições antagónicas. Os favoráveis ao restauro para os 

quais as intervenções devem ser fiéis ao original e «se necessário, reconstruir a forma 

arquitectónica enfatizando os aspectos práticos e funcionais», cujo principal representante 

foi George Gilbert Scott (ibidem); e os anti-restauro que consideravam que «cada objecto ou 

construção pertencia a um contexto histórico e cultural específico, que não era possível 

recriar com o mesmo significado num outro período histórico», pelo que ao restaurador 

apenas cabia garantir a conservação material do objecto em causa (ibidem). O mais 

proeminente defensor desta última corrente de pensamento, em Inglaterra, foi John Ruskin 

(ibidem). 

Scott foi um arquitecto extremamente activo na sua época, intervindo em dezenas de 

templos góticos. Na área do restauro a sua maneira de proceder é frequentemente 

associada à de Viollet-le-Duc (JOKILEHTO, 2005, p. 299). Na esteira deste, destruía 

elementos e removia adições recentes e “rectificava” as partes do edifício fora do estilo 

(idem). No seu entender o restauro devia ser fiel, mas não necessariamente à materialidade 

do edifício ou à forma que o mesmo adquirira ao longo do tempo, devia sê-lo sim ao modelo 

no qual ele fora concebido (JOKILEHTO, 2005, p. 304). Scott distinguia dois tipos de 

monumentos, os que constituíam apenas vestígios de épocas passadas e as igrejas que, 

estando em utilização, deviam ser «apresentadas na melhor forma possível» (idem, p. 300) 

e adequadas às necessidades actuais (idem).  

No lado oposto, entre os adversários do restauro estava John Ruskin, que liderou um 

movimento que nas décadas de 60 e 70 do século XIX se opôs crescentemente às 

intervenções de restauro (JOKILEHTO, 2005, p. 304). Para Ruskin era impossível restaurar 

um edifício antigo (idem), nos termos em que Scott e Viollet-le-Duc o faziam, dado que 

defendia radicalmente a «verdade material da arquitectura histórica» (idem, p. 305). 

Considerava, como Winckelmann, essencial distinguir o original do restauro (ibidem) e 

«odiava imitações», considerando ainda que tanto «os materiais de construção, como os 

métodos construtivos deviam ser o que aparentavam; e não falsificações» (JOKILEHTO, 
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2005, p. 308). No seu entender a abordagem de um edifício histórico devia ser, 

exclusivamente, a de uma manutenção cuidadosa de modo a evitar a «necessidade do 

restauro» (idem, p. 311). Não sendo tal possível, ou não sendo a manutenção suficiente, era 

preferível deixar o edifício transformar-se em ruína (idem). Tratava-se portanto de uma 

posição puramente ideológica, negando a necessidade prática, que afinal se impunha, de 

encontrar uma resposta para a questão de como restaurar os edifícios antigos.  

Outro aspecto de realçar no contributo de Ruskin para a evolução da conceptualização do 

património e do restauro foi a sua mudança da abordagem da arquitectura histórica que até 

então estava concentrada nos «edifícios públicos e monumentais, especialmente as 

igrejas», mas que para Ruskin devia contemplar também a arquitectura doméstica 

(JOKILEHTO, 2005, p. 308). Outra das suas preocupações pioneiras foi o crescimento da 

urbanização e a consequente «perda de identidade das cidades antigas se os seus edifícios 

fossem demolidos para abrir espaço para novos bairros e ruas mais amplas» (idem, p. 312). 

A Sociedade para a Protecção dos Edifícios Antigos (Society for the Protection of Ancient 

Buildings), fundada por iniciativa de William Morris em 1877 (JOKILEHTO, 2005, p. 317), foi 

uma instituição influente em Inglaterra quer na protecção de edifícios ameaçados de ruína 

ou de restauros agressivos, quer na definição de procedimentos adequados para a 

realização das operações de restauro (idem, p. 320). A Sociedade opunha-se aos restauros 

modernos que implicavam uma cristalização do edifício antigo num determinado momento 

da sua evolução, arbitrariamente seleccionado, pela remoção de adições posteriores em 

favor de uma pretensa unidade estilística (idem). Considerava que os edifícios deviam ser 

encarados como um todo, com as alterações e adições introduzidas ao longo do tempo e 

que só assim, na sua autenticidade podiam ter valor de “documentos históricos” (ibidem). 

Contrariamente a Ruskin que não propunha um modo de actuar sobre os edifícios 

alternativo ao restauro estilístico (para além da mera manutenção e eventual entrega à 

ruína), a Sociedade para a Protecção dos Edifícios Antigos produziu documentação técnica 

de apoio às intervenções concretas sobre os monumentos (ibidem). A sua actuação foi tanto 

mais importante quanto em Inglaterra, contrariamente ao sucedido em França, não foi criado 

um organismo governamental para a protecção dos monumentos (JOKILEHTO, 2005, p. 

314) e a própria protecção pela via legislativa era também incipiente (idem, p. 321). 

No início do século XIX procedeu-se em Itália ao restauro de alguns importantes 

monumentos da antiguidade clássica como o Coliseu romano e o Arco de Tito (JOKILEHTO, 

2005, p. 232). A importância dessas operações concretas de restauro de monumentos da 

antiguidade – “restauro arqueológico” (AGUIAR, 2005, p. 38) – reside no facto das mesmas 
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terem sido precursoras de alguns princípios que depois seriam retomados na 

conceptualização das metodologias a adoptar numa adequada intervenção de conservação 

(JOKILEHTO, 2005, p. 232). Assim no restauro do Coliseu em 1807-1826, a opção para 

consolidar a parede leste do edifício em risco de ruína eminente foi a construção de um 

«muro de reforço estrutural», preenchendo «os ocos assim como alguns vãos cuja 

geometria já se encontrava periclitante, utilizando novos materiais de reforço claramente 

distintos dos antigos, tanto pela natureza como pela sua forma e cor» (AGUIAR, 2005, p. 

39). Quanto ao Arco de Tito, o mesmo foi intervencionado entre 1817 e 1821 (AGUIAR, 

2005, p. 39) e a metodologia utilizada foi por um lado a realização de escavações nas 

imediações do monumento, o que permitiu a recuperação de elementos em falta que 

puderam ser repostos no monumento e, por outro o preenchimento das lacunas «com um 

material diferente do primitivo» e com simplificação das formas por comparação com o 

original (idem). O que permitiu o completamento da forma arquitectural do arco, mas de 

modo a garantir a distinção entre o velho e o novo e portanto sem se «falsificar o original» 

(JOKILEHTO, 2005, p. 232).   

Contrariamente ao que sucedeu relativamente aos monumentos da antiguidade clássica, a 

Itália despertou tarde para a questão do restauro dos edifícios medievais (JOKILEHTO, 

2005, p. 329). Por esse motivo beneficiou do conhecimento já sedimentado, fruto das 

experiências francesa e inglesa e a abordagem italiana da questão do restauro acabou por 

ser uma síntese das que a antecederam (idem).  

No início do século XIX as intervenções de restauro, nos edifícios medievais, faziam-se 

ainda de acordo com aquela que fora a prática tradicional – completar ou alterar segundo o 

modelo em voga na data da alteração (JOKILEHTO, 2005, p. 329). Com o evoluir do tempo 

as práticas de restauro foram influenciadas pela experiência francesa passando então a 

restaurar-se os monumentos medievais à maneira medieval (idem, p. 330). No entanto, 

como referido, a influência inglesa também se fez sentir levando ao questionamento de 

algumas operações de restauro em curso, como a da Basílica de São Marcos em Veneza 

que se havia iniciado cerca de 1843 (idem, p. 332). As propostas de remoção de elementos 

considerados dissonantes do edifício suscitaram protestos incluindo de Ruskin (idem) que 

acabaram por levar ao reequacionar da intervenção em novos moldes. 

Em 1883 Camillo Boito apresenta ao Terceiro Congresso dos Engenheiros e Arquitectos que 

teve lugar em Roma, um documento resumindo em sete pontos as recomendações de 
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restauro, o que formou a «primeira Carta Italiana de Restauro»13 (JOKILEHTO, 2005, p. 

335).  

Boito era crítico tanto da forma como Ruskin considerava o problema do restauro dos 

monumentos como da de Viollet-le-Duc (JOKILEHTO, 2005, p. 336), tendo sofrido a 

influência de ambos. Do primeiro a preponderância dada à questão da autenticidade 

(CHOAY, 2007, p. 122) e do segundo a convicção da «legitimidade do restauro» (idem, p. 

123)  

A concepção de Camillo Boito sobre a conservação dos edifícios antigos, também 

designado de restauro filológico (AGUIAR, 2005, p. 46), assenta no princípio de que estes 

devem ser considerados como documentos históricos em todas as suas componentes 

(JOKILEHTO, 2005, p. 336), constituindo «uma estratificação de contribuições de diferentes 

períodos que deve ser respeitada» (idem, p. 338), pelo que o respectivo restauro teria de 

traduzir-se sempre numa intervenção mínima (idem, p. 336). Todos elementos que fosse 

essencial introduzir de novo deviam ser claramente assinalados de modo a serem de 

imediato perceptíveis (por exemplo através da utilização de material distinto ou com recurso 

a formas geométricas simplificadas). Por outro lado, todos os trabalhos deviam também ser 

documentados e fotografados (idem). Esta posição assenta no reconhecimento de que 

qualquer intervenção é necessariamente datada e está limitada pelo «estilo, técnicas e 

conhecimento da época em que ocorre» (CHOAY, 2007, p. 123). 

A influência de Boito estendeu-se à estruturação dos organismos da administração pública 

italiana responsáveis pela protecção do património (JOKILEHTO, 2005, p. 338) e foi decisiva 

para a construção das modernas teorias da conservação dos monumentos em Itália (idem). 

Para CHOAY (2007, p. 124) foi Camillo Boito quem estabeleceu os fundamentos do restauro 

como disciplina, tendo enunciado um conjunto de regras que foram ajustadas e evoluíram 

mas permaneceram, no essencial, válidas. 

Apesar da influência das concepções de restauro propostas por Boito, outras práticas ainda 

tributárias do restauro estilístico de Viollet-le-Duc continuaram a ser praticadas em Itália 

(JOKILEHTO, 2005, p. 344). Exemplo disso é o chamado restauro histórico, de Lucca 

Beltrami que aceitando, como Viollet-le-Duc, a reconstituição de elementos inexistentes no 

edifício, se baseava para o fazer numa extensa documentação / fundamentação histórica 

(idem). Um dos restauros mais significativos em que trabalhou foi o do Campanille de São 

Marcos em Veneza após o colapso deste em 1902 (idem, p. 345). Tratou-se de uma obra 

que suscitou acesa polémica, dentro e fora de Itália, sobre qual a opção a tomar 
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 A I Carta Italiana de Restauro, de 1883 (Jokilehto, 2005, p. 336). 
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relativamente à reconstrução (ou não) do monumento (idem). Prevaleceu a posição a favor 

da reconstrução de uma réplica do existente, dado o seu significado na paisagem urbana de 

Veneza (ibidem), no entanto o que acabou por ser construído não foi uma réplica exacta do 

monumento desaparecido dado que, por exemplo, se utilizaram materiais modernos na 

estrutura do monumento (ibidem).  

Os monumentos históricos foram sendo gradualmente objecto de protecção legal nas 

últimas décadas do século XIX (JOKILEHTO, 2005, p. 351) com a elaboração de listagens e 

inventários de imóveis protegidos e a publicação de normas regulando a intervenção nos 

mesmos (idem, p. 347). O que não tinha protecção eram os edifícios modestos, a pequena 

arquitectura. Gustavo Giovannoni foi, em Itália, pioneiro ao sublinhar o seu significado para 

a continuidade do tecido urbano das cidades (idem, p. 351). Esta posição prende-se ainda 

com a protecção do monumento histórico dada a relevância das «relações contextuais que 

os monumentos travam com o sítio da sua implantação, com a arquitectura e o urbanismo 

da sua envolvente» (AGUIAR, 2005, p. 50), mas tem também já subjacente «uma ampliação 

significativa do conceito de monumento» (idem), que abrange agora também o tecido 

urbano, a cidade antiga.  

No tocante ao restauro, Giovannoni «consolidou as bases da moderna abordagem, em 

Itália, à problemática do restauro» (JOKILEHTO, 2005, p. 351). Era crítico das concepções 

subjacentes ao restauro estilístico que considerava causador de «falsificações e 

intervenções arbitrárias» e anti-científico (idem, p. 354). Defendia o restauro científico que 

se baseava nas teorias de Camillo Boito e se situava a meio caminho entre o restauro 

estilístico e a conservação estrita (idem). O mais importante na abordagem ao edifício antigo 

era a manutenção, reparação e consolidação, admitindo-se neste último caso a utilização de 

tecnologia moderna (ibidem). O objectivo principal de qualquer intervenção de restauro 

devia ser «preservar a autenticidade do edifício» (ibidem). Quaisquer acrescentos deviam 

ser considerados como «integração de volumes» e não como ornamento devendo ainda 

basear-se em informação exacta (ibidem). Um dos conceitos novos proposto por Giovannoni 

foi o de anastylosis, «a recomposição de partes existentes desmembradas com o eventual 

acrescento de elementos neutros que formam o mínimo indispensável para reintegrar as 

suas linhas e assegurar as condições de conservação»14.  

Em 1931 Giovannoni apresentou as suas teorias no Primeiro Congresso Internacional dos 

Arquitectos e Especialistas em Restauro dos Monumentos Históricos, que teve lugar em 
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 GIOVANNONI, Gustavo. «Norme per il restauro dei monumenti», Ministero della Educazione 
Nazionale, Bolletino d’Arte, 1932, cit. por JOKILEHTO, 2005, p. 354. 
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Atenas nesse ano. Os seus contributos integraram o documento orientador adoptado nesse 

congresso (JOKILEHTO, 2005, p. 354), a Carta de Atenas relativa aos Monumentos de Arte 

e de História, que se voltará a referir mais adiante. Foi também o autor da Carta Italiana 

para o Restauro dos Monumentos publicada oficialmente em 1932. 

Fora dos países que têm vindo a ser referidos importa ainda mencionar o contributo do 

historiador de arte Alois Rigel que, na sua obra O Culto Moderno dos Monumentos (1903), 

estabeleceu a primeira sistematização da teoria da conservação dos edifícios históricos 

(JOKILEHTO, 2005, p. 378), considerando o «conjunto das atitudes e condutas ligadas à 

noção de monumento histórico» e não apenas a perspectiva profissional do arquitecto 

(CHOAY, 2007, p. 124). Efectua uma análise crítica da «noção de monumento histórico», 

enquanto objecto social e filosófico, baseada nos diferentes valores de que um monumento 

é investido ao longo do tempo (idem, p. 125). Elabora ainda um «inventário [desses valores] 

e estabelece a respectiva nomenclatura» (idem, p. 125). 

A evolução teórica e prática relativamente ao monumentos a que se tem vindo a fazer 

referência permite concluir que na transição do século XIX para o século XX «a conservação 

dos monumentos históricos havia conquistado o estatuto de disciplina que só uma 

interrogação sobre os seus conceitos e os seus procedimentos lhe poderia conferir» 

(CHOAY, 2007, p. 127).  

A construção do conceito moderno de monumento foi, no entanto, mais lenta do que o 

estabelecimento da conservação como disciplina dado que se pode balizar essa construção 

simbolicamente entre 1820 e «1964 data da redacção da Carta internacional, dita de 

Veneza» (CHOAY, 2007, p. 93). O momento inicial (1820) prende-se com o advento da 

industrialização (idem, p. 103) e com a «tomada de consciência de (…) uma ruptura 

traumática do tempo» dado que o modo de fazer do homem se transfere radicalmente do 

manual para o mecânico (idem, p. 102). O monumento torna-se repentinamente muito mais 

vulnerável dado que a destruição «inerente à lógica da era industrial» o ameaça. 

Efectivamente, «a mutação que transforma por um lado os modos de vida e, por outro, de 

organização espacial das sociedades urbanas europeias torna obsoletos os tecidos urbanos 

antigos. Os monumentos aí existentes tornam-se de repente obstáculos (…) a remover» 

(idem, p. 107).  

Ao nível internacional as primeiras tentativas de protecção do património arquitectónico 

foram relacionadas com a conduta dos Estados em caso de conflito armado (JOKILEHTO, 

2005, p. 398). Essas tentativas não foram suficientes para conferir efectiva protecção ao 

património arquitectónico europeu e durante a Primeira Guerra Mundial (1914-1918) 
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importantes monumentos em França e na Bélgica foram destruídos ou ficaram gravemente 

danificados, suscitando-se o debate acerca da actuação a ter relativamente aos mesmos e 

ao modo como deveria processar-se a sua eventual reconstrução (idem).  

O primeiro documento aceite a nível internacional relativamente à conservação dos 

monumentos (JOKILEHTO, 2005, p. 401) foi a já referida Carta de Atenas relativa aos 

Monumentos de Arte e de História (idem, p. 405, nota 87) emanada da conferência 

internacional que teve lugar em Atenas em Outubro de 1931 (idem, p. 400) com o objectivo 

específico de debater os monumentos arquitectónicos e a respectiva conservação (idem). 

Esta Carta marca ainda o início da «formulação a nível internacional de directrizes e 

recomendações visando a preservação do património cultural»15 (JOKILEHTO, 2005, p. 

401). 

Um outro conflito armado ainda mais devastador, a Segunda Guerra Mundial (1939-1945), 

iria provocar enorme destruição no património arquitectónico da Europa, tanto no que se 

refere aos monumentos como às cidades e centros históricos (JOKILEHTO, 2005, p. 409). 

Esse facto e a subsequente necessidade de tomar uma decisão sobre o que fazer com esse 

património destruído provocaram intenso debate, à semelhança do que já ocorrera no final 

da Primeira Guerra Mundial mas agora em muito maior escala (idem, p. 410). As soluções 

aplicadas nos diferentes países (e dentro do mesmo país) foram diferentes consoante os 

casos (idem, p. 410-412). Um exemplo paradigmático foi o de Varsóvia em que se perderam 

95% dos edifícios históricos (idem, p. 409), e cujo centro histórico foi reconstruído a partir de 

plantas, gravuras e desenhos anteriores à Guerra, correspondendo os edifícios 

exteriormente aos que haviam sido destruídos (idem, p. 410). A emergente necessidade de 

reconstrução pôs à prova os conceitos estabelecidos acerca da conservação e restauro dos 

edifícios históricos dado que se verificou não ser possível a aplicação de uma solução única 

optando-se mesmo, em certos casos, pela construção de réplicas, procedimento em 

princípio desaconselhado pelas teorias da conservação (idem, p. 414). Assim, no pós-guerra 

os princípios do restauro da arquitectura voltaram a ser sujeitos a discussão, em novas 

bases (idem, p. 415). 

Será ainda em Itália que surgirá uma outra abordagem da conservação dos edifícios 

históricos, designada restauro crítico, que influenciará «a formulação dos princípios da Carta 

Internacional do Restauro em 1964 – a Carta de Veneza» (JOKILEHTO, 2005, p. 410) e 

consequentemente as práticas actualmente consensualizadas a nível internacional.  
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 A Carta de Atenas de 1931 está disponível em http://www.icomos.org/docs/athens_charter.html 
(consultado em Janeiro de 2011).  

http://www.icomos.org/docs/athens_charter.html
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Figura central do restauro crítico foi Cesare Brandi que formulou alguns princípios 

orientadores das operações de restauro. Um desses princípios, resultante da crítica por ele 

formulada às concepções anteriores, de excessiva preponderância da vertente histórica em 

detrimento do aspecto artístico (AGUIAR, 2005, p. 57), é o de que é objectivo do restauro o 

«restabelecimento da unidade potencial da obra de arte», sendo que tal deve ser levado até 

onde seja possível mas «sem criar um falso e sem apagar traços da história» (JOKILEHTO, 

2005, p. 418). Um outro aspecto salientado por Brandi é o facto da operação de restauro 

«só ser legítima no momento presente» (idem), o que significa que os vestígios do tempo 

como a patina e os acrescentos de elementos também devem ser conservados 

(JOKILEHTO, 2005, p. 418), embora tenha de ser feita uma avaliação casuística (crítica) em 

cada operação concreta e, finalmente, uma escolha relativamente ao modo de actuar. 

O documento que veio a ser conhecido como Carta de Veneza foi uma das resoluções 

adoptadas no Segundo Encontro Internacional de Arquitectos e Especialistas em Edifícios 

Históricos que teve lugar em Veneza em Maio de 196416. Outra importante resolução desse 

encontro foi a criação de uma organização internacional, não-governamental, para os 

monumentos e sítios17, o Conselho Internacional dos Monumentos e Sítios (ICOMOS), cuja 

Assembleia Geral constitutiva teve lugar em Cracóvia, Polónia, em Junho de 196518.  

A Carta de Veneza – Carta Internacional sobre a Conservação e Restauro dos Monumentos 

e Sítios, tornou-se um documento fundamental para a problemática da conservação dos 

monumentos, tendo influenciado a legislação nacional de vários estados sobre a matéria 

(JOKILEHTO, 2005, p. 421). Um outro aspecto relevante é o facto da Carta de Veneza, 

embora direccionada para o património arquitectónico, alargar o conceito de monumento 

histórico (idem) abrangendo agora também os «sítios urbanos ou rurais nos quais sejam 

patentes os testemunhos de uma civilização particular, de uma fase significativa da evolução 

ou do progresso, ou de algum acontecimento histórico»)19. Ainda assim as suas directrizes 

concentram-se na «conservação e restauro do património arquitectónico, na perspectiva do 

edifício singular ou do conjunto arquitectónico limitado» (AGUIAR, 2005, p. 65), o que 

reflecte a décalage de 400 anos, apontada por CHOAY (2007, p. 132), entre a consagração 

do monumento histórico como património cultural e o reconhecimento de idêntico valor aos 

centros urbanos históricos.   

                                                
16

 Cf. http://www.international.icomos.org/hist_eng.htm (consultado em Janeiro de 2011). 
17

 Cf. http://www.international.icomos.org/hist_eng.htm (consultado em Janeiro de 2011). 
18

 Cf. (http://www.international.icomos.org/publications/JS5_1.pdf (consultado em Janeiro de 2011) 
19

 Artigo 1º da Carta de Veneza («SPPC – Textos Fundamentais», in Cadernos SPPC, n.º1, Janeiro 
de 1996,  tradução de Fernando M. A. Henriques e de Virgolino F. Jorge, consultada em 
http://icomos.fa.utl.pt/documentos/cartasdoutrina/sppc1.pdf , em Janeiro de 2011. 

http://www.international.icomos.org/hist_eng.htm
http://www.international.icomos.org/hist_eng.htm
http://www.international.icomos.org/publications/JS5_1.pdf
http://icomos.fa.utl.pt/documentos/cartasdoutrina/sppc1.pdf
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1.2 Referência aos conceitos na legislação portuguesa (1721-2001) 

 

Como resulta do breve panorama acima traçado relativamente à evolução das teorias sobre 

o restauro e conservação dos monumentos, o conceito de património é uma construção 

evolutiva, que se foi alargando, desde o monumento histórico / edifício isolado.  

Não sendo intenção deste trabalho analisar, do ponto de vista jurídico20, os conceitos de 

património cultural e de bem cultural, julga-se pertinente fazer algumas referências à 

terminologia usada na legislação portuguesa e ao recorte, directo ou indirecto, daqueles 

conceitos, que em alguns casos o legislador entendeu dever expressamente introduzir.  

Já o alvará de D. João V de 1721, comummente referenciado como «a primeira disposição 

protectora do património em termos gerais», em Portugal (NETO, 1997, p. 67), esclarecia, 

pormenorizando, os objectos cuja protecção procurava garantir, o que permite compreender 

a concepção de “património cultural” que lhe subjaz. Assim: são protegidos os 

«monumentos antigos, que havia, e se podiam descobrir no reino, dos tempos em que nele 

dominaram os fenícios, gregos, penos, romanos, godos e arábicos» e «qualquer edifício que 

mostre ser daqueles tempos, ainda que em parte esteja arruinado, e da mesma sorte as 

estátuas, mármores e cipós em que estiverem esculpidas algumas figuras, ou tiverem 

letreiros fenícios, gregos, romanos, góticos e arábicos, ou lâminas ou chapas de qualquer 

metal que tiverem os ditos letreiros ou caracteres, como outrossim medalhas ou moedas 

que mostrarem ser daqueles tempos [ou] dos inferiores até ao reinado do Senhor Rei D. 

Sebastião [ou] encubram ou ocultem algumas das sobreditas coisas»21.  

Seguidamente a este alvará, há a referir o Decreto de 30 de Dezembro de 1901, que 

aprovou as bases para a classificação dos imóveis que devam ser considerados 

monumentos nacionais, publicado no Diário do Governo n.º153 de 12 de Julho de 1902, 

muito mais lacónico, que separa os bens imóveis dos bens móveis e quanto aos primeiros 

refere os «imóveis, por natureza ou por destino, cuja conservação represente, pelo seu valor 

histórico, arqueológico ou artístico, interesse nacional» (artigo 1º do diploma). Este recorte 

da figura corresponde, no essencial, ao que lhe foi dado pelo Decreto n.º1 de 26 de Maio de 

1911, publicado no Diário do Governo, n.º124, de 29 de Maio de 1911, que acrescenta ainda 

                                                
20

 Sobre a matéria vide, por exemplo, NABAIS, 2004, p. 29 e seguintes e GOMES, 1996, p. 345 e 
seguintes. 
21

 Alvará de 20 de Agosto de 1721, citado no preâmbulo do Decreto n.º27663 de 3 de Abril de 1937, 
diploma referente ao património móvel: «torna nulas e de nenhum efeito as transacções realizadas 
em território português sobre objectos de valor artístico, arqueológico, histórico e bibliográfico, 
provenientes de país estrangeiro, quando realizadas com infracção das disposições da respectiva 
legislação interna, reguladora da sua alienação ou exportação» (sumário do diploma). 
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«os edifícios que (…) ofereçam algum interesse, sob o ponto de vista artístico ou histórico» 

(artigo 45º do diploma). A Lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924, não se afasta também 

destes contornos da figura, aumentando o segundo grupo de imóveis que passam a ser 

aqueles que «ofereçam (…) algum interesse sob o ponto de vista artístico, histórico ou 

turístico» (artigo 54º da Lei n.º1700). O Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932, repete 

ipsis verbis, no seu artigo 24º, o preceituado no artigo 45º do Decreto n.º1 de 26 de Maio de 

1911, mantendo também a segunda categoria de bens «os imóveis que (…) ofereçam (…) 

considerável interesse público, sob o ponto de vista artístico, histórico ou turístico» (artigo 

30º do diploma). Mais inovadora foi a Lei n.º2032, de 11 de Junho de 1949 que refere os 

«elementos ou conjuntos de valor arqueológico, histórico, artístico ou paisagístico» (base I 

da referida lei). 

Em todos estes diplomas desde 1901, o bem objecto de protecção (ou seja, o bem cultural) 

é sempre (e só) aquele que está classificado ou reúne condições para vir a sê-lo. Estes 

diplomas abstêm-se de fornecer qualquer critério substantivo para o preenchimento do 

conceito – bens culturais são aqueles cuja conservação se justifique pelo seu interesse 

nacional ou público. Mas quais sejam os critérios para verificar da existência desse 

interesse, não se esclarece. A inovação da lei de 1949 prende-se com o duplo facto da 

mesma incluir também o valor paisagístico e não se restringir aos elementos isolados 

abrangendo também os “conjuntos”. 

O diploma legal, português mais antigo em que se localizou a expressão bens culturais22 foi 

o Decreto-Lei n.º 408/71, de 27 de Setembro, que reestruturou o então designado Ministério 

da Educação Nacional e que atribui à Direcção-Geral dos Assuntos Culturais, a cuja criação 

procede, entre outras a tarefa de «a organização do cadastro dos bens móveis e imóveis 

inventariados ou classificados pelo seu valor histórico, artístico, arqueológico, bibliográfico e 

documental, etnográfico ou paisagístico e, bem assim, a defesa e valorização de todos os 

bens culturais» (n.º1 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º 408/71). 

Já em democracia, a expressão “património cultural” é introduzida no ordenamento jurídico-

constitucional português pela Constituição de 197623 (PINTO, 1996, p. 207), cuja versão 

originária do artigo 78º se limitava a enunciar laconicamente que «o Estado tem a obrigação 

de preservar, defender e valorizar o património cultural do povo português».  

                                                
22

 Termo que terá surgido no direito internacional na Convenção para a Protecção dos Bens Culturais 
em Caso de Conflito Armado, adoptada na Haia em 14 de Maio de 1954 (NABAIS, 2004, p. 17), 
aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º26/2000, de 30 de Março e 
ratificada por Decreto do Presidente da República n.º13/2000, de 30 de Março (em Anexo).   
23

 Aprovada pelo Decreto de aprovação da Constituição, da Presidência da República (publicado no 
Diário da República n.º86, I série, de 10 de Abril de 1976). 
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Esta expressão substituía a referência do artigo 52º da Constituição de 1933 aos 

«monumentos artísticos, históricos e naturais» e aos «objectos artísticos oficialmente 

reconhecidos como tais» (artigo 52º da Constituição de 193324), sendo que na Constituição 

de 1933, «a inserção desta disposição no Título XI (“Do domínio público e privado do 

Estado”) reduzia o objecto da obrigação [constitucional] do Estado aos bens da sua 

titularidade» (GOMES, 1996, p. 341, nota 12).  

A revisão constitucional de 1982 modificou substancialmente o artigo 78º da Constituição de 

1976, configurando a «fruição cultural» como um dos direitos culturais (ao qual corresponde 

o dever de todos de preservar, defender e valorizar o património cultural português) e 

transformando em incumbência do Estado a anterior obrigação deste relativamente ao 

património cultural (cf. artigo 78º da Constituição na redacção que lhe foi dada pelo artigo 

66º da Lei Constitucional n.º1/82, de 30 de Setembro)25.  

O ano de 1980 foi importante, em medidas legislativas, para o património edificado, pelo que 

em diversas leis são feitas referências a esse património. O Decreto-Lei n.º 59/80, de 3 de 

Abril, que reestruturou a Secretaria de Estado da Cultura, refere-se aos «bens que, pelo seu 

valor histórico, artístico, arqueológico, bibliográfico e documental, etnográfico ou 

paisagístico, constituam elementos do património cultural do país» (artigo 9º do Decreto-Lei 

n.º 59/80). 

A primeira lei orgânica da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais em 

democracia, o Decreto-Lei n.º 204/80, de 28 de Junho, estabelece a missão desta para o 

planeamento e execução de obras nos «imóveis classificados, com vista à salvaguarda e 

revitalização dos bens culturais, nomeadamente dos monumentos, dos conjuntos históricos 

e dos sítios» (alínea b) do n.º1 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 204/80, de 28 de Junho). É 

interessante notar que esta lei recorre às categorias estabelecidas internacionalmente e, 

designadamente, empregues na Convenção para a Protecção do Património Mundial, 

Cultural e Natural da Europa de 197226. 

                                                
24

 Publicada no Diário do Governo, n.º43, Iª série (suplemento), de 22 de Fevereiro de 1933 ainda 
como «Projecto de Constituição Política da República Portuguesa» (Decreto n.º22241, da Presidência 
do Ministério). 
25

 Na versão originária da Constituição de 1976 a protecção e valorização do património cultural não 
constituíam «tarefa fundamental do Estado» (cf. respectivo artigo 9º). A inclusão do património 
cultural nas tarefas fundamentais do Estado só se verificou com a revisão constitucional de 1982 (cf. 
n.º3 do artigo 8º da Lei Constitucional n.º1/82, de 30 de Setembro, que aditou uma alínea e) ao artigo 
9º da Constituição).  
26

 Há no entanto uma diferença terminológica a assinalar: a tradução oficial portuguesa publicada em 
anexo ao Decreto n.º49/79 de 6 de Junho, que aprovou a referida Convenção, integrando-a no 
ordenamento jurídico português, faz corresponder ao termo francês sites a expressão locais de 
interesse, (vide Anexo) e não o termo sítios como acontece no Decreto-Lei n.º 204/80 e como 
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O Decreto Regulamentar n.º 34/80, de 2 de Agosto, que aprovou a orgânica do Instituto 

Português do Património Cultural (IPPC) emprega também a expressão bens culturais (mas 

já não a distinção entre monumentos, conjuntos e sítios). Para este diploma património 

cultural é «o conjunto dos bens culturais, móveis e imóveis, de qualquer época que se 

revista de especial importância ou significado, tais como: a) monumentos: obras 

arquitectónicas de escultura ou pintura monumentais, de carácter religioso ou secular, 

grutas e abrigos, inscrições e, bem assim, os elementos, grupos de elementos ou estruturas 

de especial valor nos domínios arqueológico, histórico, etnológico, artístico ou científico; b) 

conjuntos históricos ou tradicionais: agrupamentos de construções e de espaços, incluindo 

os sítios arqueológicos, que documentem núcleos de fixação humana, quer em meios 

urbanos, quer rurais, de reconhecida coesão e valor nos domínios arqueológico, 

arquitectónico, histórico, estético ou sócio-cultural; c) obras do Homem ou obras conjuntas 

do Homem e da Natureza com especial valor em função da sua qualidade estética ou 

interesse nos domínios da Arqueologia, da História, da Antropologia ou da Etnologia; d) os 

bens móveis de significado cultural que representem a expressão ou o testemunho da 

criação humana ou da evolução da Natureza ou da Técnica, neles incluindo os que se 

encontram no interior de imóveis ou que deles tenham sido retirados ou recuperados, bem 

como os que estão soterrados ou submersos ou forem encontrados em lugares de interesse 

arqueológico, histórico ou noutros locais; e) as obras de pintura, escultura, desenho de arte 

monumental ou decorativa, os têxteis, os instrumentos musicais, os utensílios ou objectos 

de uso, do passado e do presente, de valor artístico, arqueológico, etnológico, histórico, 

científico, técnico e documental; f) os manuscritos valiosos, os livros impressos raros 

(particularmente os incunábulos), documentos e publicações de interesse especial 

(designadamente histórico, artístico, científico e literário), incluindo as espécies fotográficas, 

cinematográficas, registos sonoros e outros; g) todos os outros bens, do passado ou do 

presente, de natureza religiosa ou profana, que forem considerados de valor para a Pré-

                                                                                                                                                   
acontecerá na Lei n.º13/85. Antes da aprovação da Convenção pelas autoridades portuguesas em 
1979, o termo sítios já fora utilizado para traduzir para português a correspondente palavra francesa 
(por exemplo na designação do ICOMOS Brasil – Comité Brasileiro do Conselho Internacional dos 
Monumentos e Sítios, fundado em 1978 – cf. http://www.icomos.org.br/, consultado em Fevereiro de 
2011). Já tinha também sido utilizado na legislação portuguesa dado que o Decreto-Lei n.º613/76, de 
27 de Julho que «promulga o novo regime de protecção à Natureza e criação de parques nacionais» 
(sumário do diploma) contempla entre as definições que estabelece, para os efeitos da respectiva 
«salvaguarda paisagística», a de «lugares, sítios, conjuntos e objectos classificados» que são 
«determinadas ocorrências naturais e / ou construídas de interesse cultural, científico, técnico ou 
outros, tais como povoações, aglomerados rurais, estações arqueológicas, ruínas, acidentes 
orográficos característicos, penedos, árvores isoladas ou em grupos e comunidades ecológicas 
características» (n.º5 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º613/76). 

http://www.icomos.org.br/
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História, a História, a Arqueologia, a Literatura, a Arte e a Ciência» (n.º1 do artigo 4º do 

Decreto Regulamentar n.º 34/80).  

Como o próprio diploma refere esta “discriminação” dos bens culturais é feita para os seus 

efeitos (isto é, para a configuração das atribuições e competências do organismo) e terá 

sido considerada necessária dado que inexistia, até à data, um diploma de base que 

permitisse um recorte mínimo da figura.  

Essa situação seria alterada com a Lei n.º13/85, de 6 de Julho, primeira “lei de bases” do 

património cultural português, que estabelece que o «património cultural português é 

constituído por todos os bens materiais e imateriais que, pelo seu reconhecido valor próprio, 

devam ser considerados como de interesse relevante para a permanência e identidade da 

cultura portuguesa através do tempo» (artigo 1º da lei).   

No tocante aos imóveis a lei diferencia três espécies de bens, monumentos, conjuntos e 

sítios (n.º2 do artigo 7º da lei). Monumentos são as «obras de arquitectura, composições 

importantes ou criações mais modestas, notáveis pelo seu interesse histórico, arqueológico, 

artístico, científico, técnico ou social, incluindo as instalações ou elementos decorativos que 

fazem parte integrante destas obras, bem como as obras de escultura ou de pintura 

monumental» (alínea a) do n.º1 do artigo 8º da lei). Conjuntos são os «agrupamentos 

arquitectónicos urbanos ou rurais de suficiente coesão, de modo a poderem ser delimitados 

geograficamente, e notáveis, simultaneamente, pela sua unidade ou integração na 

paisagem e pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico ou social» (alínea 

b) do n.º1 do artigo 8º da lei). Finalmente, sítios são as «obras do homem ou obras 

conjuntas do homem e da natureza, espaços suficientemente característicos e homogéneos, 

de maneira a poderem ser delimitados geograficamente, notáveis pelo seu interesse 

histórico, arqueológico, artístico, científico ou social» (alínea c) do n.º1 do artigo 8º da lei).  

Esta divisão dos imóveis que integram o património cultural em três espécies, adoptada pela 

Lei n.º13/85, de 6 de Julho, é, como já referido, a utilizada na Convenção para a Protecção 

do Património Mundial, Cultural e Natural da Europa de 1972, do mesmo modo as definições 

constantes das três alíneas do n.º1 do artigo 8º da lei (acima citadas) aproximam-se, no 

essencial, das definições adoptadas na mesma Convenção.  

À semelhança do que ocorrera com o diploma de criação do IPPC (1980), o diploma de 

criação do Instituto Português do Património Arquitectónico, o Decreto-Lei n.º120/97, de 16 

de Maio, remete, desta vez no preâmbulo, para uma noção de património cultural 

arquitectónico: «todos os bens materiais imóveis de natureza arquitectónica de interesse 

cultural, classificados segundo as leis em vigor, e conforme a acepção do n.º1 do artigo 1º 
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da Convenção de Granada de 1985, integrada na ordem jurídica portuguesa através do 

Decreto do Presidente da República n.º5/91, de 23 de Janeiro»27. 

Dezasseis anos depois da publicação da Lei n.º13/85 «que nunca foi plenamente eficaz» por 

carecer «de regulamentação concretizadora [que] por dificuldades de carácter burocrático, 

mais ou menos obscuras, nenhum governo foi capaz de elaborar» (SANTOS, 2001, p. 

676)28, foi publicada a Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro.  

Esta lei contém já, expressamente, uma noção de património cultural (artigo 2º da lei). 

Assim, integram o património cultural «todos os bens que, sendo testemunhos com valor de 

civilização ou de cultura portadores de interesse cultural relevante, devam ser objecto de 

especial protecção e valorização» (n.º1 do artigo 2º da Lei n.º107/2001). A lei especifica 

ainda que o «interesse cultural relevante, designadamente histórico, paleontológico, 

arqueológico, arquitectónico, linguístico, documental, artístico, etnográfico, científico, social, 

industrial ou técnico, dos bens que integram o património cultural reflectirá valores de 

memória, antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou 

exemplaridade» (n.º3 do artigo 2º da Lei n.º107/2001). 

Em síntese, pode concluir-se que o recorte da noção de bens culturais na legislação 

correspondeu em alguns momentos, de modo mais claro ou mais confuso, à noção de 

património cultural tal como a mesma foi resultando da evolução conceptual a que acima se 

fez referência. É o caso do alvará de 1721 tributário da preponderância das antiguidades, 

sua contemporânea. E também da legislação produzida a partir da década de 80 do século 

XX, que amplia a noção de bem cultural muito para além do monumento tradicional, no que 

corresponde à evolução das próprias «tipologias patrimoniais» (PEREIRA, 2010, p. 262-

263). Até então (e desde o diploma de 1911, como se viu) a noção de património que se 

podia retirar da formulação legal estava cristalizada no monumento / edifício isolado, mesmo 

se na prática concreta (isto é, nos actos de classificação) pontualmente também se 

abrangessem outras realidades e se, desde 1924 (cf. artigo 50º da Lei n.º1700) se dá 

relevância à envolvente desses monumentos. Por outro lado a Lei n.º2032, de 11 de Junho 

de 1949 que, conforme se viu, refere os «elementos ou conjuntos de valor arqueológico, 

histórico, artístico ou paisagístico» nunca foi regulamentada (NETO, 2001, p. 179)29. 

                                                
27

 Em anexo. 
28

 Para uma análise exaustiva da questão da falta de regulamentação da Lei n.º13/85, e dos 
problemas daí resultantes vide CLARO, João Martins – Enquadramento e apreciação crítica da Lei 
n.º13/85, p. 297 e seguintes. 
29

 A falta de regulamentação das leis de enquadramento tem sido um problema crónico da protecção 
do património cultural. Como já se disse e se voltará a referir mais adiante no presente trabalho, a Lei 
n.º13/85 não foi regulamentada pelo que apesar das três categorias (monumento, conjunto e sítio) 
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Feitas estas referências à terminologia e ao recorte, directo ou indirecto, das noções de 

património cultural e de bem cultural nos diversos diplomas legais que se sucederam no 

tempo em Portugal, importa agora, entrando mais directamente no objecto do presente 

estudo, analisar o modo como foram sendo estruturados os organismos da administração 

pública com atribuições em matérias culturais ou artísticas, e designadamente em matéria 

de património arquitectónico. Problemática que, sendo adjectiva, dado que não se debruça 

sobre o regime substantivo dos bens, não deixa de ser «por demais importante para se 

compreender as políticas do património» (PEREIRA, 2010, p. 266).    

 

  

                                                                                                                                                   
que introduz, continuou «a classificar-se património arquitectónico recorrendo às categorias da 
primeira metade [do] século [XX], quando este era, “por natureza”, constituído apenas por peças 
singulares de carácter marcadamente monumental», classificando-se, designadamente, os conjuntos 
como imóvel de interesse público (BARREIROS, 2000, p. 70).  
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2.1 Século XIX 

 

Até à Regeneração, período político iniciado em 1851 com um golpe político-militar, e que 

se caracterizou pela «estabilidade política (…) que permitiu introduzir em Portugal 

significativas reformas políticas, económicas e administrativas» (TORGAL, 2000, p. 219), 

inexistia, em Portugal, «um esquema burocrático de suporte» (NETO, 2001, p. 86) à 

actuação do Estado no sentido prevenir a adulteração ou simplesmente obstar à ruína do 

património edificado. 

Assim, em meados do século XIX o modelo de tutela do património era ainda o estabelecido 

pelo alvará de D. João V de 1721, que atribuía à Real Academia de História, criada no ano 

anterior, a incumbência de «tomar conhecimento de todos os monumentos da antiguidade, 

para providenciar, do modo que julgasse mais acertado, sobre a melhor conservação 

daqueles que merecessem mais particular cuidado» (RAACAP, 1881, p. 5-6), devendo as 

«câmaras das cidades e vilas do reino» guardar e conservar esses monumentos (RAACAP, 

1881, p. 6). Embora em 4 de Fevereiro de 1802 tivesse sido emitido novo alvará régio sobre 

a matéria, o mesmo mantinha o esquema de protecção dos monumentos estabelecido pelo 

diploma de 1721 (PINTO, 1996, p. 222), com a diferença que se atribuíam agora as 

competências que antes eram da Real Academia de História, ao Bibliotecário-mor da Real 

Biblioteca Pública da Corte30 (idem), que igualmente as exercia com o apoio das câmaras 

municipais (MAIA, 2007, nota de rodapé n.º69, p. 63).   

Com a Regeneração foi estabelecida uma estrutura administrativa que se caracterizou 

desde logo pela atribuição de competências sobre o património cultural imóvel ao 

departamento governamental responsável pelas obras públicas, não obstante a existência 

de uma entidade com a tutela das matérias artísticas31.  

Em 1852 é criado o Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, em cuja orgânica 

se insere uma Direcção de Obras Públicas, e respectiva Repartição Técnica, tendo, entre 

outras, a competência da «reparação e conservação de monumentos históricos [e] edifícios 

públicos» (MAIA, 2007, nota de rodapé n.º8, p. 194). Esta atribuição de competência 

relativamente aos edifícios e aos monumentos nacionais se por um lado pressupõe o 

                                                
30

 Que em 1836 se transformará na Biblioteca Nacional de Lisboa (BARATA, 2005, p. 37). PINTO 
(1996, p. 222), designa-a Real  Biblioteca de Lisboa, no entanto a instituição denominava-se, à data 
(1802), Real Biblioteca Pública da Corte  (cf. 
http://www.bnportugal.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=82&Itemid=90&lang=pt, 
consultado em Janeiro de 2011).  
31

 Em 1860, ainda o Bibliotecário-mor da Biblioteca Nacional de Lisboa (MAIA, 2007, p. 197) 

http://www.bnportugal.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=82&Itemid=90&lang=pt
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reconhecimento do conceito de monumento e, «de alguma forma, a consagração da noção 

de património construído» (idem, p. 194), por outro lado implicou «o tratamento do 

património como mais um item de um conjunto heterogéneo de áreas de intervenção» 

(idem). O que será uma das marcas do tratamento futuro da matéria, como se verá. 

A gestão dos monumentos passa, em 1870, para o Ministério dos Negócios da Instrução 

Pública32, criado nesse ano, e essa «passagem da responsabilidade dos monumentos para 

o novo ministério, cria uma cisão entre a intervenção efectiva sobre o património e a gestão 

tutelar do mesmo» (MAIA, 2007, p. 194)33. Desde então vão sendo atribuídas, às obras 

públicas (Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria) e à educação (Ministério do 

Reino e, efemeramente, Ministério dos Negócios da Instrução Pública e Ministério da 

Instrução Pública e Belas Artes), atribuições e competências frequentemente sobrepostas.  

Em 1881 é cometida à Academia de Belas Artes «a conservação e o restauro dos 

monumentos nacionais» (NETO, 1997, p. 78), não obstante a «consciência da necessidade 

de criar um serviço de tutela do património» (MAIA, 2007, p. 225).  

No mesmo ano «é publicado no Diário do Governo (…) por iniciativa do Ministério das Obras 

Públicas, do Comércio e da Indústria» uma lista de imóveis a classificar (BARREIROS, 

1999, p. 69). Também neste ministério é criada em 1894 uma Comissão dos Monumentos 

Nacionais, com competências em matéria de «estudo, classificação e inventário dos 

monumentos nacionais» (NETO, 1997, p. 73), mas também de «guarda, conservação, 

reparação e exposição» dos mesmos (idem). Esta comissão foi extinta em 1898, sendo 

criado, no mesmo ministério, o Conselho Superior dos Monumentos Nacionais (idem, p. 74), 

com competências análogas às da comissão extinta: «classificar os monumentos nacionais, 

estabelecer prioridades e metas nas dotações orçamentais e nas intervenções a efectuar, e 

analisar e aprovar projectos de conservação» (PINTO, 1996, 226).  

Em 1901, já nos últimos anos da monarquia, foram produzidos diversos diplomas de 

protecção do património cultural: uma portaria em 10 de Abril «respeitante a escavações, 

objectos, ruínas e monumentos» (NABAIS, 2004, p. 75); um decreto em 24 de Outubro 

mantendo34 a exclusividade da competência do Conselho Superior dos Monumentos 

                                                
32

 O Ministério dos Negócios da Instrução Pública foi criado em 22 de Junho de 1870 e extinto em 27 
de Dezembro do mesmo ano (fonte: http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-
arquivistico/acervo-documental/ministerio-da-instrucao-publica/, consultado em Março de 2011). 
33

 Com absorção do Ministério dos Negócios da Instrução Pública (ainda em 1870) pelo Ministério do 
Reino, a competência fica nos Serviços de Instrução Pública deste ministério (MAIA, 2007, p. 195). 
34

 Pois o Plano Orgânico do Conselho Superior dos Monumentos Nacionais de 9 de Dezembro de 
1898, já atribuía a competência exclusiva para a classificação dos monumentos nacionais ao 
Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria (NABAIS, 2004, p. 75). 

http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-arquivistico/acervo-documental/ministerio-da-instrucao-publica/
http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-arquivistico/acervo-documental/ministerio-da-instrucao-publica/
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Nacionais do Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, para a classificação dos 

monumentos nacionais (NABAIS, 2004, p. 75) e em 30 de Dezembro de 1901 o decreto 

(publicado no Diário do Governo n.º153, de 12 de Julho de 1902) que aprovou as «Bases 

para a classificação dos imóveis que devam ser considerados monumentos nacionais, bem 

assim dos objectos mobiliários de reconhecido valor intrínseco ou extrínseco pertencentes 

ao Estado, a corporações administrativas ou a quaisquer estabelecimentos públicos»35. 

Finalmente em 23 de Junho de 1910, foi publicada no Diário do Governo n.º136, o decreto 

de 16 de Junho contendo a lista dos bens «considerados monumentos nacionais» 

(preâmbulo do decreto), num total de 46836. 

 

 

2.2 Primeira República 

 

Após a instauração do regime republicano o Decreto n.º1, de 26 de Maio de 1911, 

publicado no Diário do Governo de 29 de Maio, procede a uma profunda reorganização dos 

serviços aos quais é confiada a tutela do património cultural (que o diploma designa 

«Serviços Artísticos e Arqueológicos»)37. 

A estrutura criada por este diploma durará, no essencial, até à década de 30 do século XX, 

quando é criada a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais (1929), é 

reestruturado o Ministério da Instrução Pública (1929) e, finalmente, é publicado o Decreto 

n.º20985, de 7 de Março de 1932, diploma que embora altere o próprio modelo de 

estruturação dos serviços não deixa de considerar o Decreto n.º1 de 26 de Maio de 1911, 

                                                
35

 Para NABAIS (2004) este conjunto de diplomas de 1901, juntamente com uma Lei de 12 de Julho 
do mesmo ano beneficiando «as liberalidades feitas a instituições de cultura que fossem pertença ou 
viessem a pertencer ao Estado», marca «o efectivo arranque da protecção do património cultural» em 
Portugal (NABAIS, 2004, p. 76). Já PINTO (1996) considera que o «Plano Orgânico e o 
Regulamento» do Conselho Superior dos Monumentos Nacionais (referido na nota anterior), «apesar 
de se situar[em] no plano da organização administrativa e não da concepção programática», 
«constituem a primeira positivação legal de uma política relativamente uniforme e sistematizada, 
superadora da atomização normativa até aí verificada» relativamente ao património cultural (PINTO, 
1996, 226). CUSTÓDIO (2010) considera, por seu lado, que até ao regime republicano (e 
designadamente até à publicação do Decreto n.º1 de 26 de Maio de 1911, que se referirá adiante), 
apenas existiram «fragmentos desajustados de políticas governamentais de diferentes ministérios 
monárquicos, em geral contraditórias, que não formavam um conjunto coerente quanto ao 
pensamento e a acção no campo da salvaguarda e da conservação» (CUSTÓDIO, 2010, p. 89).  
36

 Nestes 468 bens classificados pelo Decreto de 16 de Junho de 1910 incluem-se itens que seriam 
integráveis no património móvel e elementos decorativos e parcelas de imóveis que eles próprios não 
são objecto de qualquer classificação ou estão mesmo, no restante, desaparecidos. 
37

 Por este diploma reorganizam-se também as Escolas de Belas Artes de Lisboa e do Porto, matéria 
fora do objecto do presente estudo. 
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como um «marco miliário da evolução administrativa deste importante ramo dos serviços 

públicos» (preâmbulo do Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932).  

Com o decreto de 1911 as competências para «classificar os monumentos (…), velar pela 

sua conservação e propor ou apreciar os respectivos projectos de reparação e restauração» 

(n.º4º do artigo 2º do diploma), cruciais para a protecção do património, são atribuídas a três 

órgãos descentralizados, os conselhos de arte e arqueologia, que funcionam nas sedes 

(Lisboa, Coimbra e Porto) das três circunscrições artísticas (respectivamente, 1ª, 2ª e 3ª) em 

que para o efeito é dividido o país (artigo 1º do Decreto n.º1, de 26 de Maio de 1911). As 

referidas competências são exercidas em cada uma das circunscrições por uma comissão 

de monumentos (artigo 19º do Decreto n.º1, de 26 de Maio de 1911). 

A organização dos serviços artísticos resultante do diploma de 1911 não foi alterada com a 

criação, pela Lei n.º12 de 7 de Julho de 1913, do ministério em que os mesmos se vieram a 

inserir, o Ministério da Instrução Pública e durante a 1ª República a alteração mais 

substancial que se produziu na estrutura dos serviços foi a criação da Direcção-Geral de 

Belas Artes que resultou da reorganização do Ministério da Instrução Pública levada a efeito 

pelo Decreto n.º 5267, de 19 de Março de 191938.  

O departamento governamental com a tutela das obras públicas designou-se 

sucessivamente, durante a 1ª República, Ministério do Fomento (1910), Ministério do 

Comércio (1917) e Ministério do Comércio e das Comunicações (1919)39. Com a 

reestruturação dos seus serviços operada pelo Decreto n.º5541, de 9 de Maio de 1919, 

passa a existir na Direcção-Geral de Obras Públicas do, agora, Ministério do Comércio e 

das Comunicações uma 2ª Repartição dos «Edifícios e Monumentos Nacionais» (artigo 7º 

do Decreto n.º5541, de 9 de Maio de 1919), serviço que seria o embrião da Administração 

Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, criada no ano seguinte pelo Decreto 

n.º7038 de 17 de Outubro de 1920. Com este último diploma faz-se um aprofundamento das 

competências das obras públicas em matéria de monumentos nacionais e uma primeira 

tentativa de centralização dos serviços de obras do Estado. O serviço então criado passa a 

concentrar «a direcção de todos os serviços de arquitectura e construção civil do Estado e a 

gestão de todos os fundos destinados à (…) conservação, reparação e restauração dos 

monumentos nacionais» (artigo 1º do Decreto n.º7038). 

                                                
38

 Em 20 de Janeiro de 1917 foi publicado o Decreto n.º2946, que aprovou o Regulamento do 
Ministério de Instrução Pública, que no entanto não tem relevância específica, para a matéria objecto 
do presente estudo.  
39

 Fonte: http://www.moptc.pt/cs2.asp?idcat=617, consultado em Março de 2011.  

http://www.moptc.pt/cs2.asp?idcat=617
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Com a publicação da Lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924, que reorganizou os 

serviços artísticos e arqueológicos do país, procurou acentuar-se o papel destes 

relativamente ao património cultural (no que se refere ao edificado, os monumentos e 

palácios nacionais e os imóveis de interesse público). A referida lei colocou «os serviços 

respeitantes aos monumentos e palácios nacionais (…) a cargo do Ministério da Instrução 

Pública» (artigo 44º da Lei n.º1700), inseridos numa repartição técnica, a 3ª Repartição, da 

Direcção-Geral de Belas Artes (idem), dirigida por um arquitecto (artigo 45º da Lei n.º1700) à 

qual competia a elaboração dos projectos das «obras de reparação, restauração e 

conservação de monumentos e palácios nacionais e proceder à sua execução por 

administração ou empreitada» (idem, artigo 46º). Para a efectivação do estabelecido quanto 

à reestruturação dos serviços, a lei determina ainda que o pessoal técnico e administrativo 

necessário à execução da mesma, transite do Ministério do Comércio e do Ministério das 

Finanças para o Ministério da Instrução Pública (idem, artigo 78º). Esta lei instituiu ainda um 

Conselho Superior de Belas Artes funcionando junto do Ministério da Instrução Pública e 

que se pretendia que fosse um «organismo técnico principal de consulta mas também de 

acção deliberativa» (idem, artigo 2º), ou seja, com algumas «funções executivas» (idem, 

artigo 2º)40. 

A Lei n.º1700 teve um início de vigência atribulado (NETO, 2001, p. 101) dado que menos 

de um mês após a sua publicação foi suspensa por razões orçamentais (pelo Decreto 

n.º10426, de 2 de Janeiro de 1925), sendo reposta em vigor poucos meses depois pelo 

Decreto n.º10600, de 7 de Março do mesmo ano. Para Maria João Baptista Neto esta 

situação inseriu-se num «conflito burocrático, a propósito da mudança de pelouro dos 

serviços de obras [nos monumentos e palácios nacionais] entre os Ministérios da Instrução e 

das Obras Públicas» (NETO, 1999, p. 25), que aquela lei operara, concentrando «no 

Ministério da Instrução [Pública] todos os serviços relativos aos Monumentos e Palácios 

Nacionais (…) incluindo o serviço de obras, de tradicional competência do Ministério das 

Obras Públicas» (idem). Em 23 de Abril de 1925 foi publicado o Decreto n.º10711, que, sem 

voltar a suspender a Lei n.º1700, dispôs que «enquanto o Ministério da Instrução Pública, 

                                                
40

 Esta lei e o seu diploma de regulamentação, que se referirá adiante no texto, são muito mais do 
que meros diplomas orgânicos, contêm medidas substantivas de protecção do património. Entre as 
matérias que regulam podem destacar-se a previsão de «uma segunda categoria classificativa de 
imóveis de reconhecido interesse (art.º 54º), ao mesmo tempo que admitia a expropriação para 
edifícios particulares. A grande novidade introduzida centrava-se no conceito de salvaguarda 
extensível à envolvência do imóvel (art.º 50º e 69º). Guardava-se, ainda, especial cuidado na 
reutilização dos monumentos (…) dependente de parecer do Conselho Superior de Belas Artes (art.º 
60º)» (NETO, 2001, p. 101). O diploma inaugura assim uma prática no âmbito do património cultural 
que só terminará com a Lei 13/85, de 6 de Julho, de «instituição de regimes substantivos a propósito 
da alteração, extinção ou criação de serviços» (CLARO, 1996, p. 281). 
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pela sua Direcção-Geral de Belas Artes, não tiver organizado o serviço e não dispuser das 

verbas necessárias para as obras dos monumentos, em conformidade com a lei n.º1700, 

continuam estas obras a cargo da Administração Geral dos Edifícios e Monumentos 

Nacionais» (artigo 1º do diploma).  

A Lei n.º1700 só foi regulamentada pelo Decreto n.º11445, de 11 de Fevereiro de 1926, 

com a diferença, relativamente ao estabelecido naquela lei, que este diploma apenas 

manteve na tutela da Instrução Pública os monumentos nacionais e os imóveis de interesse 

público. Quanto aos palácios nacionais voltaram para a administração da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública.  

Concretizando a perda de competência das “obras públicas”, o Decreto n.º11445, 

determinava ainda a transição, do Ministério do Comércio e Comunicações para o Ministério 

da Instrução Pública, do pessoal necessário ao desempenho das novas funções deste 

último (artigos 135º e seguintes do Decreto n.º11445). 

 

 

2.3 Ditadura Militar 

 

Já depois de instaurada a Ditadura Militar (em 28 de Maio de 1926) sobre a qual se fundou o 

Estado Novo (NUNES, 2000, p. 307), foi publicado novo diploma visando a «reorganização 

dos serviços artísticos e arqueológicos», o Decreto n.º15216, de 22 de Março de 1928. Este 

diploma não introduz alterações de fundo no sistema até então implementado (NETO, 2001, 

p. 104), pretendendo sobretudo «modificar e melhorar» a legislação vigente, (preâmbulo do 

diploma) e também completá-la dando «realidade» (idem) ao Conselho Superior de Belas 

Artes criado pela Lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924. Comparativamente à Lei 

n.º1700 são igualmente alargadas as atribuições deste Conselho Superior de Belas Artes, 

que (na matéria que aqui interessa) passa a «dar parecer acerca de obras de grandes 

reparações ou restaurações em monumentos e palácios nacionais» (n.º 4º do artigo 5º do 

Decreto n.º n.º15216) e a ser ouvido «sobre as propostas respeitantes à classificação de 

monumentos nacionais» (n.º 3º do artigo 6º do Decreto n.º n.º15216). 

Correspondendo ainda, apesar da mudança política ocorrida, ao «desejo da elite patrimonial 

portuguesa» (CUSTÓDIO, 2010, p. 89), que a 1ª República procurara concretizar com a 

institucionalização do Ministério da Instrução Pública, de «ser tutelada por um organismo no 

qual residia a política das artes, a instrução universitária e artística, a educação geral da grei 
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e os elementos de enquadramento social e cultural do património» (CUSTÓDIO, 2010, p. 

89), foram durante este período tomadas também medidas de reorganização do Ministério 

da Instrução Pública no sentido apontado. Assim em 8 de Fevereiro de 1929 (Decreto 

n.º16481) são reestruturados os serviços do Ministério extinguindo-se a Direcção-Geral de 

Belas Artes e em sua substituição criando-se a Direcção-Geral do Ensino Superior, 

Secundário e Artístico41 (artigos 5º e 19º do Decreto n.º16481). Embora esta Direcção-Geral 

compreendesse uma Repartição de Monumentos Nacionais (artigo 5º do Decreto n.º16481) 

o diploma não determinava expressamente a extinção da 3ª Repartição da Direcção-Geral 

de Belas Artes42 (cf. artigo 19º do Decreto n.º16481), para a qual haviam sido transferidas as 

competências sobre a execução de obras nos monumentos nacionais que tradicionalmente 

pertenciam às obras públicas, como acima se viu.  

Ainda em 1929, mas já depois da criação da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos 

Nacionais que se referirá adiante, é aprovado o regulamento do Ministério da Instrução 

Pública (Decreto n.º16836, de 15 de Maio de 1929). Para o que aqui interessa, o diploma 

modifica a estrutura orgânica da Direcção-Geral do Ensino Superior, Secundário e 

Artístico, extinguindo repartições, entre as quais a Repartição dos Monumentos Nacionais 

(artigo 9º do Decreto n.º16836). Agora passa a existir uma Repartição do Ensino Superior e 

Artístico (artigo 11º do Decreto n.º16836) a cuja 4ª Secção competem os assuntos 

referentes às bibliotecas, propriedade literária e artística, escolas de Belas Artes, 

pensionistas de escultura, pintura e arquitectura, museus e aos Conselhos de Arte e 

Arqueologia de Lisboa, Porto e Coimbra (artigo 11º do Decreto n.º16836). O diploma tem 

ainda uma disposição transitória (o artigo 92º), que determina que «a Repartição dos 

Monumentos Nacionais (…) enquanto depend[er] do Ministério da Instrução Pública, 

contin[ua] a funcionar nos termos da legislação vigente à data da publicação deste decreto».  

 

 

 

 

                                                
41

 Que em 1930, com a separação dos serviços do ensino secundário, passaria a designar-se 
Direcção-Geral do Ensino Superior e das Belas Artes (cf. artigo 1º do Decreto n.º18082, de 12 de 
Março de 1930), designação que manteria até 1971 quando é reorganizado o Ministério da Educação 
Nacional, pelo Decreto-Lei n.º 408/71, de 27 de Setembro. 
42

 Conclui-se, no entanto, que as suas atribuições seriam as que competiam à 3ª Repartição 
relativamente aos imóveis classificados, dado que não lhe são fixadas outras e a 3ª Repartição 
embora não seja extinta também não está prevista na orgânica do diploma. 
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2.4 Estado Novo 

 

A alteração da estrutura do Ministério da Instrução Pública seria já uma consequência do 

surgimento da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais (DGEMN), cujo 

diploma de criação (Decreto n.º16791, de 30 de Abril de 1929)43 foi publicado cerca de 15 

dias antes da remodelação ministerial acima referida. 

Assim, três anos depois da regulamentação da Lei n.º1700 pelo Decreto n.º11445, de 13 de 

Fevereiro de 1926, que havia concretizado a perda de competência das obras públicas 

relativamente às intervenções nos monumentos nacionais, foi criado um dos organismos 

mais duradouros (NETO, 1999, p. 23) da administração pública portuguesa e que manteve 

até à sua extinção (em 2006, como se verá adiante) competências relativamente à execução 

de obras numa fatia significativa do património edificado, propriedade do Estado.  

Com a criação da DGEMN, os serviços de obras dos «edifícios nacionais»44 (preâmbulo do 

diploma) foram reunidos num único organismo. Assim, «a partir de 1 de Julho de 1929 as 

obras dos edifícios e monumentos nacionais, bem como as que o Estado tiver de executar 

em edifícios cedidos ou arrendados onde funcionem serviços públicos» (artigo 1º do Decreto 

n.º16791) ficam a cargo de um organismo único, a DGEMN45, inserido no Ministério do 

Comércio e Comunicações.  

A vitória das obras públicas no conflito burocrático identificado por NETO (NETO, 1999, p. 

25), não podia ser mais clara: nos termos do artigo 10º do diploma passam a pertencer «à 

Direcção dos Monumentos Nacionais [da DGEMN] as atribuições que à 3ª Repartição da 

Direcção Geral de Belas Artes foram fixadas pela lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924, e 

                                                
43

 Cronologicamente a criação da DGEMN é anterior ao início do Estado Novo dado que a data que 
marca o fim «do período de transição normalmente designado por Ditadura Militar» e o início do 
Estado Novo (NUNES, 2000, p. 322) é a da entrada em vigor da Constituição Política da República 
Portuguesa, «publicada no Diário do Governo, de 22 de Fevereiro de 1933 (…)», submetida «a 
plebiscito em 19 de Março de 1933; e entrada em vigor em 11 de Abril de 1933» (MIRANDA, 1984, p. 
251). No entanto, dada a sua relevância durante aquele período (que se mencionará no texto), optou-
se por referi-la neste ponto. Do mesmo modo, o Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932 que 
concretiza, relativamente aos serviços artísticos, as mudanças inerentes à criação da DGEMN é 
referido a propósito do Estado Novo. 
44

 Para BARREIROS a designação do organismo e a união das competências sobre os edifícios 
nacionais (i. e., do Estado) e os monumentos nacionais, «traduz o elo original entre o património 
imóvel do Estado e o património monumental da Nação, denunciando a causa primeira da 
constituição deste: as leis oitocentistas da desamortização» (BARREIROS, 1999, p. 69). 
45

 Excepciona-se no entanto «os edifícios dependentes dos Ministérios da Guerra e da Marinha, as 
que respeitem aos serviços da guarda republicana, da guarda fiscal, da Administração do Porto de 
Lisboa e da Administração Geral dos Correios e Telégrafos, e as que se encontram a cargo da 
comissão administrativa do fundo para obras e melhoramentos das alfândegas» (artigo 1º do Decreto 
n.º16791). 
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decreto n.º11445, de 13 de Fevereiro de 1926, com as alterações resultantes da passagem 

dos serviços para o Ministério do Comércio e Comunicações46 e sua incorporação na 

Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais» (artigo 10º do Decreto n.º16791). 

Como se referiu, a criação da DGEMN e a atribuição à mesma de competências que, de 

acordo com a última lei reguladora do “património cultural” (a Lei n.º1700), pertenciam aos 

serviços artísticos, implicou a modificação da organização administrativa subjacente à 

mesma. Essa modificação foi finalizada pelo Decreto n.º20985 de 7 de Março de 1932, 

diploma de longuíssima vigência dado que algumas das suas disposições se mantiveram 

em vigor já depois da publicação da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro (NABAIS, 2004, p. 

77). A principal medida introduzida por este diploma47 no tocante à estruturação 

administrativa foi a extinção dos Conselhos de Arte e Arqueologia das três circunscrições 

(artigo 61º do Decreto n.º20985), criados pela reforma de 1911, e a concentração de 

funções no Conselho Superior de Belas Artes (NETO, 2001, p. 173).   

Com as modificações resultantes da criação da DGEMN e do Decreto n.º20985, de 7 de 

Março de 1932, consumava-se a transformação da estrutura administrativa que começara a 

ser construída durante a 1ª República (NETO, 2001, p. 173), designadamente extinguindo-

se a repartição técnica de natureza executiva dos serviços artísticos, destinada a intervir 

(fazer obra) no património classificado (NETO, 2001, p. 173).  

No tocante à extinção dos serviços técnicos responsáveis pela execução de obras nos 

monumentos, a transformação inseriu-se no propósito mais vasto de «concentrar no 

Ministério das Obras Públicas e Comunicações a execução de todas as obras de edifícios 

públicos e monumentos nacionais» expressamente assumido no preâmbulo do Decreto-Lei 

n.º 31271 de 17 de Maio de 1941. Diploma este que embora autorizando os serviços de 

outros ministérios «a executar directamente nos edifícios que ocupem obras eventuais de 

pequena conservação ou reparação, ou de simples arranjo» (artigo 3º do Decreto-Lei n.º 

31271), reafirma a competência exclusiva do Ministério das Obras Públicas e Comunicações 

«em matéria de obras de construção, ampliação, restauro e conservação de edifícios 

públicos e monumentos nacionais no continente e ilhas adjacentes» (artigo 1º do Decreto-

Lei n.º 31271)48.  

                                                
46

 Em 1932, com o Decreto n.º21454, de 7 de Julho o ministério assume a designação de Ministério 
das Obras Públicas e Comunicações. 
47

 Que CLARO considera, com a Lei n.º13/85, de 6 de Julho, um dos «dois grandes marcos 
legislativos da protecção do património cultural português» no século XX (CLARO, 1996, p. 280). 
48

 Esta concentração não pôs fim à pulverização de competências por vários departamentos 
característica do regime do património cultural em Portugal. A título de exemplo refere-se a matéria 
relativa ao estabelecimento de zonas de protecção de imóveis que, por força do Decreto n.º20985 de 
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A DGEMN foi, durante o Estado Novo, um dos «organismos estandarte do regime» (NETO, 

2001, p. 257), eleita «como veículo fundamental da sua estratégia de instrumentalização 

ideológica do património construído» (BARREIROS, 1999, p. 70). O que é visível no facto da 

sua actuação se intensificar em episódios de exaltação da nacionalidade como «as 

exposições evocativas e comemorações centenárias, com destaque para 1940 e 1960 – VIII 

Centenário da Formação de Portugal e IV Centenário da Independência Nacional e o V 

Centenário da Morte do Infante D. Henrique, respectivamente» (NETO, 2001, p. 258) ou de 

legitimação externa do regime, como a «vinda a Portugal de ilustres personalidades políticas 

estrangeiras» (idem). Tal facto não obstou a que efectivamente realizasse obra, o que era 

urgente, dada a situação calamitosa do património construído, desse modo garantindo a 

«sobrevivência física de parte considerável desse património» (BARREIROS, 1999, p. 70).   

O Estado Novo que, como a República, manteve sempre as questões culturais inseridas na 

estrutura governamental responsável pela educação, cedo alterou a estrutura do Ministério 

da Instrução Pública renomeando-o Ministério da Educação Nacional (Lei n.º1941, de 11 

de Abril de 1936, que aprovou as bases da remodelação do Ministério da Instrução Pública). 

Uma das medidas dessa remodelação foi a criação de um órgão consultivo a Junta Nacional 

de Educação (Base II da Lei n.º1941, de 11 de Abril de 1936), organismo cuja estrutura foi 

aprovada, logo no mesmo ano, pelo Decreto-Lei n.º26611, de 19 de Maio de 1936. 

A Junta Nacional de Educação, tal como o extinto Conselho Superior de Belas Artes49 

(mas com competências muito mais amplas que este), é um «órgão técnico e consultivo» 

funcionando junto do Ministério da Educação Nacional (artigo 1º do Decreto-Lei n.º26611, de 

19 de Maio de 1936). Aquando da sua criação o organismo foi estruturado por secções, 

entre as quais uma, a 6ª de «Belas Artes» (artigo 4º do Decreto-Lei n.º26611)50, que, por 

                                                                                                                                                   
7 de Março de 1932, cabia ao Conselho Superior de Belas Artes. Por força do Decreto n.º21875, de 
18 de Novembro de 1932, cabia (também) ao Ministro das Obras Públicas e das Comunicações e 
com a criação da Junta Nacional de Educação, que se referirá adiante, em 19 de Maio de 1936 
passará a caber igualmente à respectiva 1ª Subsecção da 6ª Secção (CLARO, 1996, p. 282-283).  
49

 O Conselho Superior de Belas Artes é protagonista num flagrante exemplo da descoordenação 
provocada pela dispersão de competências por vários serviços: em 11 de Outubro de 1945 é 
publicado o Decreto-Lei n.º34993, emanado do Ministério das Obras Públicas, que altera o Decreto 
n.º 21875 (referido na nota anterior) referente à competência para a fixação de zonas de protecção 
dos monumentos nacionais. O preâmbulo deste diploma de 1945 refere-se ao Conselho Superior de 
Belas Artes, extinto desde 1936, com a criação da Junta Nacional de Educação (cf. Base II da Lei 
n.º1941, de 11 de Abril de 1936) como sendo competente para dar parecer, em determinados casos, 
sobre o estabelecimento de zonas de protecção. Ou seja, dá-o como existindo, nove anos passados 
da sua extinção.  
50

 A propósito do diploma de 1936, que aprovou o regimento da Junta Nacional de Educação Maria 
João Baptista NETO (NETO, 2001, p. 177), refere que a secção responsável pela protecção e 
conservação dos monumentos e obras de arte era a 4ª subsecção da 2ª secção da Junta Nacional de 
Educação. No entanto essa estruturação foi a que resultou do Decreto n.º46349, de 22 de Maio de 
1965. Inicialmente aquelas competências estavam integradas na 6ª secção da Junta.   
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sua vez, se subdividia em quatro subsecções, sendo a 1ª subsecção responsável pelas 

matérias referentes às «artes plásticas, museus e monumentos» (parágrafo 3º do artigo 4º 

do Decreto-Lei n.º26611). 

À 6ª secção da Junta Nacional de Educação competia «definir as directrizes para a 

sistematização e desenvolvimento do património estético, arqueológico, histórico e 

bibliográfico da Nação, bem como promover as providências mais eficientes para segurança 

da sua inalienabilidade e conservação dentro do país» (artigo 21º do Decreto-Lei n.º26611). 

No tocante ao património edificado essas competências concretizavam-se, designadamente, 

na promoção «do cadastro nacional dos imóveis (…) que tenham notável valor estético ou 

histórico, bem como a respectiva classificação (…)» (n.º 6º do primeiro parágrafo do artigo 

21º do Decreto-Lei n.º26611) e na definição do «perímetro de protecção estética dos 

imóveis classificados como monumentos nacionais ou de interesse público, até pela tradição 

ou pela beleza natural, bem como propor, orientar e fiscalizar os respectivos trabalhos de 

reintegração, restauro, conservação ou valorização» (n.º 6º do primeiro parágrafo do artigo 

21º do Decreto-Lei n.º26611). A 6ª secção devia ainda «emitir parecer estético sobre (…) a 

construção de edifícios do Estado de possibilidade monumental, transformações nos 

palácios nacionais e seus jardins, parques ou tapadas, e monumentos comemorativos, bem 

como sobre os respectivos trabalhos de arquitectura, pintura e escultura, e sobre os 

fornecimentos destinados à decoração, fixa ou móvel, dos palácios nacionais, parecer que 

incid[ia] ainda sobre os programas de concurso público para os mesmos fins» (n.º 13º do 

primeiro parágrafo do artigo 21º do Decreto-Lei n.º26611). 

Em 1965, tendo em conta a particular urgência da reforma da Junta Nacional de Educação, 

e não obstante estar em curso a reestruturação mais vasta do próprio Ministério da 

Educação Nacional (preâmbulo do Decreto-Lei n.º 46348, de 22 de Maio de 1965), foram no 

mesmo dia publicados dois diplomas, um «fixando as bases gerais da organização 

competência e funcionamento da Junta» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º 46348, de 22 de 

Maio de 1965) e outro regulamentando essas bases gerais (o Decreto n.º46349, de 22 de 

Maio de 1965, que aprovou o Regimento da Junta Nacional de Educação). 

Com esta reforma o organismo mantém a sua natureza de órgão técnico e consultivo 

funcionando junto do Ministério da Educação (artigo 1º do Decreto-Lei n.º46348), mas com 

finalidades mais restritas do que dispunha aquando da sua criação dado que agora os seus 

fins se cingem ao estudo dos «problemas relativos ao ensino e à educação» e à emissão de 

parecer sobre os mesmos (artigo 1º do Decreto-Lei n.º46348), enquanto antes tinha «por fim 

o estudo dos problemas relativos à formação do carácter, ao ensino e à cultura do cidadão 
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português, a par do desenvolvimento integral da sua capacidade física» (artigo 1º do 

Decreto-Lei n.º 26611, de 19 de Maio de 1936).  

Nos termos do regimento aprovado em 1965, as matérias relativas às «artes plásticas, 

museus e monumentos», são agora entregues à 2ª secção – «Antiguidades e belas artes» – 

da Junta, e dentro desta à respectiva 4ª subsecção – «Protecção e conservação de 

monumentos e obras de arte» – (corpo do artigo 2º do Decreto n.º 46439 e parágrafo 1º do 

mesmo preceito). À 2ª secção da Junta compete, em geral, «definir as directrizes para a 

defesa, conservação e enriquecimento do património estético, histórico, arqueológico e 

paisagístico da Nação» (corpo do artigo 19º do Decreto n.º 46439) e na sua 4ª subsecção, 

estavam representadas quer a DGEMN (pelo seu dirigente máximo51), quer a Direcção-

Geral da Fazenda Pública (parágrafo 4º do artigo 6º do Decreto n.º 46439).  

As subsecções da 2ª secção, tinham, por força deste diploma, competências alargadas 

relativamente ao património edificado. Entre as quais propor ou dar parecer sobre a 

proposta de classificação dos bens; pronunciar-se quanto aos imóveis classificados 

relativamente a projectos de «conservação, reparação, consolidação, reintegração ou 

modificação que neles se pretenda realizar»; relativamente à «aplicação a dar-lhes por 

forma que a dignidade deles seja perfeitamente respeitada»; relativamente à «sua 

decoração e o seu arranjo artístico, sem prejuízo da aplicação que eles legitimamente 

tiverem»; relativamente «à sua alienação e à conveniência de, quanto aos não pertencentes 

ao Estado, este ou os corpos administrativos da área respectiva, usarem do direito de 

preferência»; e relativamente à «definição de zonas especiais de protecção estética ou 

arqueológica, sempre que pelo valor e características deles, ou por outra circunstância, a 

zona normal de 50 m se mostre insuficiente» (parágrafo 1º do artigo 19º do Decreto n.º 

46439).   

Como se referiu, em 1971 o Ministério da Educação Nacional foi objecto de profunda 

reforma, operada pelo Decreto-Lei n.º408/71, de 27 de Setembro. Sobre esta reforma, com 

interesse para a problemática objecto deste trabalho, há a referir a criação da Direcção-

Geral dos Assuntos Culturais, um dos «serviços executivos» do ministério no «sector da 

ciência e da cultura» (n.º2 do artigo 4º do Decreto-Lei n.º408/71), a par do Instituto de Alta 

Cultura. À Direcção-Geral dos Assuntos Culturais incumbem, em geral, uma série de 

tarefas, como «o fomento e protecção das letras e artes», «a coordenação, fiscalização e 

apoio das associações científicas e culturais» e «o registo da propriedade literária e 

artística» (n.º1 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º 408/71), mas também «a organização do 

                                                
51

 O que, aliás, já acontecia na orgânica de 1936, quanto à DGEMN. 
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cadastro dos bens móveis e imóveis inventariados ou classificados pelo seu valor histórico, 

artístico, arqueológico, bibliográfico e documental, etnográfico ou paisagístico e, bem assim, 

a defesa e valorização de todos os bens culturais» (n.º1 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º 

408/71).  

A orgânica da Direcção-Geral dos Assuntos Culturais foi aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º582/73, de 5 de Novembro. Nos termos desta lei a este «serviço central do Ministério da 

Educação Nacional» cabia genericamente «o fomento e protecção das letras e artes, a 

promoção e apoio das actividades culturais em geral» (corpo do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 

582/73). No tocante ao património edificado eram suas atribuições a promoção da 

«pesquisa, inventariação, classificação, conservação e defesa do património cultural da 

Nação» (alínea a) do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 582/73). Na prossecução dessas 

atribuições competia-lhe «fomentar, orientar ou apoiar actividades de descoberta, estudo e 

classificação dos bens móveis e imóveis que pelo seu valor histórico, artístico, arqueológico, 

bibliográfico e documental, etnográfico ou paisagístico constituam elementos do património 

cultural da Nação e, bem assim, organizar o seu cadastro e assegurar a sua conservação, 

defesa e valorização» (alínea b) do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 582/73).  

Esta Direcção-Geral tinha uma Divisão do Património Cultural (alínea a) do n.º1 do artigo 3º 

do Decreto-Lei n.º582/73) à qual competia «promover, organizar e manter actualizado o 

inventário (…) e dos elementos ou conjuntos de valor artístico, histórico, arqueológico, 

etnográfico ou paisagístico classificados como monumentos nacionais, imóveis de interesse 

público ou valores concelhios»; «patrocinar a criação e apoiar o funcionamento de 

organismos destinados à defesa e valorização do património cultural»; «promover a 

suspensão de quaisquer trabalhos não autorizados em imóveis classificados e nas 

respectivas zonas de protecção (…)»; e «propor outras providências destinadas à defesa, 

conservação e valorização do património cultural» (artigo 5º do Decreto-Lei n.º582/73).  

Já desde o final da década de 40 do século XX que a dispersão de competências relativas 

ao património edificado era objecto de críticas, designadamente em pareceres da Câmara 

Corporativa e intervenções de deputados da Assembleia Nacional (CLARO, 1996, p. 283 a 

286). Quando é criada a Direcção-Geral dos Assuntos Culturais essa dispersão é já 

consensualmente reconhecida como «inconveniente e prejudicial», impondo-se cada vez 

mais a necessidade de criar um serviço especializado (NETO, 1999, p. 38-39). Tal só viria a 

acontecer, no entanto, já na década de 1980 do século XX. 
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2.5 Democracia  

 

As principais mudanças que o regime democrático introduziu na organização administrativa 

do património arquitectónico foram, por um lado, a criação de um organismo especializado 

(que ao longo do tempo assumiria diversas formas), e por outro, o fim das competências 

explícitas do sector das finanças em matéria de guarda, defesa e administração de bens 

culturais, enquanto tais. Essas mudanças, todavia, só se começaram a concretizar na 

década de 80 do século XX e não obstaram à permanência de outros aspectos que 

caracterizam a gestão dos imóveis no regime anterior.   

Um elemento de permanência foi a DGEMN, que sobreviveu à reestruturação dos serviços 

da administração pública consequente ao 25 de Abril de 1974 e à instauração do regime 

democrático. Durante a sua longa existência, e até à sua extinção, em 2006, no âmbito do 

Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) lançado em 

200552, a DGEMN sofreu diversas alterações na sua orgânica53 e, necessariamente, evoluiu 

nos conceitos e metodologias aplicados à intervenção no património (NETO, 1999, p. 38 e 

40).  

No tocante às competências relativamente ao património cultural há a referir que por força 

do disposto no Decreto-Lei n.º204/80, de 28 de Junho (primeira reorganização do serviço 

aprovada em democracia), a DGEMN configura-se como o «organismo executivo do 

Ministério da Habitação e Obras Públicas» tendo «por finalidade assegurar o planeamento, 

estudo, projecto, execução e apetrechamento de obras (…) dos edifícios de todo o 

património do sector público do Estado, quando não exceptuado por lei (…) [e] dos imóveis 

classificados, com vista à salvaguarda e revitalização dos bens culturais, nomeadamente 

dos monumentos, dos conjuntos históricos e dos sítios» (alíneas a) e b) do n.º1 do artigo 1º 

do Decreto-Lei n.º204/80, de 28 de Junho). O n.º2 do mesmo preceito esclarece que, para 

                                                
52

 Resolução do Conselho de Ministros n.º124/2005, de 4 de Agosto, completada e desenvolvida pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de Abril. 
53

 Designadamente as operadas pelo Decreto-Lei n.º18070 de 10 de Março de 1935; pelo Decreto-Lei 
n.º36314, de 31 de Maio de 1947; pelo Decreto-Lei n.º48498, de 24 de Julho de 1968; pelo Decreto-
Lei n.º 372/70, de 11 de Agosto; pelo Decreto-Lei n.º493/79, de 21 de Dezembro; pelo Decreto-Lei 
n.º204/80, de 28 de Junho; pelo Decreto-Lei n.º284/93, de 18 de Agosto (regulamentado pelo Decreto 
Regulamentar n.º29/93, de 16 de Setembro) e finalmente pelo Decreto Regulamentar n.º24/99, de 27 
de Outubro. A estruturação deste serviço, até à década de 80 do século XX, caracterizou-se pela 
existência de uma orgânica permanente e uma orgânica de carácter eventual, esta última composta 
pelas comissões e delegações que o serviço foi possuindo e que foram sendo extintos na orgânica da 
DGEMN e, em certos casos, integrados em organismos autónomos posteriormente criados 
(PORTUGAL. Ministério das Obras Públicas. Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais – 
50 anos da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais M.H.O.P. S.l.: Direcção Geral dos 
Edifícios e Monumentos Nacionais, 1979).  
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os efeitos do diploma, se consideram «imóveis classificados apenas os bens culturais 

actualmente designados de “monumento nacional” ou de “imóvel de interesse público”». O 

diploma determinava ainda que a intervenção da DGEMN em imóveis classificados era feita 

em «colaboração com os demais departamentos intervenientes, designadamente o Instituto 

Português do Património Cultural» (alínea c) do artigo 2º do Decreto-Lei n.º204/80). A 

DGEMN detinha ainda, ao nível do património, a competência de «coordenar e promover os 

processos de aquisição ou expropriação de edifícios e terrenos, com vista à salvaguarda e 

valorização de imóveis classificados, e apoiar os serviços regionais no estudo de zonas de 

protecção» (alínea c) do artigo 17º do Decreto-Lei n.º204/80). 

Treze anos volvidos, é efectuada nova reorganização da DGEMN, desta feita pelo Decreto-

Lei n.º 284/93, de 18 de Agosto. Com este diploma, e apesar das modificações entretanto 

verificadas nos serviços do património cultural propriamente ditos, a DGEMN é ainda o 

«serviço central do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações com 

atribuições em matéria de concepção, planeamento e coordenação das actividades que 

conduzam (…) à salvaguarda e valorização do património arquitectónico» (n.º1 do artigo 1º 

do Decreto-Lei n.º284/93, de 18 de Agosto). No entanto essas atribuições cingem-se agora 

ao património «não afecto ao Instituto Português do Património Arquitectónico e 

Arqueológico [IPPAR]» (n.º1 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º284/93). Assim sendo, a DGEMN 

passa a ter competência apenas para as obras («acções de valorização, recuperação e 

conservação», na terminologia da lei, cf. alínea a) do n.º2 do artigo 2º do Decreto-Lei 

n.º284/93) nos bens imóveis não afectos ao IPPAR. Competindo-lhe também colaborar com 

este «na execução de obras de valorização, recuperação ou conservação» dos imóveis 

afectos ao mesmo, «quando solicitada» (alínea b) do n.º2 do artigo 2º do Decreto-Lei 

n.º284/93).  

A leitura do preceito pode levar a concluir que as competências da DGEMN relativamente 

aos imóveis classificados eram nesta data meramente residuais. Todavia, se se tiver em 

consideração que em 1992, por força do Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 de Junho, ficaram 

afectos ao IPPAR, então criado, 176 imóveis classificados e que em 1993, segundo o 

levantamento levado a cabo pelo mesmo IPPAR, estavam classificados 763 imóveis como 

monumento nacional e 1655 como imóvel de interesse público54, num total de 2418, 

facilmente se conclui que os imóveis afectos ao IPPAR eram uma pequena minoria do 

universo naquela data classificado. O que significa que a DGEMN continuava a dispor de 

                                                
54

 PORTUGAL. Secretaria de Estado da Cultura. Instituto Português do Património Arquitectónico e 
Arqueológico – Património Arquitectónico e Arqueológico Classificado - Inventário. Lisboa: IPPAR, 
1993, p. XXIX. 
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atribuições e competências sobre uma fatia muito significativa do património edificado 

classificado. Se a esses imóveis acrescermos os edifícios públicos55 em vias de 

classificação ou não classificados, mas inventariados como bens culturais, designadamente 

pela própria DGEMN e pelos municípios, não restam dúvidas quanto à relevância do papel 

que efectivamente coube a este organismo relativamente à «valorização, recuperação ou 

conservação» dos bens culturais, nos termos da respectiva lei orgânica, que vigorou até 

2006. 

A última modificação orgânica sofrida pela DGEMN, antes da sua extinção em 2006, foi a 

resultante do Decreto Regulamentar n.º24/99, de 27 de Outubro, que aprofundou o papel do 

organismo em matéria de inventário, com o reforço das competências da respectiva 

Direcção de Serviços de Inventário e Divulgação (cf. artigo 1º do Decreto Regulamentar 

n.º24/99). 

Com o Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE), a 

DGEMN foi extinta. Parte das suas competências (assim como do Instituto de Gestão e 

Alienação do Património Habitacional do Estado, também extinto) foram integradas no 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), organismo que resultou da 

reestruturação do Instituto Nacional de Habitação (alínea c) do n.º3 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º207/2006, de 27 de Outubro56) e da fusão57 dos dois outros organismos 

(alíneas c) e d) do n.º2 do artigo 29º Decreto-Lei n.º207/2006).  

Era intenção do PRACE, conforme resulta do número 17 da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º39/2006 de 21 de Abril que o IHRU integrasse as atribuições «da Direcção-

Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, com excepção das relativas a património 

classificado, que serão transferidas para o Instituto de Gestão do Património Arquitectónico 

e Arqueológico». Disposição que se manteve na lei orgânica do ministério onde o mesmo 
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 Apesar de «a partir de finais da década de 60 [se ter iniciado] um processo de redução das 
atribuições da Direcção-Geral, não só pela extinção de muitos dos serviços a ela agregados, como 
sobretudo, pela criação de novos organismos dedicados a campos de actividade específicos, mas 
que até então lhe estavam afectos (Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização, Fundo de Fomento 
da Habitação, Direcção-Geral das Construções Escolares e Direcção-Geral das Construções 
Hospitalares), e também pela passagem à responsabilidade das respectivas Empresas Públicas, das 
obras dos C.T.T. e da C.G.D.» (PORTUGAL. Ministério das Obras Públicas. Direcção Geral dos 
Edifícios e Monumentos Nacionais – 50 anos da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos 
Nacionais M.H.O.P. S.l.: Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, 1979.). 
56

 Diploma que aprovou a lei orgânica do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional (MAOTDR), pós-PRACE. 
57

 Recorre-se aos conceitos estabelecidos no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º200/2006, de 25 de Outubro 
(enquadramento procedimental relativo à extinção, fusão e reestruturação dos serviços da 
Administração Pública e à racionalização dos efectivos), que determina que a fusão de serviços 
«ocorre quando (...) se procede à transferência total das atribuições e competências de um ou mais 
serviços, que se extinguem, para um ou mais serviços existentes ou a criar». 
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está integrado, o Decreto-Lei n.º207/2006, que no tocante à DGEMN determina 

precisamente que as suas atribuições são integradas no IHRU «com excepção das 

atribuições relativas ao património classificado, que são integradas no Instituto de Gestão do 

Património Arquitectónico e Arqueológico, I.P., no âmbito do Ministério da Cultura» (alínea 

d) do n.º2 do artigo 29º Decreto-Lei n.º207/2006). Todavia o mesmo decreto-lei, determina 

também que é atribuição do IHRU «gerir e desenvolver o Sistema de Informação para o 

Património (SIPA)» (alínea g) do n.º2 do artigo 19º do Decreto-Lei n.º207/2006), embora «a 

competência relativa à definição das orientações estratégicas do SIPA, ao acompanhamento 

da sua execução e às regras de acesso e de manutenção, [seja] exercida pelos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, do ordenamento do território e do 

desenvolvimento regional e da cultura» (n.º4 do artigo 19º do Decreto-Lei n.º207/2006). 

O Decreto-Lei n.º223/2007, de 30 de Maio, que aprovou a lei orgânica do IHRU, repete esta 

disposição determinando que (alínea h) do n.º2 do artigo 3.º) que o organismo tem 

atribuição de «desenvolver e gerir sistemas de informação no domínio do património 

arquitectónico, da habitação e da reabilitação urbana, nomeadamente o Sistema de 

Informação para o Património (SIPA)». Pelo que, o arquivo documental das actividades 

desenvolvidas pela DGEMN nos imóveis sob a sua alçada, designadamente os 

monumentos nacionais, classificados, «precioso arquivo, disciplinadamente mantido» 

(PEREIRA, 2005, p. 14), permaneceu agregado ao IHRU, muito embora este organismo não 

tenha quaisquer atribuições relativamente ao património classificado ou aos bens culturais 

em geral. 

No tocante aos serviços com a atribuição exclusiva do património cultural, a evolução foi 

bem menos linear que a da DGEMN acima sumariamente traçada. 

As mudanças no sector da cultura ao nível da orgânica da administração pública 

começaram logo em 1974. No entanto, numa primeira fase, e no tocante à matéria em 

apreço, cingiram-se à estruturação do Governo, sendo de assinalar durante os governos 

provisórios58 a criação, logo em 1974, de uma Secretaria de Estado com responsabilidades 

na área da cultura, a Secretaria de Estado dos Assuntos Culturais e Investigação 

                                                
58

 Os governos que exerceram funções entre o golpe militar de 25 de Abril de 1974 e a 
institucionalização do regime democrático resultante da aprovação da Constituição da República 
Portuguesa (em 2 de Abril de 1976) e a realização das primeiras eleições legislativas em 25 de Abril 
de 1976, data em que também entrou em vigor a Constituição (FERREIRA, 1994, p. 221), 
designaram-se Governos Provisórios. A partir de então designam-se Governos Constitucionais (fonte: 
para a designação e data da tomada de posse dos governos provisórios e constitucionais 
http://www.portugal.gov.pt/pt/GC18/Governo/ArquivoHistorico/Pages/ArquivoHistorico_.aspx, 
consultado em Janeiro de 2011). 

http://www.portugal.gov.pt/pt/GC18/Governo/ArquivoHistorico/Pages/ArquivoHistorico_.aspx
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Científica59, que com o Decreto-Lei n.º409/75, de 2 de Agosto se passou a designar 

Secretaria de Estado da Cultura6061, integrando desde logo uma Direcção-Geral do 

Património Cultural (alínea g) do n.º4 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º409/75).  

Há a referir também que logo em Novembro de 1974 foi emitido um despacho conjunto 

pelos responsáveis pelas pastas da cultura e das obras públicas sublinhando a necessidade 

urgente de se criar «uma instituição que se responsabili[ze] pela protecção do nosso 

património regida por meio de legislação adequada e suficiente» (despacho n.º45/74, de 11 

de Novembro, citado por NETO, 1999, p. 39)62. Tal só viria a acontecer, porém, em 1980. 

Em 1977, ainda antes da aprovação da estrutura orgânica inicial da Secretaria de Estado da 

Cultura, pelo Decreto-Lei n.º340/77, de 19 de Agosto, foi, pelo Decreto-Lei n.º70/77, de 25 

de Fevereiro, concretizada a extinção da Junta Nacional de Educação e distribuídas as suas 

atribuições em matéria de educação pelos novos serviços entretanto criados no sector do 

ensino (artigo 2º do Decreto-Lei n.º70/77). Dado que no referente ao património cultural 

ainda não estava criado um organismo que pudesse absorver as competências da Junta 

Nacional de Educação, o diploma determinou que «as 2ª e 3ª secções da Junta Nacional de 

Educação manter-se-ão em funcionamento com as suas actuais atribuições, competência e 

composição, durante o período de noventa dias a contar da data da entrada em vigor deste 

diploma» (n.º1 do artigo 3º do Decreto-Lei n.º70/77). O diploma fixou ainda um prazo de 30 

dias para a Secretaria de Estado da Cultura apresentar «um projecto de diploma criando os 

organismos que, integrados na sua estrutura, substituirão as secções referidas no número 

anterior» (n.º2 do artigo 3º do Decreto-Lei n.º70/77).  

                                                
59

 Prevista logo na primeira orgânica do 1º Governo Provisório após o 25 de Abril de 1974 (aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º203/74, de 15 de Maio, que também determinou a alteração da designação do 
Ministério da Educação Nacional para Ministério da Educação e Cultura). 
60

 Inserida no Ministério da Comunicação e não no ministério com a tutela da educação (que na 
mesma data passou a designar-se Ministério da Educação e da Investigação Científica, cf. artigo 7º 
do Decreto-Lei n.º 409/75, de 2 de Agosto), alterando-se aquela que fora a inserção governamental 
da cultura durante praticamente todo o século XX (desde a criação do Ministério da Instrução Pública 
em 1913, como se viu). A integração da Secretaria de Estado da Cultura no Ministério da Educação 
só voltaria a ocorrer, episodicamente, em 1978 (II e III Governos Constitucionais) e em 1985-1987 (X 
Governo Constitucional). Excepto essas duas situações a integração governamental da cultura 
alternou entre a Presidência do Conselho de Ministros e o Ministério da Cultura (sendo esta última a 
solução desde 1995, quando foi estabelecida a orgânica do XIII Governo Constitucional – Decreto-Lei 
n.º 296-A/95, de 17 de Novembro). 
61

 A Direcção-Geral das Actividades Culturais foi extinta pelo Decreto n.º89/76, de 29 de Janeiro, 
como consequência da criação da Secretaria de Estado da Cultura e da saída dos serviços 
«desenvolvendo actividades no campo da cultura» (preâmbulo do Decreto n.º89/76) do Ministério da 
Educação e sua integração no Ministério da Comunicação Social. 
62

 Despacho n.º15/74 de 11 de Novembro de 1974, dos Ministérios do Equipamento Social e do 
Ambiente e da Educação e Cultura, publicado no Diário do Governo, n.º273, II Série, de 23 de 
Novembro de 1974. 
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A estrutura orgânica da Secretaria de Estado da Cultura foi aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º340/77, de 19 de Agosto, diploma que, no tocante ao património cultural não prevê a 

criação de novos organismos, integrando apenas a Direcção-Geral do Património Cultural, 

que até à data fazia parte do «extinto Ministério da Comunicação Social» (corpo e alínea a) 

do artigo 3º do Decreto-Lei n.º340/77).  

Em 7 de Janeiro de 1978 o Decreto-Lei n.º1/78, dessa data, determinou a transferência 

«para o Secretário de Estado da Cultura [das] atribuições respeitantes à defesa, 

conservação e valorização do património arquitectónico, histórico, arqueológico, 

paisagístico, bibliográfico e documental que, por força de disposições legais (…) cabiam ao 

Ministério da Educação e Investigação Científica» (n.º1 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º1/78, 

de 7 de Janeiro)63. O mesmo diploma determinou ainda que «até entrar em funcionamento o 

Instituto de Salvaguarda do Património Cultural e Natural, as atribuições conferidas à 2ª 

Secção da Junta Nacional de Educação [relativamente aos imóveis classificados e as 

competências relativas à classificação dos imóveis] serão desempenhadas pela comissão 

organizadora do referido Instituto» (n.º1 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º1/78), que fora criada 

por despacho da Secretaria de Estado da Cultura de 20 de Junho de 1977 (NETO, 1999, p. 

40). O Instituto de Salvaguarda do Património Cultural e Natural, todavia, não chegou a sair 

do papel64.  

Em 1980, com o Decreto-Lei n.º59/80, de 3 de Abril é efectuada uma importante 

remodelação na Secretaria de Estado da Cultura, com o objectivo declarado de pôr ordem 

nas estruturas administrativas da cultura (preâmbulo do Decreto-Lei n.º59/80), até então a 

actuarem em «paralelismo administrativo» e de modo desarticulado entre si (preâmbulo do 

Decreto-Lei n.º59/80). É assim criado o Instituto Português do Património Cultural (IPPC) 

que «passa a englobar a Direcção-Geral do Património Cultural e o projectado Instituto de 

Salvaguarda do Património Cultural e Natural, absorvendo ainda algumas atribuições da 

extinta Junta Nacional de Educação» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º59/80). A este instituto 

ficaria a competir o planeamento e a promoção da «pesquisa, cadastro, inventariação, 

classificação, recuperação, conservação, protecção e salvaguarda dos bens que, pelo seu 

                                                
63

 Com excepção das competências relativas à «Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra e ao 
Museu Nacional de Arqueologia e Etnografia do Dr. Leite de Vasconcelos», que permaneceram com 
o Ministério da Educação e Investigação Científica e de «outras que venham a ser definidas em 
despacho conjunto [do] Ministro [da Educação e Investigação Científica] e do Secretário de Estado da 
Cultura (n.º2 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1/78). 
64

 A sua comissão organizadora teve, no entanto actividade designadamente em matéria de aquisição 
de bens culturais para o Estado e realização de obras nos mesmos, levadas a discussão na 
Assembleia da República em várias ocasiões entre 1978 e 1982 (cf. 
http://debates.parlamento.pt/search.aspx?cid=r3.dar_s2, consultado em Fevereiro de 2011).  

http://debates.parlamento.pt/search.aspx?cid=r3.dar_s2
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valor histórico, artístico, arqueológico, bibliográfico e documental, etnográfico ou 

paisagístico, constituam elementos do património cultural do país» (artigo 9º do Decreto-Lei 

n.º59/80).  

As competências deste organismo não se cingiam ao património arquitectónico, mas pelo 

contrário estava «incumbido de um vasto programa de actuação» relativamente à «herança 

cultural portuguesa» (BARREIROS, 2000, p. 69), absorvendo competências análogas, mas 

actualizadas e desenvolvidas, às que haviam pertencido a organismos anteriormente 

existentes como o Conselho Superior de Belas Artes e a Junta Nacional de Educação65 

(BARREIROS, 2000, p. 69), que incluíam além do património arquitectónico e arqueológico 

e dos museus, atribuições em matéria de património musicológico, etnológico e em matéria 

de bibliotecas e arquivos. Com a criação do IPPC, segundo o preâmbulo do diploma, ficaria 

«definitivamente regularizado e assegurado o exercício das atribuições que pertenciam à 2ª 

e 3ª secções da extinta Junta Nacional de Educação». 

A concretização da criação do IPPC deu-se com o Decreto Regulamentar n.º34/80, de 2 de 

Agosto, que aprovou a lei orgânica do organismo. Nela prevê-se expressamente que o 

instituto assegure, em colaboração com a DGEMN, «a coordenação da acção estadual em 

matéria de obras de restauro e recuperação do património cultural imóvel» (alínea g) do 

artigo 2º do Decreto Regulamentar n.º34/80).  

Em matéria de património edificado, classificado ou não (o que constitui novidade), o 

organismo tem competências vastas (artigo 28º do Decreto Regulamentar n.º34/80). Para 

além de outras competências relativas aos imóveis do Estado às quais se fará referência 

adiante, foram-lhe atribuídas competências no sentido de «promover, organizar e manter 

actualizado, em colaboração com os demais departamentos do IPPC e outros serviços, o 

Inventário Geral do Património Cultural em poder do Estado, das autarquias locais, de 

empresas públicas e nacionalizadas, de entidades ou organismos subsidiados pelo Estado 

ou de particulares» (alínea a) do artigo 25º do Decreto Regulamentar n.º34/80). É de referir 

ainda que o organismo seria dotado de serviços regionais (alínea o) do n.º2 do artigo 5º do 

Decreto Regulamentar n.º34/80), a criar por decreto (n.º2 do artigo 44º do Decreto 

Regulamentar n.º34/80) e que dispunha de um Gabinete de Estudos e Projectos (artigo 17º 

do Decreto Regulamentar n.º34/80), ao qual competia, entre outras tarefas, «elaborar 

estudos, projectos técnicos e maquetas, com vista à criação, instalação, apetrechamento de 

serviços ou organismos» (alínea b) do artigo 17º do Decreto Regulamentar n.º34/80), no que 

                                                
65

 Tendo herdado os arquivos da 2ª e 3ª secções desta última (cf. artigo 61º do Decreto Regulamentar 
n.º 34/80). 
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aparentemente entra em concorrência com competências da DGEMN relativamente aos 

edifícios públicos. Este Gabinete devia ainda «assegurar a execução ou a participação em 

serviços externos, nomeadamente nas situações consideradas de emergência» e «através 

de brigadas ou missões para o efeito constituídas», a «salvaguarda do património 

considerado em risco de deterioração imediata» (alínea c) e d) do artigo 17º do Decreto 

Regulamentar n.º34/80). 

Dez anos depois da sua criação o IPPC66 foi remodelado restringindo-se as suas atribuições 

à tutela dos imóveis, móveis com excepção dos «bens arquivísticos, manuscritos valiosos e 

livros raros» e «bens culturais imateriais que representam valores da cultura portuguesa 

com significado para a identidade e memória colectivas, cuja preservação exige o registo 

gráfico ou audiovisual, com excepção dos valores linguísticos» (artigo 3º do Decreto-Lei 

n.º216/90, de 3 de Junho). O instituto foi dotado de uma estrutura desconcentrada, com 

direcções regionais no Porto, Coimbra, Évora e Faro e delegações em Vila Real, Viseu, 

Castelo Branco e Portalegre (n.º1 do artigo 13º do Decreto-Lei n.º216/90) e passou a dispor 

de um Departamento de Projectos e Obras (quando antes apenas dispunha de um Gabinete 

de Estudos e Projectos), cujas competências específicas não são, no entanto, definidas. 

A vida do organismo nesta nova estrutura seria de curta duração dado que em 1992 foi 

criado um novo instituto incumbido da tutela do património cultural imóvel, o Instituto 

Português do Património Arquitectónico e Arqueológico. 

Efectivamente, no quadro de uma reestruturação mais vasta dos serviços da cultura, que 

passou pela extinção de vários serviços, pela criação de novos organismos e pela 

aprovação de uma nova orgânica para o departamento governamental com a tutela da 

cultura (Decretos-Lei números 106-A/92, 106-B/92, 106-C/92, 106-D/92, 106-E/92, 106-F/92, 

106-G/92 e 106-H/92, todos de 1 de Junho, publicados em suplemento ao Diário da 

República n.º126, I série A, daquela data), foi criado um novo organismo, o Instituto 

Português do Património Arquitectónico e Arqueológico (IPPAR), com a atribuição da 
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 De 1980 a 1990 foram publicadas cerca de duas dezenas de diplomas relativos a este organismo 
(cf. artigo 34º do Decreto-Lei n.º216/90, de 3 de Junho), maioritariamente referentes aos quadros de 
pessoal e ao alargamento das áreas de recrutamento de pessoal. Dos diplomas fora dessa matéria 
há a referir o Decreto-Lei n.º403/80, de 26 de Setembro (cria os serviços regionais de arqueologia do 
IPPC nas zonas norte, centro e sul do país); o Decreto-Lei n.º318/82, de 11 de Agosto, que afecta 
imóveis ao Ministério da Cultura e da Coordenação Científica, através do IPPC); e o Decreto-Lei 
n.º441/82, de 6 de Novembro, que criou o Museu Nacional da Literatura (que não se concretizou). 
Refira-se também o Decreto-Lei n.º71/87, de 11 de Fevereiro, que criou o Instituto Português do Livro 
e da Leitura, o Decreto-Lei n.º152/88, de 29 de Abril que criou o Instituto Português de Arquivos e o 
Decreto-Lei n.º278/91, de 9 de Agosto, que criou o Instituto Português de Museus, diplomas que 
transferiram para os novos organismos que criaram, competências do IPPC nas matérias a que se 
referem.  
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«salvaguarda e valorização de bens que, pelo seu interesse histórico, artístico ou 

paisagístico, integrem o património cultural, arquitectónico e arqueológico do país» (n.º1 do 

artigo 2º do Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 de Junho). 

O IPPAR é um dos organismos resultantes do desmembramento do IPPC e visou realizar «a 

vocação primacial para que o IPPC fora criado» pelo que se devia ocupar «sobretudo da 

salvaguarda e da valorização do património arquitectónico e arqueológico do país» 

(preâmbulo do Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 de Junho). No tocante aos imóveis em geral 

são atribuições deste instituto «o inventário, a classificação e a desclassificação» dos 

mesmos, bem como a definição das respectivas zonas especiais de protecção» (alínea a) 

do n.º2 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º106-F/92). Relativamente aos imóveis classificados e 

em vias de classificação, o IPPAR ficou incumbido da salvaguarda e valorização dos 

primeiros, incluindo a salvaguarda da respectiva zona de protecção (alínea c) do n.º2 do 

artigo 2º do Decreto-Lei n.º106-F/92), e da salvaguarda dos segundos (alínea c) do n.º2 do 

artigo 2º do Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 de Junho). 

Competia-lhe ainda a gestão do património à sua guarda, imóvel e móvel (alínea g) do n.º2 

do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 106-F/92)67, ou seja, o diploma assumia que «as peças 

móveis “imobilizadas” (cadeirais, órgãos…), a escultura, os estuques, a azulejaria, a pintura 

mural ou de tela, que integram o património imóvel são dele indissociáveis» (BARREIROS, 

2000, p. 72). O património “à guarda” do IPPAR era o conjunto de 176 imóveis listados em 

anexo ao diploma de criação e era sobre ele que se concentrava o grosso das competências 

do organismo. O IPPAR tinha também uma estrutura desconcentrada, constituída por 

direcções regionais no Porto, Coimbra, Lisboa, Évora e Faro e um Centro de Conservação e 

Restauro em Viseu (n.º4 do artigo 9º do Decreto-Lei n.º106-F/92) e serviços dependentes 

(n.º1 do artigo 20º do Decreto-Lei n.º106-F/92), num total de 1668 (Mapa I anexo ao Decreto-

Lei n.º106-F/92). 

Tal como o IPPC foi dotado de um Departamento de Projectos e Obras, competente para 

intervir nos imóveis que lhe estavam afectos (artigo 11º do Decreto-Lei n.º106-F/92). No 

tocante aos restantes imóveis classificados que não lhe estava afectos, que como se viu 

constituíam a larga maioria do respectivo universo, e designadamente relativamente aos 
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 Pelo que a direcção do organismo devia «promover a gestão conjunta das colecções dos imóveis 
dependentes do IPPAR e das dependentes de outros serviços da área da cultura» (alínea f) do n.º5 
do artigo 6º do Decreto-Lei n.º106-F/92). 
68

 A Biblioteca da Ajuda, o Convento de Cristo, o Depósito Nacional de Espécies Museológicas, o 
Mosteiro dos Jerónimos, o Museu de Alcobaça, o Museu de Escultura Comparada, o Museu de Leiria, 
o Museu do Mosteiro de Santa Maria da Vitória (Batalha), o Museu do Mosteiro de São Martinho de 
Tibães, o Paço dos Duques, o Palácio Nacional da Ajuda, o Palácio Nacional de Mafra, o Palácio 
Nacional da Pena, o Palácio Nacional de Queluz, o Palácio Nacional de Sintra e o Panteão Nacional. 
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pertencentes ao Estado, o diploma dispensava a DGEMN de obter o parecer (obrigatório 

nos restantes casos) do IPPAR relativamente às intervenções nos mesmos desde que não 

atingissem «o montante fixado na lei para a sujeição obrigatória a concurso público» (artigo 

28 do Decreto-Lei n.º106-F/92). 

Em 1994 a estrutura orgânica do IPPAR foi alterada pelo Decreto-Lei n.º316/94, de 24 de 

Dezembro, que criou novos serviços, designadamente uma Divisão de Defesa, Conservação 

e Restauro, com competências relativamente aos «bens culturais móveis integrados em 

imóveis classificados ou a estes afectos, nomeadamente as pinturas murais, os 

revestimentos azulejares, os cadeirais e arcazes das igrejas, os altares, os tectos em 

caixotões e respectivas pinturas, os elementos decorativos sobre estuque e em pedra, os 

órgãos e os vitrais» (alínea a) do n.º1 do artigo 16º-A do Decreto-Lei n.º106-F/92, aditado 

pelo Decreto-Lei n.º316/94). 

Em 199669 dá-se nova reforma nos serviços do património cultural, cujo traço fundamental 

foi a divisão do Instituto Português do Património Arquitectónico e Arqueológico, em dois 

organismos. Um com a tutela do património arquitectónico, denominado Instituto 

Português do Património Arquitectónico (novo IPPAR) e outro, com a tutela do 

património arqueológico, denominado Instituto Português de Arqueologia (IPA), como 

resultado indirecto da relevância que as questões da arqueologia assumiram com a 

polémica que envolveu a descoberta das gravuras rupestres paleolíticas do Vale do Côa 

(PEREIRA, 2010, p. 269 e 271). O IPA absorveu uma parte das competências do organismo 

extinto em matéria de arqueologia e recebeu novas atribuições referentes a uma política 

global do Estado no domínio da arqueologia (cf. artigo 2.º do Decreto-Lei n.º117/97, de 14 

de Maio que aprovou a respectiva lei orgânica).  

O novo IPPAR ficou com a atribuição da salvaguarda e valorização dos bens «que, pelo seu 

interesse histórico, artístico, paisagístico, científico, social e técnico integrem o património 

cultural arquitectónico do País» (n.º1 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º120/97, de 16 de Maio). 

As alterações resultantes da criação deste novo organismo (além da perda do essencial das 

competências relativamente ao património arqueológico), consistiram no alargamento das 

atribuições do instituto em matéria de património arquitectónico (n.º2 do artigo 2º do 

Decreto-Lei n.º120/97, de 16 de Maio), muito embora, tal como os organismos seus 

antecedentes, o principal das suas atribuições, excepto as referentes à classificação e ao 

inventário e a alguns aspectos do património integrado, se refira aos bens classificados e 

em vias de classificação. 

                                                
69

 Com a publicação da orgânica do Ministério da Cultura (Decreto-Lei n.º42/96, de 7 de Maio).  



57 
 

O diploma criou ainda novos serviços, como o Departamento de Património Integrado (artigo 

18º do Decreto-Lei n.º120/97), com competências relativamente aos «bens móveis [e ao] 

património artístico móvel imobilizado, integrado e instalado nos imóveis classificados em 

geral» e, especialmente, nos imóveis que lhe estão afectos (artigo 18º do Decreto-Lei 

n.º120/97) e o Departamento de Coordenação dos Serviços Dependentes (artigo 19º do 

Decreto-Lei n.º120/97). Foram também extintos serviços como a Galeria de Pintura do Rei 

D. Luís e reestruturados outros.  

O organismo mantém uma estrutura desconcentrada, com serviços centrais, serviços 

regionais (Direcções Regionais no Porto, Vila Real, Coimbra, Castelo Branco, Lisboa, Évora 

e Faro) e serviços dependentes. No que concerne a estes últimos o Decreto-Lei n.º120/97, 

esclarece que os mesmos são uma das modalidades pelas quais se concretiza a «gestão do 

Património imóvel e móvel afecto ao IPPAR» (artigo 8º do Decreto-Lei n.º120/97).  

A execução do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE), 

iniciou-se na área da cultura com a reorganização do Ministério da Cultura, operada pelo 

Decreto-Lei n.º 215/2006, de 27 de Outubro. Por força deste diploma, que aprovou a actual 

lei orgânica do ministério foi criado o Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e 

Arqueológico (IGESPAR), que resulta da fusão do Instituto Português do Património 

Arquitectónico e do Instituto Português de Arqueologia, com a subsequente extinção destes 

dois organismos, dando cumprimento à única orientação específica do PRACE para o 

ministério da Cultura (cf. alínea b) do n.º 25 da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º39/2006).  

O IGESPAR foi criado pelo Decreto-Lei n.º96/2007, de 29 de Março, diploma que define a 

sua natureza, missão e atribuições, e alguns aspectos relativos à sua estruturação. A 

organização interna do novo instituto foi estabelecida nos respectivos estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º376/2007, de 30 de Março. 

Assim, o IGESPAR «prossegue as atribuições do Ministério da Cultura, no âmbito do 

património cultural arquitectónico e arqueológico» (n.º2 do artigo 1º do Decreto-Lei 

n.º96/2007, de 29 de Março). É sua missão «a gestão, a salvaguarda, a conservação e a 

valorização dos bens que, pelo seu interesse histórico, artístico, paisagístico, científico, 

social e técnico, integrem o património cultural arquitectónico e arqueológico classificado do 

País» (n.º1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º96/2007, de 29 de Março), o que corresponde à 

missão do IPPAR tal como fora definida pelo Decreto-Lei n.º120/97.  

Contrariamente ao IPPAR (nas suas duas versões), o IGESPAR não foi dotado de uma 

estrutura distribuída no território. Pelo contrário, a opção do legislador foi reestruturar as 
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delegações regionais de cultura já existentes70 e criar uma nova71, renomeando-as direcções 

regionais (cf. artigo 26.º do Decreto-Lei n.º215/2006, de 27 de Outubro). Estas delegações 

regionais, agora direcções regionais de cultura, são estruturas desconcentradas do 

próprio Ministério da Cultura e, como tal integradas na administração directa do Estado72, e 

dirigidas superiormente pelo membro do Governo responsável pela área da cultura73.  

Até ao PRACE asseguravam «uma actuação coordenada, a nível regional, dos serviços e 

organismos dependentes ou sob a tutela do Ministro da Cultura» e apoiavam «as iniciativas 

culturais locais» (artigo 7.º do Decreto-Lei n.º42/96, de 7 de Maio).  

Com o PRACE mantém-se a integração na administração directa do Estado enquanto 

serviços periféricos, e a respectiva subordinação hierárquica ao Ministro da Cultura. 

Acentuada modificação sofrem, porém, as atribuições e competências destes serviços. A 

sua missão inclui agora «o acompanhamento das acções relativas à salvaguarda, 

valorização e divulgação do património arquitectónico e arqueológico» (artigo 18.º n.º1 

Decreto-Lei n.º215/2006), sendo-lhes atribuídas competências em clara concorrência com a 

missão do próprio IGESPAR e que transcendem muito aquela missão de acompanhamento 

(artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º34/2007 de 29 de Março, que aprova a orgânica das 

Direcções Regionais de Cultura).  

A intenção do legislador terá sido, portanto, reforçar os serviços desconcentrados do 

ministério atribuindo-lhes competências que antes eram das direcções regionais do IPPAR, 

conforme resulta do confronto das respectivas normas atributivas de competência, no 

Decreto-Lei n.º120/97 e no Decreto Regulamentar n.º34/2007, cujo conteúdo é no essencial 

o mesmo. 

O IGESPAR é, portanto, um instituto público, de âmbito nacional com autonomia científica e 

técnica, com a missão de gerir, salvaguardar, valorizar o património arquitectónico e 

arqueológico do país, integrado na administração indirecta do Estado74, sujeito à tutela e 

                                                
70

 Criadas pelo Decreto-Lei n.º59/80 de 3 de Abril, que também criou o IPPC. Vide também o Decreto 
Regulamentar n.º25/91, de 6 de Maio. 
71

 Para conformarem a sua circunscrição territorial às NUTS II (n.º8 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º39/2006). 
72

 «A Administração estadual poder ser exercida por órgão e serviços da própria pessoa colectiva 
Estado (...) falando-se então em administração directa (...). A administração directa é integrada (...) 
por órgãos e serviços submetidos à hierarquia do Governo, ou seja, dependentes de um membro 
deste (...)» (CAUPERS, 2003, p.89).  
73

 O poder de direcção é um dos poderes jurídicos de que o superior hierárquico dispõe e consiste 
«na faculdade de dar ordens e instruções ao subordinado» (CAUPERS, 2003, p. 118). Outros 
poderes constitutivos desta relação de subordinação são o poder de supervisão e o poder disciplinar 
(idem). 
74

 Artigo 2.º da Lei n.º3/2004, de 15 de Janeiro (Lei Quadro dos Institutos Públicos). 
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superintendência do Governo75, mas não foi dotado de uma estrutura desconcentrada de 

base para assegurar localmente a prossecução das suas atribuições. Essas atribuições são 

agora prosseguidas, na respectiva circunscrição territorial, por estruturas desconcentradas 

do Ministério da Cultura, como tal integradas na pessoa colectiva Estado e na estrutura 

hierárquica do respectivo ministério, e desligadas organicamente do IGESPAR. Para o 

efeito, desmembraram-se os serviços regionais76 — sete direcções regionais — e os 

serviços dependentes do extinto IPPAR, atribuindo as suas competências às Direcções 

Regionais de Cultura. 

Esta nova estruturação suscita algumas questões, uma das quais o sentido da existência do 

IGESPAR enquanto organismo não integrado na administração directa do Estado, pois nos 

termos do disposto no artigo 8.º da Lei 3/2004, de 15 de Janeiro, «os institutos públicos só 

podem ser criados para o desenvolvimento de atribuições que recomendem, face à 

especificidade técnica da actividade desenvolvida (...) a necessidade de uma gestão não 

submetida à direcção do Governo». Se o que se pretende é que a missão de salvaguarda e 

valorização do património arquitectónico seja prosseguida por um serviço do próprio Estado 

então o adequado seria, ao nível central, a criação de uma Direcção-Geral.  

O facto de se atribuir competência ao IGESPAR para emanar orientações e directivas, no 

que à salvaguarda e valorização do património arquitectónico e arqueológico se refere 

(alínea a) do n.º3 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 34/2007), com as quais as 

direcções regionais se devem conformar, também é causador de alguma perplexidade dado 

que a emissão de directivas é um dos instrumentos típicos da relação de superintendência 

(CAUPERS, 2003, p. 129). Ora, «a relação de superintendência estabelece-se entre duas 

pessoas colectivas das quais uma se encontra, nalguma medida na dependência da outra» 

(idem). Não é manifestamente o caso aqui, dado que as Direcções Regionais não estão na 

dependência do IGESPAR, mas sim, directamente, do Ministério da Cultura. 

Também esta última reestruturação dos serviços não se fez sem polémica. PEREIRA, numa 

metáfora arquitectónica, descreve a estruturação actual nos seguintes termos: «os diversos 

serviços do património da Administração Central foram desmantelados, para serem 

reerguidos, sem andaimes, sem argamassa e sem reboco» (PEREIRA, 2010, p. 274), o que 

                                                
75

 Para o conteúdo da relação jurídica de tutela e superintendência vide CAUPERS, 2003, p. 127 a 
129 e AMARAL, 1990, p. 708 a 715.  
76

 É de referir, no entanto, que embora não prevista nos diplomas que definem a sua organização 
interna (Decreto-Lei n.º96/2007, de 29 de Março e Portaria n.º376/2007, de 30 de Março) o IGESPAR 
mantém de facto, no tocante à arqueologia, “extensões territoriais” (vide, 
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/arqueologiapreventivaedeacompanhamento/extensoesterritoriais/, 
consultado em Abril de 2011). 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/arqueologiapreventivaedeacompanhamento/extensoesterritoriais/
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será, «talvez o mais desastrado acto de toda a história do património desde os tempos da 

democracia (e da ditadura…)» (PEREIRA, 2010, p. 275).  

Subscreva-se ou não esta crítica, forçoso é concluir que não foi ainda com a reforma levada 

a cabo pelo PRACE que se resolveu definitivamente o problema da dispersão / conflito de 

competências em matéria de protecção do património edificado. Para além da oportunidade 

perdida de entregar à área da cultura o inventário do património arquitectónico da ex-

DGEMN, actual IHRU, as competências mais significativas relativamente ao património 

arquitectónico estão distribuídas, simultaneamente, pela administração directa e indirecta do 

Estado.  
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Parte 3 - Património do Estado e bens culturais 

 

  



62 
 

3.1 Aquisição do património imobiliário 

 

Com a Revolução de 182077 «momento fundador do liberalismo oitocentista» (VARGUES, 

1993, p. 45), inicia-se em Portugal um movimento de mudança que pôs em causa as 

estruturas sociais, políticas e económicas existentes (idem, p. 56). Nesse processo inseriu-

se o desmantelamento de «instituições que eram o sustentáculo mais sólido e poderoso do 

Antigo Regime político e económico» e a apropriação pelo Estado do respectivo património 

(SILVA, 1993, p. 353). 

Com a instauração do liberalismo, que se prolongou ao longo de décadas e não se fez sem 

avanços e recuos (VARGUES [et al.], 1993, p. 65 e seguintes), uma significativa massa de 

bens imóveis, entre os quais um elevado número daqueles que hoje são considerados bens 

culturais, (MAIA, 2007, p. 43) entrou na titularidade do Estado. A maior parte desses bens foi 

desde logo destinada à alienação imediata a particulares no âmbito do movimento 

desamortizador verificado na generalidade dos regimes liberais europeus, especialmente os 

do sul da Europa (SILVA, 1993, p. 353) e que também ocorreu em Portugal78. Mas uma 

parcela que compreendia «todos os prédios que se considerassem de utilidade para o 

serviço público, algumas matas e arvoredos importantes, monumentos históricos e de arte» 

(idem, p. 346), foi, também desde logo, excluída da alienação.  

SILVA, (1993, p. 339), identifica três etapas para o movimento referido. A primeira etapa 

correspondente à nacionalização dos bens da coroa (idem), operada pela Lei de 25 de Abril 

de 1821. Esses bens passaram a designar-se bens nacionais79 prevendo-se a respectiva 

venda «sempre que a administração deles for prejudicial» (parte VI da referida lei), processo 

que foi interrompido em 1823 (ibidem) com a sublevação absolutista de D. Miguel. A 

segunda etapa inicia-se após o regresso dos liberais ao poder, com a publicação do Decreto 

de 28 de Maio de 183480 (SILVA, 1993, p. 339), diploma que extinguiu «todos os Conventos, 

                                                
77

 Em 24 de Agosto no Porto e em 15 de Setembro em Lisboa (VARGUES, 1993, p. 57). 
78

 Embora o movimento desamortizador tenha sido uma «condição histórica inevitável para a 
superação da velha ordem senhorial e para a implantação da nova sociedade liberal, capitalista e 
burguesa» (SILVA, 1993, p. 353), foi, em Portugal, um processo polémico (por exemplo, Almeida 
Garrett, um liberal, (citado por SILVA, 1993, p. 347) chamou ao «confisco e alienação dos bens 
nacionais», «sandice como nunca se fez outra»), que em termos financeiros (porventura a sua maior 
motivação explícita), «se situou muito aquém do que se esperava e a uma distância enorme das 
necessidades visadas» (SILVA, 1993, p. 349). 
79

 Desta nacionalização foram excluídos «os Palácios, Quintas e Tapadas destinadas para habitação, 
e recreio de El-Rei, e de sua Real Família» (parte II da Lei de 25 de Abril de 1821). 
80

 O autor citado referencia o decreto a 30 de Maio de 1834, todavia, como o próprio refere (SILVA, 
1993, p. 341), esta última data é a do relatório justificativo do projecto de decreto, assinado por 
Joaquim António de Aguiar. 28 de Maio é a data da assinatura do decreto por D. Pedro (enquanto 
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Mosteiros, Colégios, Hospícios, e quaisquer casas de Religiosos das Ordens Regulares, 

seja qual for a sua denominação, instituto ou regra» (artigo 1º) e incorporou os respectivos 

bens «nos próprios da Fazenda Nacional» (artigo 2º)81. E finalmente, a terceira etapa, a 

partir de 1861 (Carta de Lei de 4 de Abril de 1861) com «a desamortização dos bens das 

freiras» (SILVA, 1993, p. 339) e incorporação dos mesmos na Fazenda Nacional com vista à 

sua alienação.  

Praticamente em simultâneo com a regulamentação da execução das leis da 

desamortização e especialmente do decreto de 28 de Maio de 1834, surge a questão da 

preservação dos imóveis em causa (MAIA, 2007, p. 49), alguns dos quais havia quem 

defendesse deverem permanecer na titularidade do Estado: «mosteiros famosos pela sua 

antiguidade, santidade e grandeza, que seria uma barbaridade destruírem-se ou 

entregarem-se a particulares, que não farão deles uso algum» (intervenção do deputado 

Francisco Soares Franco, citada por MAIA, 2007, p. 50).  

A questão da protecção daquele património era, aliás, premente dado que os imóveis 

pertencentes às extintas ordens religiosas, identificados com os valores derrubados pelo 

liberalismo, estavam à mercê de todos os vandalismos (NETO, 1997, p. 68). Esta última 

autora considera (idem, p. 49) a extinção das ordens religiosas, e a consequente 

desamortização dos seus bens, como um dos acontecimentos que historicamente 

«contribuíram para o despertar em Portugal da preocupação de restaurar os monumentos» 

(idem) e, ao mesmo tempo, o acontecimento que provocou a «maior onda de destruição» 

(ibidem) do património arquitectónico82.  

A regulamentação do decreto de 28 de Maio de 1834 foi iniciada pela Carta de Lei de 15 de 

Abril de 1835 (SILVA, 1993, p. 346), que exceptuou da venda «as obras e edifícios de 

notável antiguidade que mereçam ser conservados como primores da arte ou como 

                                                                                                                                                   
regente, na menoridade da sua filha, futura rainha D. Maria II), tendo ambos (relatório e decreto) sido 
publicados em 31 de Maio de 1834. 
81

 Segundo MAIA (2007, p. 44, nota de rodapé 5,) «o decreto extinguia de imediato todas as Casas 
Religiosas masculinas, mantendo as femininas até à morte da última freira», o que num número 
significativo de casos só veio a ocorrer nas duas últimas décadas do século XIX (CARVALHO, 2007, 
p. 12), transferindo para as primeiras décadas do século XX a conclusão do processo de 
desamortização dos bens das ordens religiosas que se iniciou em 1834. No século XX existiu (de 
1914 a 1933), na Direcção-Geral da Fazenda Pública um serviço com atribuições exclusivas em 
matéria de desamortização (a «3ª Repartição – Desamortização»), cf. Decreto n.º718 de 3 de Agosto 
de 1914. A Repartição da Desamortização foi extinta em 1933 com a reorganização da Direcção-
Geral da Fazenda Pública operada pelo Decreto-Lei n.º22728, de 24 de Junho de 1933 mas as suas 
competências na matéria foram transferidas para a Repartição do Património (cf. artigo 6º do Decreto-
Lei n.º22728), pelo que se mantiveram ainda além dessa data. 
82

 Os outros dois acontecimentos que a autora citada identifica como tendo contribuído para o 
despertar da consciência patrimonial pelo impacto destruidor que tiveram são o terramoto de 1755 e 
as Invasões Francesas iniciadas em 1807 e terminadas em 1811 (NETO, 1997, p. 49). 
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Monumentos históricos de grandes feitos ou épocas nacionais» (artigo 3º do diploma, citado 

por MAIA, 2007, p. 50).  

Este diploma prescindiu da publicação antes do início das vendas, de uma lista dos imóveis 

que preenchessem aqueles critérios (MAIA, 2007, p. 50). Medidas no sentido da elaboração 

dessa lista são tomadas em 1836, quando é cometida à Academia das Ciências de Lisboa, 

a tarefa de efectuar a relação dos bens dignos serem conservados na titularidade do Estado 

e mantidos como monumentos públicos (idem, p. 51). Todavia, apesar do conhecimento do 

património existente ser reconhecido como essencial à boa administração do mesmo (idem, 

p. 55) e das iniciativas que foram sendo tomadas por Mousinho de Albuquerque, quer como 

Ministro do Reino (idem, p. 50), quer como Inspector-Geral das Obras Públicas (idem, p. 54) 

o inventário não chegará a concluir-se (idem, p. 59), facto que não impediu a continuação da 

execução das leis de desamortização, e a consequente venda dos bens nacionais.  

Como se referiu, para além dos imóveis que se entendeu deverem ficar na titularidade do 

Estado exclusivamente pelo seu interesse histórico ou monumental, outros, aos quais não 

era reconhecido esse valor, permaneceram também na posse do Estado por razões 

meramente utilitárias. Com efeito, as necessidades imobiliárias do Estado, para a instalação 

dos seus serviços, terão sido satisfeitas «no período que medeia entre 1834 e 1911» com 

recurso aos bens nacionalizados das ordens e congregações religiosas «o que praticamente 

dispensou o investimento em novas construções de raiz» (CARVALHO, 2007, p. 10)83. Os 

imóveis que assim entraram na titularidade do Estado «foram entregues de modo 

indiscriminado para utilizações várias» (idem, p. 13), sendo a «Assistência, a Educação, a 

Saúde e a Justiça (…) os principais destinos dos bens confiscados, nomeadamente para a 

instalação de serviços públicos como prisões, reformatórios, hospitais psiquiátricos, asilos, 

repartições, museus ou bibliotecas, e ainda para fins militares» (ibidem). 

No século XX, com a implantação da República, ocorre um novo momento de aquisição de 

bens imobiliários por parte do Estado, na sequência da publicação do Decreto com força de 

Lei de 8 de Outubro de 1910 que determinou que continuassem «em vigor as leis de 3 de 

Setembro de 1759, 28 de Agosto de 1767 e 28 de Maio de 1834 sobre a expulsão dos 

Jesuítas e encerramento dos conventos» (sumário do diploma). Este decreto anulou o 

                                                
83

 JORGE (2000, p. 9, nota de rodapé 12), afirma que «em Portugal (…) quase 90% dos imóveis 
ocupados pelo Estado são bens de raiz eclesiástica (…). Assim se explica e justifica a fraca taxa de 
construção de edifícios públicos durante a centúria posterior à data da extinção das ordens religiosas 
no País, em 1834». No mesmo sentido NETO (2001, p. 69). Como se referirá adiante, existe ainda 
assim um número assinalável de imóveis construídos propositadamente para a instalação de serviços 
e estabelecimentos públicos de acordo com programas funcionais próprios, alguns dos quais 
classificados ou em processo de classificação.  
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decreto de 18 de Abril de 1901, que autorizava a constituição de congregações religiosas, e 

inseriu disposições relativas ao destino a dar aos imóveis das congregações extintas. 

Quanto a este último aspecto, determinou-se para todos os bens o respectivo arrolamento e 

avaliação (artigo 8º do diploma). Os bens dos Jesuítas84 foram «desde logo declarados 

pertença do Estado» (idem) e no tocante aos bens das restantes congregações determinou-

se que o seu destino seria objecto de regulação ulterior, no diploma a publicar sobre as 

«relações do Estado Português com as Igrejas» ou em regulamentação própria (idem). 

A matéria veio a ser efectivamente tratada no diploma que regulou a relação do Estado com 

a igreja: a Lei da Separação do Estado e das Igrejas (Decreto com força de Lei de 20 de 

Abril de 1911) que dispôs relativamente à propriedade dos bens da igreja católica. Tem 

interesse citar, pela amplitude dos bens que abrangem, algumas disposições do diploma 

relativas à propriedade e destino dos bens. 

Assim, o artigo 62º determinou que «todas as catedrais, igrejas e capelas, bens imobiliários 

e mobiliários, que têm sido ou se destinavam a ser aplicados ao culto público da religião 

católica e à sustentação dos ministros dessa religião (…) e até os edifícios novos que 

substituíram os antigos, são declarados, salvo o caso de propriedade bem determinada 

duma pessoa particular ou de uma corporação com individualidade jurídica, pertença e 

propriedade do Estado e dos corpos administrativos, e devem ser, como tais, arrolados e 

inventariados».  

Não obstante essa apropriação pelo Estado, o artigo 89º da lei dispôs que os mesmos 

edifícios seriam «na medida do estritamente necessário, cedidos gratuitamente e a título 

precário pelo Estado (…) à corporação que (…) for encarregada do respectivo culto». Pelo 

contrário os edifícios e bens que não fossem necessários ao exercício do culto público 

católico deveriam ser destinados «a qualquer fim de interesse social, e nomeadamente à 

assistência e beneficência, ou à educação e instrução» (artigo 90º). Quanto aos edifícios 

«aplicados ao culto católico pelos jesuítas» a sua utilização para celebrações religiosas ficou 

proibida determinando-se que seriam «utilizados pelo Estado para qualquer fim de interesse 

social» (artigo 92º). 

Finalmente, no tocante aos paços episcopais, presbitérios e seminários a Lei da Separação, 

determinou que os mesmos seriam «concedidos para habitação dos ministros da religião 

católica e para o ensino teológico, sem pagamento de renda» (artigo 98º), excluindo-se 

                                                
84

 Sobre o antagonismo da República relativamente aos Jesuítas e às circunstâncias da publicação 
do Decreto com força de Lei de 8 de Outubro de 1910, vide ARAÚJO (2004) especialmente p. 33-41 
e 49-89. 
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todavia dessa cedência gratuita «as quintas, quintais, cercas, passais e outros terrenos 

rústicos anexos ou não às residências episcopais» (artigo 101º). Tratamento próprio tiveram 

os «edifícios dos seminários de Braga, Porto, Coimbra, Lisboa (S. Vicente) e Évora», que o 

Estado cede «para o ensino da teologia, sem pagamento de renda, durante cinco anos», 

contados de 31 de Agosto de 1911 (artigo 102º).  

Relativamente aos restantes bens85 o artigo 104º autoriza o Governo a aplicá-los «a 

qualquer fim de interesse social», devendo fixar-se a sua utilização definitiva «depois da sua 

incorporação nos bens próprios da Fazenda Nacional»86 (artigo 104º). A autorização de 

aplicação imediata dos imóveis é extensiva à «parte sobrante dos paços episcopais e 

presbitérios concedidos para habitação dos ministros da religião católica» onde poderiam de 

imediato «instalar-se quaisquer serviços de grande interesse público, como escolas e 

outros» (artigo 105º).  

Uma tal lei87 não podia passar sem contestação por parte da hierarquia religiosa (ARAÚJO, 

2004, p. 267) e a suavização das suas medidas, pelo menos no que se refere à fruição dos 

bens nacionalizados por parte da Igreja católica (NETO, 2001, p. 77-78), iniciou-se ainda 

antes da celebração da Concordata entre a República Portuguesa e a Santa Sé em 7 de 

Maio de 1940, que veio regular definitivamente88 a questão da propriedade desses bens. 

Esse foi um dos pontos, aliás, em que se reflectiu a alteração política resultante da 

insurreição militar liderada por Sidónio Pais89 (VITORINO, 2000, p. 286-827). Assim, o 

Decreto n.º3856, de 23 de Fevereiro de 1918, autorizou a cedência, para fins de ensino, dos 

«antigos seminários em que ainda não funcionem serviços do Estado» (artigo 6º). No 

tocante aos templos classificados como monumento nacional que fossem cedidos para o 

culto, este decreto determinou que o Estado, nos que fossem sua propriedade, mantivesse a 

expensas suas um corpo de guardas «para efeitos de vigilância e guia de visitantes» (artigo 

7º).  

                                                
85

 «Terrenos rústicos anexos ou não, e os demais bens mobiliários e imobiliários não mencionados no 
artigo 89º e seguintes (…) e os das mitras, cabidos, sés, colegiadas, fábricas, passais, igrejas e 
demais corporações de carácter religioso ou cultual (…), quer se achem já extintas por leis anteriores, 
quer o fiquem pelo presente decreto com força de lei» (artigo 104º). 
86

 Os artigos 111º e 112º da Lei da Separação, determinaram, respectivamente, que os bens em 
causa seriam «guardados, conservados e administrados pelo Ministério da Justiça, por intermédio da 
Comissão Central de Execução da Lei da Separação e de comissões locais para isso designadas» e 
que «apurados definitivamente os bens que pertencem ao Estado e ficam na sua livre disposição, 
serão transferidos para o Ministério das Finanças e incorporados nos próprios da Fazenda Nacional». 
87

 Sobre a questão religiosa na Primeira República vide RAMOS, 1994, p. 407 e seguintes. 
88

 Até ao presente, dado que apesar de em 2004 ter sido celebrada nova Concordata entre Portugal e 
a Santa Sé, a mesma não alterou o regime de propriedade, posse e afectação dos edifícios religiosos 
definidos pela Concordata de 1940. 
89

 Em Dezembro de 1917 «Sidónio Pais, que preside a uma Junta Revolucionária, instaura uma 
ditadura militar» (VITORINO, 2000, p. 286).  
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Um outro decreto emitido já após o golpe militar do General Gomes da Costa, o Decreto 

n.º11887 de 15 de Julho de 1926, sem alterar o regime estabelecido na Lei da Separação 

(preâmbulo do diploma), manda entregar «em uso e administração» às entidades 

responsáveis pelo culto católico, os bens da Igreja destinados a esse culto90 e «ainda não 

destinados ou aplicados a serviços de utilidade pública» (artigo 10º do Decreto n.º11887). 

Este diploma contém ainda disposições relativas à venda dos bens em causa (idem, artigo 

21º), à entidade sob cuja tutela os mesmos ficam (idem, artigo 22º)91. No tocante aos 

monumentos nacionais o diploma mantém o regime estabelecido no Decreto n.º3856, de 23 

de Fevereiro de 1918. 

Com a celebração da Concordata entre a República Portuguesa e a Santa Sé em 7 de Maio 

de 194092, regulamentada no direito interno pelo Decreto-Lei n.º30165, de 25 de Julho de 

1940, foi reconhecida à Igreja católica a propriedade dos bens que em 1 de Outubro de 

1910 lhe pertenciam e que ainda estivessem na posse do Estado (cf. artigo 41º do referido 

Decreto-Lei n.º30165). Desse reconhecimento foram excluídos os imóveis afectos a serviços 

públicos e os imóveis classificados como monumento nacional ou de interesse público, ou a 

classificar nos cinco anos subsequentes, que permaneceram na propriedade do Estado. 

Os primeiros, ou seja, os à data ocupados ou utilizados pelos serviços do Estado (artigo 42º 

do Decreto-Lei n.º30165) ficavam «definitivamente na posse e propriedade do Estado» 

ainda que de futuro cessasse a sua actual utilização, considerando-se a partir da publicação 

do diploma incorporados no património do Estado (idem). 

Os restantes, ou seja, os imóveis já classificados como monumento nacional ou imóvel de 

interesse público ou os que o viessem a ser no prazo de cinco anos contados da troca de 

ratificações93 entre as duas partes na Concordata, ficavam também na propriedade do 

Estado mas «com afectação permanente ao serviço da Igreja» (artigo 41º do Decreto-Lei 

n.º30165). Ao Estado caberia a respectiva conservação, reparação e restauro e a afectação 

dos imóveis ao culto não obstava a que o acesso aos mesmos fosse facultado ao público, 

                                                
90

 Que o artigo 2º do decreto esclarece quais são. 
91

 Que deixa de ser o Ministério das Finanças e voltando a ser o Ministério da Justiça pela «Comissão 
dos Bens que pertenciam às Igrejas» (artigo 22º do Decreto n.º11887), que é a nova designação 
(artigo 20º) da Comissão Central da Lei da Separação que havia sido criada pela Lei da Separação 
do Estado das Igrejas. 
92

 O tratado internacional celebrado entre a República Portuguesa e a Santa Sé (a concordata) 
aprovado «por Resolução da Assembleia Nacional e promulgado na Lei n.º1984, de 30 de Maio de 
1940, foi publicado no Diário do Governo de 10 de Julho de 1940» (NABAIS [et al.], 2003, p. 15). 
93

 A troca de ratificações entre a República Portuguesa e a Santa Sé foi efectuada em 1 de Junho de 
1940 (NABAIS [et al.], 2003, p. 15), o que significa que estão abrangidos nesta excepção os imóveis 
classificados até 1 de Junho de 1945. 
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através da existência de um horário de visitas, regulado pela Igreja mas com intervenção de 

um funcionário nomeado pelo Estado (idem).  

Em síntese, a Concordata celebrada em 1940 consagra, por um lado, para a Igreja Católica, 

o direito a reaver um parte dos bens anteriormente nacionalizados (SILVA, 1996, p. 480) e, 

por outro, relativamente a um conjunto dos bens cuja propriedade não lhe é devolvida (os 

imóveis classificados nas duas categorias à data existentes) «um regime jurídico especial 

(…) nos termos do qual a respectiva propriedade continua a pertencer ao Estado, mas à 

Igreja são reconhecidos direitos de utilização, de carácter permanente» (idem). Esses 

direitos de utilização devem ser compatibilizados com o direito de fruição dos imóveis pelo 

público dado estarem em causa bens culturais, devendo ser facultado o acesso aos 

mesmos pela existência de um horário de visitas.   

Até 1 de Junho de 1945 estavam classificados como monumento nacional ou imóvel de 

interesse público cerca de 300 templos (sés, basílicas, igrejas, capelas e ermidas) e paços 

episcopais 9495. Nem todos estariam abrangidos pelas disposições da Concordata, seja 

porque alguns haviam integrado o património do Estado anteriormente a 1 de Outubro de 

1910, seja porque neles estavam instalados serviços públicos (e, consequentemente, caindo 

na previsão do artigo 42º do mesmo diploma), seja ainda por serem propriedade particular, 

no entanto é indiscutível que também esta apropriação pelo Estado dos bens da Igreja 

católica se reflecte na «actual estrutura da propriedade do património construído português» 

(CARVALHO, 2007, p. 11).  

Além dos imóveis religiosos, a que se deu acima especial atenção, que entraram na 

titularidade do Estado, nos termos referidos, ao longo do século XIX e por força da 

legislação nacionalizadora da 1ª República, o património imobiliário do Estado aumentou 

ainda, recorde-se, com os bens da Coroa incorporados em dois momentos, logo com a 

instauração do regime liberal e com a implantação da República. 

                                                
94

 PORTUGAL. Secretaria de Estado da Cultura. Instituto Português do Património Arquitectónico e 
Arqueológico – Património Arquitectónico e Arqueológico Classificado - Inventário. Lisboa: IPPAR, 
1993. 
95

 Todos os números relativos a imóveis classificados ou em vias de classificação, a que se faz 
referência agora ou posteriormente no texto, são apenas relativos a Portugal continental, dado que a 
fonte principal desta informação é o IGESPAR, cuja jurisdição não abrange as regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira. Sobre esta questão tem interesse citar o que a propósito diz CARVALHO 
(2007, nota de rodapé n.º7 da p. 9): da comparação das três fontes existentes de informação sobre o 
património classificado português (IPPAR [actual IGESPAR], inventário da DGEMN [ex-DGEMN, 
actual IHRU] e dados estatísticos do INE) «resulta uma dificuldade prática em definir 
consensualmente o universo de imóveis classificados em Portugal. Os dados do IPPAR apenas 
contemplam informação sobre o território continental, o inventário da DGEMN inclui os imóveis 
classificados nas regiões autónomas (MN, IIP e VC) mas exclui os graus de classificação regional 
(IM, VCL e VL) e, finalmente, o INE inclui todos os tipos de classificação continental e regional, nem 
sempre coincidente com as restantes fontes». 



69 
 

Com efeito, em 1910 os palácios, quintas e tapadas que a Lei de 1821 havia excluído da 

nacionalização e que não foram considerados bens próprios da Casa de Bragança96, foram 

incorporados no património do Estado, e uma parte dos mesmos constituiria os futuros 

Palácios Nacionais. Assim, logo em 14 de Outubro de 1910 foi publicada, no Diário do 

Governo uma portaria, emanada da Direcção Geral da Estatística e dos Próprios Nacionais, 

criando uma comissão encarregada de proceder «com a maior urgência, ao arrolamento de 

todos os bens e coisas mobiliárias ou imobiliárias, pertencentes aos palácios ocupados pelo 

antigo chefe do Estado e sua família». A portaria dispõe ainda que «a comissão discriminará 

o que seja pertença do Estado e da Casa de Bragança, deixando para resolução ulterior o 

que possa oferecer dúvida, e indicará quanto importe conservar para o país como objecto de 

arte». Integram esta comissão, entre outros, Columbano Bordalo Pinheiro, Luciano Freire, 

José de Figueiredo e Raul Lino (Portaria de 14 de Outubro de 1910)97.  

Há ainda a referir os imóveis adquiridos98 pelo Estado por razões de salvaguarda e os 

edifícios construídos de raiz, ou adaptados, para a instalação de serviços ou 

estabelecimentos do Estado, que são hoje considerados como bens culturais, e são, em 

muitos casos, bens classificados.  

Relativamente a esta última categoria de imóveis públicos (os edifícios construídos de raiz 

para a instalação de serviços ou estabelecimentos públicos) a sua edificação intensificou-se, 

em geral, no século XIX, período que MARKUS (1993), cit. por ALEGRE (2009, p. 2), 

identifica como de «explosão tipológica», pela dado o aumento das novas tipologias de 

edifícios públicos visando responder a diferentes programas funcionais (idem), como 

escolas, hospitais, estações de caminho de ferro, prisões, museus, mercados, etc. No 

universo de imóveis classificados, ou em vias de classificação, como monumento nacional 

                                                
96

 Como o Palácio Ducal de Vila Viçosa, o Palácio dos Carrancas no Porto (que o Estado adquiriria 
em 1937 e onde está, actualmente, instalado o Museu Nacional de Soares dos Reis) ou o Palácio da 
Quinta da Bacalhoa (MONGE, 2010, p. 111). 
97

 Sobre a questão dos antigos palácios reais na República em geral vide MONGE (2010, p. 111-
116). 
98

 E nalguns casos, em rigor, readquiridos dado que haviam estado na sua titularidade em momento 
anterior, designadamente pela via da nacionalização dos bens das ordens religiosas. É o caso do 
Mosteiro de Tibães, vendido pelo Estado em 1838 e readquirido em 1986 (cf. 
http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=1151, [consultado em Fevereiro de 
2011]). Após a aquisição pelo Estado, o monumento foi objecto de um longo processo de 
recuperação e no âmbito do qual foi feito, no período de 1996-1999, um investimento global 1,5 
milhões de contos, prevendo-se que «no período de 2000-2006, no desenvolvimento do programa de 
recuperação e reabilitação integral do monumento possam ainda ser investidos mais 1,5 milhões de 
contos», com recurso a verbas dos Quadros Comunitários de Apoio, com o objectivo da 
«consolidação da frente de fruição pública e de montagem definitiva das valências museológicas, 
interpretativas e de investigação» (PORTUGAL. Ministério da Cultura. Instituto Português do 
Património Arquitectónico – Património, Balanço e Perspectivas [2000-2006]. S.l.: Ministério da 
Cultura - Instituto Português do Património Arquitectónico, D.L. 2000, pp. 143 e 144).  

http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=1151
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ou de interesse público, em Portugal, contam-se alguns destas novas tipologias de edifícios 

(algumas construídas nas últimas décadas do século XIX, outras mais tardiamente nas 

primeiras décadas do século XX), embora em número ainda muito escasso.  

A título de exemplo, em Lisboa estão individualmente classificados ou em vias de 

classificação, alguns edifícios públicos construídos de raiz destas novas tipologias surgidas 

no século XIX99. Assim, na tipologia escolar: a Escola Industrial de Marquês de Pombal, 

classificada como Imóvel de Interesse Público pelo Decreto n.º29/84, de 25 de Junho; o 

conjunto primitivo do Instituto Superior Técnico, classificado como Imóvel de Interesse 

Público pelo Decreto n.º45/93, de 30 de Novembro; o Liceu de Passos Manuel em vias de 

classificação como imóvel de interesse público desde 1997; o Liceu de Camões e o Liceu de 

Pedro Nunes, em vias de classificação como imóvel de interesse público desde 2006; ou o 

Liceu D. Filipa de Lencastre também em vias de classificação, como imóvel de interesse 

público, desde 2009. Na tipologia hospitalar, também em Lisboa, e no que se refere a 

edifícios construídos de raiz para essa função identificaram-se o Balneário D. Maria II e o 

Pavilhão de Segurança (8.ª Enfermaria) do Hospital Miguel Bombarda, classificados como 

Conjunto de Interesse Público, pela Portaria n.º 1176/2010 (2.ª Série) de 24 de Dezembro100, 

e o Pavilhão do Rádio do Instituto Português de Oncologia, em vias de classificação desde 

2008. Sempre em Lisboa, no que se refere a estações de caminho de ferro está classificada 

como imóvel de interesse público a Estação do Rossio (Decreto n.º 516/71, de 22 de 

Novembro) e em vias de classificação, desde 2004, a Estação Ferroviária do Cais do Sodré. 

Relativamente às prisões, há dois edifícios desta tipologia classificados no território nacional 

(a Penitenciária Distrital de Santarém e a Cadeia Penitenciária de Coimbra) e um em vias de 

classificação (a Cadeia Penitenciária de Lisboa).  

Do que ficou exposto resulta manifesta a relevância do proprietário Estado relativamente 

aos bens culturais imóveis, classificados ou não. Essa relevância foi, aliás, muito cedo 

expressamente reconhecida pelo legislador quando pelo Decreto n.º6184, de 29 de Outubro 

de 1919 criou na 4ª Repartição (Património) da Direcção-Geral da Fazenda Pública, o 

«Conselho do Património Artístico». Tem interesse citar os motivos justificativos invocados 

para a criação desse órgão consultivo: «Uma parte importante e considerável dos bens que 

                                                
99

 Cf: http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel [consultado em Janeiro e 
Março de 2011] e diplomas legais citados no texto. O número deste tipo de imóveis públicos 
classificados ou em vias de classificação fica muito aquém do número identificado noutros inventários 
(sem o valor legal de instrumento administrativo de protecção que tem o inventário a que se refere o 
artigo 19º da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro), como por exemplo o Inventário Municipal do 
Património, que constitui o anexo 1 do Regulamento do Plano Director Municipal de Lisboa (ratificado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º94/94, de 29 de Setembro). 
100

 Que se referirão mais detalhadamente na parte final do presente trabalho. 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel
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constituem propriedade do Estado está especialmente confiada à guarda do Ministério das 

Finanças, e entre estas riquezas patrimoniais do Estado há as que suscitam grande 

interesse nacional sob o ponto de vista da história, da arte ou da arqueologia». À Direcção-

Geral da Fazenda Pública «incumbe velar pela sua conservação e melhor aproveitamento» 

não devendo esta «proceder nesta matéria arbitrariamente, sem um plano prudentemente 

concebido, sem uma orientação adequada e oportuna e sem que se conheça previamente a 

opinião de pessoas entendidas em coisas de arte, de história ou de arqueologia» 

(preâmbulo do diploma). Ou seja, reconhecia-se explicitamente que a boa administração 

destes bens exigia o recurso a um conhecimento técnico especializado. Como se verá, este 

foi um entendimento que se manteve durante toda a existência deste organismo101.   

Finalmente, importa referir que a informação sobre o número exacto dos bens culturais que 

são propriedade do Estado e de outros entes públicos não está disponível com rigor102, 

tendo-se identificado duas ordens de razões para esse facto.  

Por um lado, o inventário dos bens imóveis do Estado, cuja elaboração é desde 1933 

atribuição da Repartição do Património do Ministério das Finanças (cf. n.º 8º do artigo 6º do 

Decreto-Lei n.º22728, de 24 de Junho de 1933) nunca chegou a concluir-se. Sobre isto, 

FRADE refere que «a existência de um inventário (…) dos bens do Estado é um imperativo 

legal. Tal desiderato ainda não foi alcançado por não haver um cadastro e inventário 

credível sobre os bens do Estado, nomeadamente dos seus recursos patrimoniais» (FRADE 

[et al.], 1998, p. 34-35).  

Por outro lado, no tocante ao inventário dos bens culturais imóveis, essa «sempiterna 

questão», missão de todos os organismos que têm sido responsáveis pelo património 

cultural (BARREIROS, 2000, p. 74), não foi ainda concretizado o disposto no n.º1 do artigo 

19º da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, que determina a inventariação «dos bens 

culturais existentes a nível nacional, com vista à respectiva identificação», e que deverá 

abranger «duas partes: o inventário dos bens públicos, referente aos bens de propriedade 

                                                
101

 Em que medidas ou com que reflexos é que esse entendimento se traduziu relativamente à 
protecção dos bens, é matéria que mereceria investigação aprofundada com recurso à informação 
existente nos arquivos do Ministério das Finanças. 
102

 CARVALHO, (2007, p. 21) apresenta percentagens, reportadas a 2005, obtidas a partir dos 
elementos constantes do Inventário do Património Arquitectónico da ex-DGEMN, assim «a 
propriedade do património histórico construído (em 2005) divide-se entre o sector público (38%) e 
sector privado (restantes 62%)» (CARVALHO, 2007, p. 21). Julga-se no entanto que o inventário da 
ex-DGEMN sendo um importante repositório de informação (e a mais extensa “lista” de imóveis 
acessível ao público em geral), não permite ainda assim um conhecimento rigoroso quer da totalidade 
do universo dos bens culturais existentes em Portugal, quer das respectivas entidades proprietárias, 
públicas ou privadas, dada a desactualização/incompletude de uma parte significativa dos seus 
dados, que numa pesquisa aprofundada das “fichas” relativas a cada imóvel, se constata.  
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do Estado ou de outras pessoas colectivas públicas e o inventário de bens de particulares, 

referente aos bens de propriedade de pessoas colectivas privadas e de pessoas singulares» 

(n.º4 do referido artigo 19º).  

Sendo indiscutível a relevância do papel do Estado enquanto proprietário de bens culturais, 

importa saber, então, como é que o mesmo se organiza e estrutura para levar a cabo a 

gestão dos seus imóveis, especialmente dos que são bens culturais. É o que se procurará 

fazer no ponto seguinte.  
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3.2 Organização administrativa do património imobiliário  

 

A enorme quantidade de bens que por força do Decreto de 28 de Maio de 1834 entrou no 

património do Estado, levou à necessidade da reorganização dos serviços que tinham a 

competência da administração desse património.  

Assim103, desde o Decreto de 20 de Junho de 1834 que existe na Administração Pública 

portuguesa, integrada na Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, antecessora 

remota do Ministério das Finanças104, uma Repartição (a 3ª) tendo a seu cargo os bens 

nacionais. A Repartição dos Próprios Nacionais foi elevada a Direcção-Geral dos Próprios 

Nacionais105 pelo Decreto de 20 de Outubro de 1852. Esta Direcção-Geral a partir de 1889 

passou a superintender a execução das leis de desamortização e a partir de 1898 assumiu a 

designação de Direcção-Geral da Estatística e Próprios Nacionais.  

Em 1911, já depois da instauração do regime republicano, foi criada a Direcção-Geral da 

Fazenda Pública (Decreto com força de Lei de 14 de Janeiro de 1911, publicado no Diário 

do Governo de 17 do mesmo mês), integrada no Ministério das Finanças. Segundo o 

preâmbulo do diploma que procedeu à reorganização deste ministério (o referido Decreto 

com força de Lei de 14 de Janeiro de 1911), a criação da Direcção-Geral da Fazenda 

Pública e a incorporação na mesma dos serviços do património, justifica-se de modo a 

colocar na «mesma superintendência todos os bens da Nação». A organização desta 

direcção geral foi efectuada pelo Decreto com força de Lei de 11 de Maio de 1911, 

publicado no Diário do Governo de 13 de Maio do mesmo ano e dividia-se em três 

repartições, uma das quais (a 3ª) a Repartição dos bens nacionais.  

A Direcção-Geral da Fazenda Pública embora tenha sido extinta em 1976 foi substituída 

pela Direcção-Geral do Património, que a partir de 1979 se denominou Direcção-Geral do 

Património do Estado e desde 1996, e até à sua extinção em 2006, voltou a designar-se 

Direcção-Geral do Património. Em 2006, no âmbito do Programa de Reestruturação da 

Administração Pública (PRACE), foi publicada a actual lei orgânica do Ministério das 

                                                
103

 A fonte essencial do que muito sinteticamente se refere seguidamente sobre a evolução dos 
serviços do património do Estado no século XIX é a descrição do fundo arquivístico do Ministério das 
Finanças existente no Arquivo Nacional da Torre do Tombo (PT/TT/MF), consultado em 
http://digitarq.dgarq.gov.pt?ID=4224306 (Março de 2011) e a descrição do subfundo arquivístico da 
Direcção-Geral dos Próprios Nacionais (PT/TT/MF-DGPN) consultado em 
http://digitarq.dgarq.gov.pt?ID=4224476 (Março de 2011).  
104

 Que só surge com esta designação com o Decreto de 8 de Outubro de 1910, publicado no Diário 
do Governo de 10 de Outubro. 
105

 Até então, e desde a reforma de 1849, integrava a Direcção Geral das Contribuições Directas, 
uma das quatro direcções-gerais que integravam o então denominado Ministério da Fazenda. 

http://digitarq.dgarq.gov.pt/?ID=4224306
http://digitarq.dgarq.gov.pt/?ID=4224476
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Finanças (Decreto-Lei n.º205/2006, de 27 de Outubro) que extinguiu a Direcção-Geral do 

Património e integrou as suas atribuições na Direcção-Geral do Tesouro e Finanças. 

Ao longo dos cerca de 65 anos da sua existência a Direcção-Geral da Fazenda Pública, não 

obstante as reorganizações de que foi sendo objecto106, contemplou, na sua orgânica, um 

serviço exclusivamente dedicado à administração do património do Estado. No quadro do 

seu papel de entidade administradora dos bens do Estado e designadamente do respectivo 

património imobiliário, a Direcção-Geral da Fazenda Pública dispôs também sempre de 

atribuições e competências, expressas ou implícitas, relativamente aos bens culturais 

propriedade do Estado.  

O papel da Direcção-Geral da Fazenda Pública relativamente a determinados bens culturais 

imóveis, património do Estado, cedo se definiu na organização dos serviços resultante da 

implantação do regime republicano. Com efeito, por força do Decreto com força de Lei de 11 

de Maio de 1911, competia-lhe, além da administração dos bens nacionais, a administração 

dos conventos extintos (n.º 2º da parte do decreto referente à «3ª Repartição – Repartição 

dos bens nacionais») e a venda dos mesmos bens (idem, n.º 9º). Um ano depois, a Lei de 

24 de Junho de 1912, publicada no Diário do Governo de 28 de Junho do mesmo ano, 

definiu as suas competências relativamente aos antigos palácios reais e ao destino a dar 

aos que ainda não estavam na posse dos diferentes ministérios.  

Esta lei estabeleceu a regra de que a guarda, conservação e administração dos móveis e 

imóveis «dos extintos paços reais», ficaria a cargo do Ministério das Finanças, por 

intermédio da Direcção-Geral da Fazenda Pública (artigo 1º da Lei de 24 de Junho de 1912). 

Essa afectação imediata abrangia os palácios da Ajuda, de Belém, de Sintra, de Mafra, das 

Necessidades107, da Pena e de Queluz (idem, artigo 6º). Relativamente aos restantes 

palácios são determinadas afectações díspares e parcelares, sem preocupação da garantia 

da integridade dos conjuntos, ressaltando como critério evidente de decisão a utilidade 

prática (e circunstancial) que as dependências a afectar poderiam ter para os diferentes 

serviços. 

                                                
106

 Identificaram-se desde a estruturação do serviço em 1911 (o citado Decreto com força de Lei de 
11 de Maio de 1911) diplomas de reorganização da Direcção-Geral da Fazenda Pública em 1914, 
1933 e 1948, relativamente aos quais serão adiante referidos os aspectos considerados mais 
relevantes para a problemática dos bens culturais. 
107

 Relativamente ao Palácio das Necessidades, o Decreto com força de Lei de 2 de Novembro, 
publicado no Diário do Governo de 3 de Novembro de 1910, já havia determinado que «a antiga 
cerca das Necessidades, adjacente ao paço das Necessidades e suas dependências rurais passará a 
denominar-se Jardim Infantil». O diploma previa a elaboração de «um plano completo da adaptação 
da cerca das Necessidades» ao novo fim e a abertura imediata da mesma ao público todos os 
domingos.  
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Assim nos termos do disposto no artigo 7º da Lei de 24 de Junho de 1912, ao Ministério da 

Guerra entregou-se108 «a parte urbana da Quinta de Caxias109», sendo a parte rústica da 

mesma quinta entregue ao Ministério da Justiça. O Ministério da Guerra receberia ainda 

determinadas «dependências do Paço da Ajuda», cuja parte onde estava instalada a 

biblioteca ficaria com o Ministério do Interior110. A este Ministério do Interior foi ainda 

entregue a «parte do Palácio de Belém onde se acha instalado o Museu dos Coches». 

Finalmente, o Ministério do Fomento recebeu «a parte do Palácio de Queluz e terrenos 

anexos a que se refere o § 1º do artigo 1º do decreto de 3 de Abril de 1911111; a Quinta do 

Alfeite e o parque e mais propriedades rústicas que dependiam do Almoxarifado da Pena». 

A parte sobrante do Palácio de Belém foi destinada ao «alojamento da Secretaria-Geral da 

República», ficando o Governo «autorizado a arrendar, para sua moradia, ao Presidente da 

República o anexo do referido Palácio» (artigo 8º). Todos os restantes «palácios, quintas, 

jardins, tapadas e cercas» foram destinados à fruição pública, em moldes a regulamentar, 

se e enquanto não tivessem outra utilização (artigo 9º do diploma).  

Em 1914 a reforma dos serviços da Direcção-Geral da Fazenda Pública, operada pelo 

Decreto n.º718, publicado no Diário do Governo de 3 de Agosto do mesmo ano, reflectia já 

as competências que lhe foram atribuídas relativamente aos palácios nacionais. As 

                                                
108

 Os diferentes conceitos são usados nesta lei de 24 de Junho de 1912, de modo algo impreciso. 
Assim, diz-se que determinados imóveis «ficam pertencendo», quando na verdade se quererá dizer 
que esses imóveis são entregues e afectos à utilização por determinados serviços (e não que passam 
para a propriedade dos respectivos ministérios), dado que partes do mesmo imóvel são entregues a 
diferentes ministérios e que o titular da propriedade é o Estado e não os departamentos ministeriais 
que não têm, como aquele, personalidade jurídica própria. 
109

 Ou seja, o Palácio de Caxias e jardim anexo, que o Decreto n.º39175, de 17 de Abril de 1953 
classificaria como imóvel de interesse público. À data da classificação estava ocupado pelo Instituto 
de Altos Estudos Militares (cf. texto do Decreto n.º39175 e 
http://www.iesm.mdn.gov.pt/iesm/hist_iaem.php, consultado em Abril de 2011). Este imóvel é um dos 
listados como excedentário pelo Ministério da Defesa Nacional e como tal disponibilizado para 
rentabilização (preâmbulo do Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro). Esta matéria referir-se-á 
melhor adiante (parte 3, ponto 3.7).  
110

 Ministério do Interior é a designação que o Decreto de 8 de Outubro de 1910 (referido na nota de 
rodapé n.º104) atribuiu ao antigo Ministério do Reino, no qual desde 1870 estavam integrados os 
serviços da Instrução Pública, cujo respectivo Ministério viria a ser criado em 1913, como se viu na 
parte 2. (ponto 2.2) do presente trabalho. 
111

 Ou seja, «toda a parte rústica intra-muros, compreendendo jardim, pomar e hortas e ainda a parte 
intra-muros constituindo a mata. Da parte urbana do palácio os lotes n

os
1 a 6; das restantes 

dependências as abegoarias, a vacaria, telheiro e as casas que ficam intra-muros na quinta, excluído 
o palácio, e na mata; extra-muros a parte rústica constituída pelas courelas junto das abegoarias 
(…)» (§ 1º do artigo 1º do decreto de 3 de Abril de 1911, publicado no Diário do Governo de 6 de 
Abril). A passagem destes imóveis para a posse da Direcção Geral de Agricultura, integrada no 
Ministério do Fomento, destinava-se à instalação de uma «escola prática de pomicultura, horticultura 
e jardinagem, destinada a habilitar indivíduos que possam servir como pomicultores, horticultores e 
jardineiros» (artigo 1º do mesmo diploma). Este diploma determinou ainda a instalação do «Jardim 
Colonial», no parque do Palácio de Belém (parágrafo único do artigo 14º do decreto de 3 de Abril de 
1911), o que se viria a concretizar (cf. http://www2.iict.pt/jbt/?idc=204, consultado em Abril de 2011). 

http://www.iesm.mdn.gov.pt/iesm/hist_iaem.php
http://www2.iict.pt/jbt/?idc=204
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atribuições daquela Direcção-Geral relativas ao património e designadamente ao património 

imobiliário do Estado foram distribuídas por duas repartições (a 3ª e a 4ª). A «3ª Repartição 

– Desamortização», ficou, como o seu nome indica, com as competências relativas à 

administração dos «bens e rendimentos dos conventos de religiosas suprimidos pela lei de 4 

de Abril de 1861» e à venda dos referidos bens e ainda com o encargo da venda dos bens 

incorporados «na Fazenda Nacional por virtude da Lei da Separação ou da extinção da casa 

real» (cf. pontos 2º, 3º e 13º da parte do artigo 2º do diploma, referente à 3ª Repartição). A 

«4ª Repartição – Património» ficou com as competências relativas ao cadastro dos bens do 

domínio privado do Estado, ao «cadastro dos edifícios [do Estado] no usufruto dos diversos 

Ministérios» e dos bens do domínio público (pontos 2º, 3º e 7º da parte do artigo 2º do 

diploma, referente à 4ª Repartição). A esta última repartição competia ainda a administração 

dos palácios nacionais (idem, ponto 10º).  

A consciência da relevância cultural do património à sua guarda, por parte da Direcção-

Geral da Fazenda Pública, ter-se-á acentuado com o passar dos anos, de modo que em 

1919 foi publicado o já citado Decreto n.º6184, de 29 de Outubro daquele ano, que criou 

nessa Direcção-Geral um órgão consultivo de carácter permanente denominado Conselho 

do Património Artístico, que seria ouvido a propósito da «distribuição, apropriação, destino, 

reconstituição e restauro dos bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico ou 

arqueológico que estão, ou venham a estar, na posse imediata e na administração do 

Ministério das Finanças» (artigo 1º do diploma). Dado que se tratava de matéria estranha às 

atribuições da Direcção-Geral da Fazenda Pública, o diploma salvaguarda as competências 

que na mesma matéria assistiam aos Conselhos de Arte e Arqueologia e Monumentos 

Nacionais. 

A entrega da administração dos bens culturais propriedade do Estado a diferentes 

organismos, que acima se exemplificou relativamente aos palácios reais, era merecedora de 

críticas. COELHO refere-se criticamente aos «monumentos nacionais que pertencem ao 

Estado e que deviam estar exclusivamente a cargo do Ministério da Instrução Pública, estão 

dependentes de vários ministérios (Guerra, Finanças e Justiça)» (COELHO, 1923, p. 20).  

Uma tentativa de alteração, ao menos parcial, da pulverização da administração dos bens 

culturais propriedade do Estado foi feita com a publicação da Lei n.º1700, de 18 de 

Dezembro de 1924, que reorganizou os serviços artísticos e arqueológicos do país. Os 

monumentos nacionais em geral ficaram na alçada do Ministério da Instrução Pública, que 

exercia, através da Direcção-Geral de Belas Artes (artigo 47º da lei), as funções de 

inspecção, vigilância, guarda e conservação dos mesmos. Quanto aos palácios nacionais o 
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artigo 73º da lei colocou a cargo do Ministério da Instrução Pública os Palácios Nacionais de 

Mafra, Sintra (vila), Pena, Castelo dos Mouros, Queluz e Ajuda, que lhe deveriam ser 

entregues com todas as suas dependências. Nas competências do ministério incluía-se a 

administração dos destes palácios (até então entregue às Finanças) e seriam exercidas por 

uma «comissão de administração dos Palácios Nacionais», funcionando junto da Direcção-

Geral de Belas Artes (artigo 75º).  

A lei mantinha, portanto, sob administração do Ministério das Finanças, dos palácios 

indicados no Lei de 24 de Junho de 1912, apenas o Palácio de Belém e o Palácio das 

Necessidades, que eram os únicos que à data não estavam classificados112. O Palácio de 

Belém veio a ser classificado como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º47508, de 24 

de Janeiro de 1967 e reclassificado como monumento nacional pelo Decreto n.º19/2007, de 

3 de Agosto. O Palácio das Necessidades foi classificado como imóvel de interesse público 

pelo Decreto n.º8/83, de 24 de Janeiro.  

A Lei n.º1700 só foi regulamentada em 1926, pelo Decreto n.º11445 de 11 de Fevereiro, 

escassos meses antes do golpe militar do General Gomes da Costa. Com esta 

regulamentação a jurisdição sobre os palácios nacionais alterou-se relativamente àquilo que 

estava estabelecido na Lei n.º1700 de 18 de Dezembro de 1924. Assim, ficaram «a cargo do 

Ministério da Instrução Pública os serviços relativos à conservação, reparação ou 

restauração dos palácios nacionais de Mafra, Sintra (vila), Pena (incluindo o Castelo dos 

Mouros), Queluz e Ajuda, classificados como monumentos nacionais» (artigo 134º do 

Decreto n.º11445), enquanto «a administração dos palácios nacionais» continuava «a cargo 

do Ministério das Finanças até ulterior regulamentação» (parágrafo único do mesmo artigo 

134º). Quanto aos restantes monumentos nacionais as «funções de inspecção, vigilância, 

guarda e conservação» dos mesmos competiam ao Ministério da Instrução Pública, por 

intermédio da Direcção-Geral de Belas Artes (artigo 108º do Decreto n.º11445), regime que 

quanto à conservação era extensível aos imóveis de interesse público (cf. artigo 115º do 

mesmo diploma). 

Estabelecia-se, portanto, uma diferenciação de tutela no conjunto dos monumentos 

nacionais, propriedade do Estado, dado que a administração de parte dos mesmos (os 

palácios nacionais classificados) era retirada aos “serviços artísticos” e entregue à Direcção-

Geral da Fazenda Pública anulando-se o critério subjacente ao estabelecido na própria Lei 

n.º1700, que se pretendia regulamentar. 

                                                
112

 Os restantes foram classificados como monumento nacional pelo Decreto de 16 de Junho de 
1910, publicado no Diário do Governo de 23 de Junho do mesmo ano, embora o diploma refira não o 
palácio de Mafra mas a «basílica de Mafra». 
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Ainda relativamente aos palácios nacionais, os bens culturais objecto de maior atenção por 

parte do legislador neste período, o Decreto n.º15216 de 22 de Março de 1928113 veio 

clarificar o respectivo regime. Assim, à Direcção-Geral de Belas Artes, por intermédio dos 

diversos organismos nela inseridos – «Conselho Superior de Arte Nacional, Conselho de 

Arte e Arqueologia da 1ª Circunscrição e muito em especial o Museu Nacional de Arte 

Antiga» (artigo 43º do diploma) competiam as funções de «inspecção nos palácios 

nacionais, Mafra, Sintra, Pena e Queluz, sob o ponto de vista artístico» (idem). Por seu lado 

a «gerência administrativa dos palácios nacionais» mantinha-se «a cargo do Ministério das 

Finanças, competindo os seus serviços a uma repartição que funcionará junto do Ministério 

da Instrução» (artigo 44º). Era uma solução de compromisso, que mantinha a administração 

dos Palácios entregue às Finanças mas a funcionar no Ministério da Instrução Pública, 

como se de um serviço funcionalmente dependente deste ministério, se tratasse  

Esta dupla jurisdição sobre os palácios nacionais, repartida entre os serviços do Estado 

responsáveis pelas matérias artísticas e os competentes do ponto de vista financeiro durou 

apenas até 1933, quando, já no Estado Novo, os palácios nacionais são novamente 

entregues à Direcção-Geral da Fazenda Pública.  

Nesse ano de 1933 é efectuada nova reorganização dos serviços da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública, desta feita pelo Decreto n.º22728 de 24 de Junho. Volta-se ao modelo de 

uma única repartição central dedicada ao património, denominada Repartição do Património 

(artigo 3º do diploma) cujas competências, embora mais desenvolvidas e complexificadas 

não se afastam muito das que já assistiam à 4ª Repartição criada pelo Decreto n.º718 de 3 

de Agosto de 1914 mas incluem também as que, em matéria de desamortização haviam 

sido, como se viu, por esse diploma entregues a uma repartição autónoma. Entre as 

competências desta Repartição do Património inclui-se a administração dos palácios 

nacionais (n.º 11º do artigo 6º do diploma).  

O diploma tem um capítulo VI dedicado à matéria da guarda e conservação dos palácios 

nacionais, que nos termos do respectivo artigo 66º são agora os da Ajuda, Mafra, Pena, 

Queluz e Sintra114.  

Relativamente a estes imóveis estabelece-se um regime especial de administração, pelo 

qual se enxerta nos quadros da Direcção-Geral da Fazenda Pública pessoal técnico 

                                                
113

 Que procedeu a nova reorganização dos serviços artísticos e arqueológicos mas sem alterações 
de fundo, mas apenas no sentido de completar a lei (NETO, 2001, p. 104). 
114

 O diploma é omisso precisamente quanto aos únicos dois palácios que a Lei n.º1700 de 18 de 
Dezembro de 1924 tinha deixado sob administração do Ministério das Finanças, nada referindo 
também quanto ao Castelo dos Mouros (situação que já se verificava com o Decreto n.º15216 de 22 
de Março de 1928). 
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especializado da área do património cultural. Assim, a guarda, conservação e administração 

daqueles imóveis fica a cargo de «funcionários com a designação de conservadores» (artigo 

66º do diploma), cujos lugares «serão de futuro providos em indivíduos habilitados com o 

curso das escolas de belas artes ou a licenciatura em ciências históricas pelas Faculdades 

de Letras» (idem, artigo 67º). A justificação para um regime especial na administração dos 

Palácios Nacionais é dada no preâmbulo do diploma onde se diz que «o seu valor artístico e 

o das riquezas que contêm, naturalmente impõem que deles se ocupem, com desvelo 

indivíduos com formação e cultura especial e não simples funcionários burocráticos tirados 

do quadro das repartições. Assegura-se de futuro a realização desse pensamento, para que 

a guarda, conservação e arranjo interno, as reparações necessárias dos Palácios e do seu 

recheio possam assegurar-se melhor» (penúltimo parágrafo do preâmbulo do Decreto 

n.º22728 de 24 de Junho de 1933). Esta solução é quase precisamente a inversa do 

compromisso tentado pelo Decreto n.º15216 de 1928, acima referido. Agora, ao invés de se 

integrar no Ministério da Instrução Pública uma repartição do Ministério das Finanças, cria-

se neste (na Direcção-Geral da Fazenda Pública) lugares para pessoal técnico cuja inserção 

normal seria nos quadros do Ministério da Instrução Pública dadas as atribuições deste. Tal 

como noutros aspectos da distribuição de competências relativas ao património 

arquitectónico, como por exemplo a consagração da DGEMN como o organismo por 

excelência destinado a nele intervir, também aqui os serviços directamente responsáveis 

pela cultura são secundarizados. 

Quanto aos restantes imóveis, património do Estado e na sua posse, classificados como 

monumento nacional ou imóvel de interesse público115, os mesmos estão sob a alçada do 

Ministério da Instrução Pública, através da agora designada Direcção-Geral do Ensino 

Superior e das Belas Artes, à qual nos termos do disposto no artigo 1º do Decreto n.º20985, 

                                                
115

 Categoria de classificação que foi estabelecida na Lei n.º1700 de 18 de Dezembro de 1924. 
Embora no Decreto n.º1 de 26 de Maio de 1911 se fizesse referência aos «edifícios que sem 
merecerem a classificação de monumentos nacionais, ofereçam (…) algum interesse, sob o ponto de 
vista artístico ou histórico», apenas se determinava a descrição dos mesmos num cadastro especial e 
a sujeição das suas obras a autorização prévia (artigo 45º). Relativamente a este preceito do diploma 
de 1911, NETO entende, no entanto, que consagra uma «categoria classificativa para além de 
Monumento Nacional» (NETO, 2001, p. 95). A Lei n.º1700 estendeu a estes imóveis os aspectos 
mais relevantes da protecção jurídica dos monumentos nacionais (artigo 54º desta lei) e o Decreto n.º 
11445 de 11 de Fevereiro de 1926 que regulamentou a Lei n.º1700, refere já expressamente os 
imóveis que «ofereçam considerável interesse público» (artigo 115º deste decreto) e a classificação 
de «imóvel de interesse público» (artigo 122º), disposições reproduzidas quanto a estes aspectos no 
Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932 (cf. artigos 30º e 37º deste diploma).  
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de 7 de Março de 1932116, incumbia «a coordenação dos trabalhos de carácter artístico dos 

serviços públicos e a guarda e conservação do património artístico do País». 

Uma outra medida legislativa com incidência sobre os bens culturais em que releva o papel 

da Direcção-Geral da Fazenda Pública é o Decreto-Lei n.º28468, de 15 de Fevereiro de 

1938. Este diploma assenta no pressuposto que «os monumentos nacionais e os imóveis de 

interesse público carecem de ambiente para realce da própria beleza e das suas linhas 

arquitectónicas» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º28468) e constata que não obstante algumas 

medidas terem sido tomadas nesse sentido, permanece a questão da «defesa e protecção 

das manchas de arvoredo» (idem), que «constitui interessante moldura decorativa dos 

monumentos arquitectónicos e valoriza grandemente as paisagens, é por vezes 

impiedosamente sacrificado» (ibidem). Conclui pela necessidade de protecção de «todos os 

arranjos florestais e de jardins de interesse artístico ou histórico, e bem assim os 

exemplares isolados de espécies vegetais que pelo seu porte, idade ou raridade se 

recomendem a cuidadosa conservação» (ibidem).  

Considerando estes aspectos sujeita a autorização da Direcção-Geral da Fazenda Pública 

«o arranjo, incluindo o corte e a derrama das árvores em jardins, parques, matas ou 

manchas de arvoredo existentes nas zonas de protecção de monumentos nacionais, 

edifícios de interesse público ou edifícios do Estado de reconhecido valor arquitectónico 

definidas nos termos do Decreto com força de Lei n.º20985, de 7 de Março de 1932 e no 

decreto n.º21875, de 18 de Novembro de 1932117». A autorização da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública é dada após consulta técnica à DGEMN e à Direcção-Geral dos Serviços 

Florestais e Aquícolas e parecer da Junta Nacional de Educação (artigo 1º do Decreto-Lei 

n.º28468).  

AMADOR (2002, p. 84) atribui alguma importância a este diploma, pela relevância que 

confere à preservação da envolvente “natural” dos monumentos e considera-o 

demonstrativo de que existiu «uma preocupação em preservar e salvaguardar as espécies 

naturais» das zonas de protecção dos monumentos nacionais (AMADOR, 2002, p. 84)118. 

Todavia, segundo os elementos existentes nos arquivos da actual Autoridade Florestal 

                                                
116

 Que contrariamente à Lei 1700 de 18 de Dezembro de 1924, que em muitos outros preceitos 
reproduz, já não contém quaisquer disposições relativas à administração dos palácios nacionais. 
117

 Diploma que «autoriza o Governo a estabelecer zonas de protecção dos edifícios públicos de 
reconhecido valor arquitectónico» (sumário do diploma). 
118

 O diploma também é mencionado por Maria João Baptista Neto (NETO, 2001, p. 177), a propósito 
da evolução do regime jurídico do património nacional. 
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Nacional119, a aplicação prática deste diploma em matéria de efectiva protecção das árvores 

e arvoredos da envolvente dos monumentos nacionais, terá sido residual120. De 1938 a 2010 

foram abertos 23 processos121 relativamente ao corte e/ou derrama de árvores ou arvoredos 

na envolvente ou em área de protecção de monumentos nacionais ou imóveis de interesse 

público. Não sendo crível que naquele lapso de tempo (72 anos) apenas tenha havido 23 

intervenções, forçoso é concluir que se tratou de uma medida de protecção que, mesmo ao 

nível meramente administrativo, escassos efeitos produziu. Para o objecto do presente 

trabalho interessa salientar, todavia, o papel que, mais uma vez, em matéria de salvaguarda 

do património cultural é atribuído à Direcção-Geral da Fazenda Pública.  

Cerca de dez anos mais tarde, em 1947, com a publicação do Decreto-Lei n.º36698, de 29 

de Dezembro desse ano, a Direcção-Geral da Fazenda Pública voltava a assumir novas 

competências relativas aos monumentos nacionais em concorrência com as que assistiam 

aos serviços de Belas Artes, agora inseridos no Ministério da Educação Nacional.  

Por força do diploma de 1947, o regime estabelecido em 1933, pelo Decreto n.º22728, 

relativamente à atribuição da guarda e administração dos Palácios Nacionais à Direcção-

Geral da Fazenda Pública, torna-se extensivo aos «monumentos nacionais cujo valor o 

justifique» (artigo 1º do diploma). O regime é justificado, no preâmbulo do diploma, com o 

interesse do Governo na «obra de defesa e restauro dos monumentos nacionais» e a 

necessidade de «encarar, além dos restauros e reintegrações, o problema da defesa e 

conservação permanente desses elementos do património histórico e artístico da Nação».  

Para o efeito, o Decreto-Lei n.º36698, de 29 de Dezembro de 1947, aumentou em dois 

novos lugares «o quadro de conservadores dos Palácios Nacionais da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública» (artigo 2º do diploma), e permitiu o exercício das mesmas funções por 

                                                
119

 Organismo que actualmente exerce as competências que, na matéria em apreço, pertenciam à 
data da publicação do Decreto-Lei n.º28468, de 15 de Fevereiro de 1938, à Direcção Geral dos 
Serviços Florestais e Aquícolas (cf. artigo 40º do Código Florestal, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º254/2009, de 24 de Setembro). 
120

 Esta aplicação residual contrasta com os efeitos produzidos por uma outra medida do diploma, a 
classificação de interesse público, pela Direcção Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas dos 
«exemplares isolados de espécies vegetais» (parágrafo único do artigo 1º do diploma), às quais se 
aplicam subsidiariamente as disposições do Decreto com força de Lei n.º20985, de 7 de Março de 
1932 e do decreto-lei n.º21875, de 18 de Novembro de 1932. Relativamente a estes exemplares 
isolados foram até Março de 2011 atribuídas cerca de 500 classificações de interesse público (cf. 
http://www.afn.min-agricultura.pt/portal/gestao-florestal/aip/2011-classific/aviso-2-2011, consultado em 
Março de 2011). 
121

 Processos KNJ.4/1 de 1938 (referente ao corte de arvoredo na Cava do Viriato, em Viseu, 
classificada como monumento nacional pelo Decreto de 16 de Junho de 1910, em infracção ao 
disposto no Decreto-Lei n.º28468, de 15 de Fevereiro de 1938) a KNJ.4/23 de 2007 (referente à 
classificação de interesse público de um pinheiro existente na cerca do Mosteiro de Tibães 
(classificado como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º33587 de 27 de Março de 1944). 

http://www.afn.min-agricultura.pt/portal/gestao-florestal/aip/2011-classific/aviso-2-2011
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residentes nas localidades da situação dos monumentos, funcionários públicos, ou não, 

«cuja idoneidade seja reconhecida em despacho fundamentado do Ministro das Finanças, 

ouvidos os Ministérios das Obras Públicas e da Educação Nacional» (artigo 3º do diploma), 

não podendo ser em número superior a 20, excepto se o encargo com a sua remuneração 

não fosse suportado pelo Estado (artigo 3º do diploma). 

AMADOR (2002, p. 85) considera este diploma demonstrativo de que «para além da obra 

levada a cabo pelo Estado na recuperação de edifícios de interesse histórico e artístico, há 

preocupação em zelar pela sua manutenção», inserindo o mesmo no «conjunto de medidas 

tomadas pelo governo com vista à protecção do património construído» (AMADOR, 2002, p. 

85). Julga-se discutível esta conclusão na medida em que a atribuição de competências 

substantivas em matéria de protecção do património cultural a uma entidade, como a 

Direcção-Geral da Fazenda Pública, cuja missão é estranha a essas matérias agravou a 

fragmentação de competências no âmbito do património cultural, por organismos de 

diversos ministérios que foi característica da administração pública portuguesa sobretudo 

até às últimas décadas do século XX. Fragmentação que, aliás, o próprio autor citado 

reconhece que não terá contribuído para uma gestão eficaz do património arquitectónico 

classificado (AMADOR, 2002, p. 91). 

A reforma de 1948 da Direcção-Geral da Fazenda Pública, operada pelo Decreto-Lei 

n.º37249 de 28 de Dezembro, daquele ano complexificou a estrutura do organismo e 

alargou o respectivo quadro de pessoal. No que se refere à Repartição do Património 

dividiu-a em quatro secções pelas quais se distribuíam as competências gerais da repartição 

designadamente a administração dos Palácios Nacionais. À secção à qual competia a 

«administração dos bens imóveis, do domínio privado do Estado e os do domínio público 

afectos ao Ministério das Finanças», a 2ª secção, passou a caber também uma nova 

atribuição, a da «defesa dos bens classificados como monumentos nacionais ou imóveis de 

interesse público, do Estado ou de outras entidades» (artigo 2º do diploma).  

Julga-se que a manutenção destas competências apenas poderia ser entendida como um 

sinal da importância substancial atribuída aos bens culturais na estruturação geral da 

Administração Pública caso fosse acompanhada da existência de um serviço especializado 

forte, que congregasse a programação e o sentido das intervenções de salvaguarda e de 

conservação material dos monumentos, e com o qual os (eventuais) restantes intervenientes 

tivessem de se articular. Na ausência de um serviço desse tipo, que era a realidade da 

administração do património cultural, com se viu, estas funções da Direcção-Geral da 
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Fazenda Pública são mais uma vertente da pulverização das atribuições que caracterizou a 

administração do património arquitectónico. 

Posteriormente a 1948 não ocorreram reestruturações de fundo nas atribuições e 

competências e na estruturação dos serviços da Direcção-Geral da Fazenda Pública, que 

permaneceu inalterada até 1976122.  

A Direcção-Geral da Fazenda Pública foi um dos organismos extintos na sequência da 

reestruturação dos serviços do Estado levada a cabo na sequência da Revolução de 25 de 

Abril de 1974. Assim, pelo Decreto-Lei n.º562/76, de 17 de Julho, extinguiu-se a Direcção-

Geral da Fazenda Pública e as atribuições que lhe cabiam foram distribuídas por dois novos 

organismos, a Direcção-Geral do Tesouro e a Direcção-Geral do Património, criadas na 

mesma data.  

A Direcção-Geral do Património, criada pelo Decreto-Lei n.º563/76, de 17 de Julho, além de 

novas funções que lhe foram cometidas, ficou no essencial com as competências que eram 

da Repartição do Património da Direcção-Geral da Fazenda Pública (artigo 1º do diploma). A 

estruturação orgânica definitiva do novo serviço foi remetida para data posterior e só veio a 

ocorrer com o Decreto-Lei n.º518/79, de 28 de Dezembro, que também mudou o nome do 

organismo para Direcção-Geral do Património do Estado123.  

No que se refere aos bens culturais a nova Direcção-Geral mantinha competências 

análogas às que pertenciam à Direcção-Geral da Fazenda Pública relativamente aos 

palácios e monumentos nacionais, perspectivando-se no entanto a saída dos mesmos da 

alçada do Ministério das Finanças. As funções na matéria são agora exercidas pela 

                                                
122

 Em 1959 foi publicado o Decreto-Lei n.º42365 de 4 de Julho de 1959 que «submete ao regime 
legal dos palácios nacionais o antigo Paço dos Duques, em Guimarães [e] aumenta de um segundo-
conservador o quadro dos conservadores dos palácios e monumentos nacionais (...) da Direcção-
Geral da Fazenda Pública». Em 1973, pelo Decreto-Lei n.º506/73, de 9 de Outubro, verificou-se uma 
reorganização dos quadros de pessoal do serviço. No preâmbulo desse diploma referia-se já a 
necessidade de profunda reorganização da sua orgânica e das suas estruturas. Após a 
reorganização dos quadros de 1973, a Direcção-Geral da Fazenda Pública ainda dispunha de 
«serviços especiais», constituídos pelo «Arquivo Histórico do Ministério das Finanças, pelos palácios 
nacionais e pela Biblioteca do Palácio Nacional de Mafra» (n.º3 do artigo 8º), cujos lugares (técnicos) 
do quadro eram preenchidos por pessoal com habilitações específicas para as funções em causa, 
exigindo-se, ainda, para o lugar de primeiro-conservador, «reconhecido mérito para o desempenho 
das funções que lhe forem cometidas com vista à defesa, conservação, aproveitamento e valorização 
dos palácios e monumentos nacionais» (artigo 20º do diploma). 
123

 Os sectores de actuação desta Direcção-Geral do Património do Estado incluíam algumas das 
tradicionais deste tipo de serviço: cadastro e inventário dos bens do Estado, «aquisição de imóveis e 
arrendamento de imóveis destinados à instalação dos serviços públicos»; «administração e alienação 
dos bens do Património do Estado» (ponto 3. do preâmbulo do diploma) e outras fruto da evolução 
recente do sector: «coordenação e controle da actividade gestionária patrimonial do sector público 
estadual», «organização, gestão e racionalização do parque automóvel do Estado» (ponto 3. do 
preâmbulo do diploma).  
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Direcção dos Serviços Especiais e de Inspecção Patrimonial à qual competia «superintender 

na administração dos palácios e monumentos nacionais e do Arquivo Histórico do Ministério 

das Finanças, enquanto se mantiverem no âmbito da DGPE, visando a valorização sob os 

aspectos culturais e materiais do património artístico e histórico do Estado» (alínea a) do 

n.º1 do artigo 7º do Decreto-Lei n.º518/79).  

Os palácios nacionais sob a alçada da Direcção-Geral do Património do Estado eram, por 

força deste diploma, o Palácio da Ajuda, o Palácio de Sintra, o Palácio da Pena, o Palácio 

de Queluz, o Palácio de Mafra «incluindo a sua biblioteca» e o «Paço dos Duques, em 

Guimarães» (n.º2 do artigo 7º do diploma). O Decreto Regulamentar n.º44/80, de 30 de 

Agosto, veio concretizar a estrutura e atribuições dos serviços da Direcção-Geral do 

Património do Estado e quanto à Direcção dos Serviços Especiais e de Inspecção 

Patrimonial estabeleceu que à mesma incumbia, através da Divisão de Serviços Especiais, 

«assegurar o processamento de todos os actos relacionados com a coordenação da gestão 

e dos planos de actividade dos palácios e monumentos nacionais e do Arquivo Histórico do 

Ministério das Finanças enquanto não se operar a prevista transferência para o Instituto 

Português do Património Cultural» (n.º5 do artigo 5º do Decreto Regulamentar n.º44/80). 

Para o desempenho destas funções a Direcção-Geral do Património do Estado continuava a 

dispor ao nível do «pessoal técnico superior», de lugares de quadro especializados de 

«conservadores dos palácios e monumentos nacionais» e de «bibliotecários-arquivistas» (cf. 

n.º2 do artigo 30º do diploma).  

Apesar do decurso do tempo, das sucessivas alterações na estruturação da Administração 

Pública e da evolução das concepções relativas ao papel do Estado, esta orgânica da 

Direcção-Geral do Património do Estado manteve a sua vigência até 2007. Com efeito, foi 

apenas no âmbito do Programa de Reestruturação da Administração Pública (PRACE), com 

a publicação da actual lei orgânica do Ministério das Finanças (Decreto-Lei n.º205/2006, de 

27 de Outubro), que foi extinta a Direcção-Geral do Património e integradas as suas 

atribuições na Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, extinção que se tornou efectiva com a 

entrada em vigor do Decreto Regulamentar n.º21/2007, de 29 de Março, que aprovou a 

orgânica da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças. 

A Direcção-Geral do Tesouro e Finanças resulta assim da fusão da Direcção-Geral do 

Tesouro e da Direcção-Geral do Património e tem por missão (no que aqui interessa), 

«assegurar a gestão integrada do património do Estado» (artigo 2.º n.º1 do Decreto 

Regulamentar n.º 21/2007, de 29 de Março). Sucedeu «nas atribuições da Direcção-Geral 

do Património em matéria de aquisição, arrendamento, administração e alienação dos 
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activos patrimoniais do Estado e na intervenção, nos termos da lei, em actos de gestão de 

bens» (artigo 11º do Decreto Regulamentar n.º21/2007, de 29 de Março) e de acordo com a 

sua estrutura nuclear, aprovada pela Portaria n.º819/2007, de 31 de Julho, as competências 

em matéria de património são exercidas por uma Direcção de Serviços de Gestão 

Patrimonial (alínea d) do artigo 1º e artigo 5º da referida portaria). 

Estas competências mantêm relevância para o património cultural imóvel, uma vez que nos 

respectivos diplomas orgânicos não é feita qualquer diferenciação daquele património 

relativamente ao conjunto dos bens do Estado. Assim, aqueles bens estão também sujeitos 

a uma gestão que tem em vista optimizar e racionalizar «a sua utilização, quer para 

instalação de serviços públicos, quer através do respectivo arrendamento ou alienação» 

pois compete a este sector da administração pública (por força das suas atribuições) 

«assegurar os procedimentos necessários à conservação e valorização do património 

imobiliário do Estado, visando a sua rentabilização e ocupação funcional» (cf. artigo 5.º da 

Portaria n.º 819/2007).  

Não obstante a permanência temporal de quase três décadas da orgânica da Direcção-

Geral do Património aprovada pelo Decreto-Lei n.º518/79, de 28 de Dezembro, importa 

salientar que a estrutura organizativa da gestão do património imobiliário do Estado sofreu 

assinalável evolução ao longo desse período (1979-2007).  

Um dos aspectos em que se reflectiu essa evolução foi o aparecimento de entidades de 

natureza empresarial, detidas directa ou indirectamente pelo Estado, por cujo intermédio é 

feita a gestão do património imobiliário público, designadamente a alienação de imóveis do 

Estado.  

Assim, há a referir a PARPÚBLICA – Participações Públicas (SGPS), S.A.124, de capitais 

exclusivamente públicos, que de acordo com o preâmbulo do diploma que procede à sua 

criação (o Decreto-Lei n.º209/2000, de 2 de Setembro) se assume como «instrumento para 

a gestão do património do Estado» e, no que se refere ao património imobiliário, visando 

«uma maior racionalidade na sua utilização e a identificação e alienação do património 

excedentário» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º209/2000). A prossecução destes objectivos 

pela PARPÚBLICA – Participações Públicas (SGPS), S.A., é efectuada através de uma 

                                                
124

 Que resultou da reestruturação da PARTEST, Participações do Estado (SGPS), S.A. (cf. n.º1 do 
artigo 1º do Decreto-Lei n.º209/2000, de 2 de Setembro, diploma que criou a PARPÚBLICA – 
Participações Públicas (SGPS), S.A.). A PARTEST, Participações do Estado (SGPS), S.A., criada 
pelo Decreto-Lei n.º452/91, de 11 de Dezembro, e cujo objecto era a gestão de participações sociais 
detidas pelo Estado (cf. artigo 3º do Decreto-Lei n.º452/91), já resultara por sua vez, da cisão de uma 
outra empresa do sector empresarial do Estado a IPE, Investimentos e Participações, S.A. (n.º2 do 
artigo 1º do Decreto-Lei n.º452/91).  
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outra empresa (cujo capital é integralmente detido pela PARPÚBLICA125), também criada 

pelo Decreto-Lei n.º209/2000, e denominada SAGESTAMO — Sociedade Gestora de 

Participações Sociais Imobiliárias, S. A., que, «criará na sua dependência sociedades de 

objecto especializado no financiamento, na gestão e na alienação do património imobiliário, 

em estreita colaboração com a Direcção-Geral do Património» (preâmbulo do Decreto-Lei 

n.º209/2000).  

O objecto social da SAGESTAMO — Sociedade Gestora de Participações Sociais 

Imobiliárias, S. A., é, nos termos do n.º2 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º209/2000, «a gestão 

de participações sociais em sociedades que, directa ou indirectamente através de fundos de 

investimento imobiliário, detenham a propriedade de património imobiliário público e 

assegurem: a) O arrendamento de imóveis ao Estado e a outros entes públicos interessados 

na respectiva utilização; b) A alienação do património imobiliário excedentário».  

No que se refere ao património imobiliário, segundo o preâmbulo do diploma, o objectivo da 

estrutura empresarial criada é a potenciação das «capacidades de gestão da quantidade e 

qualidade dos imóveis do Estado e de alienação dos imóveis excedentários» e a promoção 

da «racionalização das necessidades dos espaços dos serviços públicos e a colocação no 

mercado dos espaços excedentes». 

Uma das empresas integralmente detidas pela SAGESTAMO, S. A., é a ESTAMO – 

Participações Sociais, S.A. (cf. anexo IV do Decreto-Lei n.º209/2000), que desde 2000 até à 

presente data procedeu à aquisição ao Estado, ou a outras entidades públicas, de vários 

imóveis que se constituem como bens culturais, a cuja revenda, nalguns casos, já procedeu 

também126, conforme se verá mais detalhadamente adiante.   

Ainda relativamente a este ponto da transferência para empresas do sector empresarial do 

Estado, criadas para o efeito, do exercício de funções relativas ao património do Estado, e 

designadamente à sua alienação, que antes eram exercidas directamente por serviços do 

Estado como a Direcção-Geral do Património e antes dela a Direcção-Geral da Fazenda 

Pública, é relevante referir que no âmbito do PRACE se equacionou extinção da Direcção-

Geral do Património com passagem da gestão do património imobiliário público para uma 

entidade empresarial, detida integralmente pela PARPÚBLICA127. Como se viu, supra, esta 

perspectiva não teve acolhimento integral dado que efectivamente se extinguiu a Direcção-

                                                
125

 Cf. n.º1 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º209/2000. 
126

 Informação obtida em http://www.estamo.pt (consultado em Março de 2011). 
127

 PORTUGAL. Ministério das Finanças e da Administração Pública – Programa de Reestruturação 
da Administração Central do Estado, Relatório Sectorial Final [em linha], Janeiro de 2006 [Consultado 
em Março de 2011]. Actualmente disponível em WWW: <URL http://www.min-financas.pt/informacao-
geral/reformas-na-administracao-publica/2008/relatorio-sectorial-das-macro-estruturas-mfap> (p. 25). 

http://www.min-financas.pt/informacao-geral/reformas-na-administracao-publica/2008/relatorio-sectorial-das-macro-estruturas-mfap
http://www.min-financas.pt/informacao-geral/reformas-na-administracao-publica/2008/relatorio-sectorial-das-macro-estruturas-mfap
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Geral do Património, mas aquelas suas competências em matéria de património imobiliário 

mantiveram-se na Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, que as exerce através da sua 

Direcção de Serviços de Gestão Patrimonial. 
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3.3 Bens do domínio público  

 

A regra no sistema português foi, ao longo do século XX, a da centralização da 

administração dos bens imóveis do Estado num serviço próprio integrado no Ministério das 

Finanças (Frade [et al.], 1998, p. 28). Todavia, «a centralização da actividade patrimonial na 

Direcção-Geral do Património é apenas tendencial, porquanto a proliferação de património 

privativos de vários serviços dentro da administração pública, decorrentes do aparecimento 

de novas pessoas colectivas de direito público no seio do Estado, [introduziu] factores de 

distorção na aplicação desse princípio» (idem, p. 30-31). 

Excepção à centralização da administração do património imobiliário no Ministério das 

Finanças, que caracterizou o modelo português, foram, desde sempre, os imóveis que 

integram o domínio público, cuja administração compete às entidades às quais o mesmo 

está afecto (FRADE [et al.], 1998, p. 28).  

O Dicionário Jurídico da Administração Pública define domínio público, como «o conjunto de 

coisas que, pertencendo a uma pessoa colectiva de direito público de população e 

território128, são submetidas por lei, dado o fim de utilidade pública a que se encontram 

afectadas, a um regime jurídico especial caracterizado fundamentalmente pela sua 

incomerciabilidade, em ordem a preservar a produção dessa utilidade pública» 

(FERNANDES, 1991-ii, p. 166). 

Pela sua relevância, esta categoria de bens é objecto de uma protecção jurídica especial 

(idem, p. 175), que se caracteriza essencialmente por os mesmos estarem fora do comércio 

jurídico privado, isto é, serem «insusceptíveis de redução à propriedade particular, 

inalienáveis, imprescritíveis, impenhoráveis e não oneráveis pelos modos de Direito 

privado» (CAETANO, 1986, p. 891).  

A problemática dos bens do domínio público interessa ao património cultural não só porque 

no elenco constante do Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro (diploma que actualmente 

rege a matéria), são mencionados bens que são bens culturais (cf. alínea m) do artigo 4.º do 

diploma), como também porque a Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, atribuindo ao 

património cultural o valor de «instrumento primacial de realização da dignidade da pessoa 

humana, objecto de direitos fundamentais, meio ao serviço da democratização da cultura e 

esteio da independência e da identidade nacionais» (n.º2 do artigo 3.º) confere manifesta 

utilidade pública aos bens que o integram.  

                                                
128

 Estado, regiões autónomas e autarquias locais (actualmente município e freguesia). 
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O direito romano já colocava fora do comércio (extra commercium) grande parte das coisas 

hoje consideradas como integrando o domínio público (MOREIRA, 1931, p. 55), como o ar, 

a água corrente, o mar, as estradas ou as ruas. Para os romanos eram coisas públicas não 

só as coisas (por natureza) insusceptíveis de apropriação individual, mas também as 

destinadas ao uso do público (idem, p. 58). 

O Código Civil português de 1867 continha uma enumeração das «coisas públicas». Assim, 

eram «públicas as coisas naturais ou artificiais, apropriadas ou produzidas pelo estado e 

corporações públicas e mantidas debaixo da sua administração, das quais é lícito a todos 

individual ou colectivamente utilizar-se, com as restrições impostas pela lei, ou pelos 

regulamentos administrativos» (artigo 380.º do Código). A noção era ainda imprecisa 

(FERNANDES, 1991-ii, p. 167), já que o conceito moderno de bens de domínio público 

estava ainda em formação. Às coisas públicas opunham-se as «coisas particulares», ou 

seja, «aquelas cuja propriedade pertence a pessoas singulares ou colectivas, e de que 

ninguém pode tirar proveito, senão essas pessoas ou outras com o seu consentimento» 

(artigo 382.º do Código), sendo certo que os entes públicos, como o Estado ou os 

municípios eram «capazes de propriedade particular».  

Porque essa distinção permanece, importa distinguir os bens do domínio público, dos bens 

do domínio privado do Estado.  

Assim, os bens do domínio privado são aqueles bens do Estado que, «por não se 

encontrarem integrados no domínio público, estão, em princípio sujeitos ao regime de 

propriedade estatuído na lei civil» (FERNANDES, 1991-i, p. 160). Este domínio privado do 

Estado divide-se em domínio privado indisponível e domínio privado disponível (artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro). Os bens do domínio privado indisponível129, que 

têm um regime aproximado ao dos bens do domínio público (FERNANDES, 1991-i, p. 161), 

são os bens (do domínio privado) afectos a fins de utilidade pública (cf. n.º2 do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro, a contrario), designadamente os bens 

indispensáveis ao funcionamento dos serviços, como são, desde logo, as dependências 

onde os mesmos se encontram instalados (FERNANDES, 1991-i, p. 161), sejam esses 

serviços integrados na Administração directa do Estado (cf. alínea a) do n.º2 do artigo 7.º do 

mesmo diploma) ou na Administração indirecta (cf. alínea c) n.º2, do mesmo artigo 7.º), 

como é o caso dos institutos públicos.  

                                                
129

 Muito embora essa indisponibilidade esteja agora diminuída, por força do disposto no n.º2 do 
artigo 77º do Decreto-Lei n.º280/2007, de 7 de Agosto. 
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No que se refere aos bens do domínio público em geral, a Constituição de 1933 

(diferentemente da de 1976, como se verá), continha um artigo, o 49.º, que elencava as 

categorias de bens do domínio público do Estado, cujo n.º 8.º remetia para a lei a 

possibilidade de sujeitar (outros) bens ao regime do domínio público. A Constituição proibia 

ainda a alienação dos bens (do domínio privado) do Estado que «interessem ao seu 

prestígio ou superiores conveniências nacionais» (artigo 51.º) e colocava sob a protecção do 

Estado «os monumentos artísticos, históricos e naturais, e os objectos artísticos oficialmente 

reconhecidos como tais, sendo proibida a sua alienação em favor de estrangeiros» (artigo 

52.º).  

Antes da Constituição de 1933, todavia, várias leis foram sujeitando ao domínio público 

certos bens, como o Decreto de 31 de Dezembro de 1864, que estabeleceu a dominialidade 

dos leitos e margens, incluindo as praias, e dos caminhos de ferro públicos, ou a Lei das 

Águas de 1919, que primeiro regulou o domínio público hídrico130.  

Os bens culturais estavam ausentes do elenco constitucional mas dada a remissão para a 

lei ordinária efectuada pelo n.º8 do artigo 49.º da Constituição de 1933 era possível sujeitá-

los ao regime do domínio público. Sujeição que era, aliás, concordante, com o que os 

citados artigos 51.º e 52.º da Constituição de 1933 dispunham com relevância para o 

património cultural. 

O Decreto-Lei n.º23565 de 12 de Fevereiro de 1934, para o efeito da organização do 

cadastro (dos bens do Estado), classificou os bens do domínio público e privado do Estado. 

No elenco dos bens do domínio público incluiu bens que hoje a Lei n.º107/2001, de 8 de 

Setembro, considera «bens culturais». 

Assim, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º23565 de 12 de Fevereiro de 1934, o 

cadastro dos bens do domínio público do Estado compreendia (no que se refere aos bens 

culturais): os museus nacionais e as bibliotecas (alínea c) do artigo 1.º do diploma)131; os 

palácios nacionais referidos no artigo 66.º do Decreto-Lei n.º22728 de 24 de Junho de 1933, 

isto é, os Palácios Nacionais da Ajuda, Mafra, Pena, Queluz e Sintra (primeira parte da 

alínea d) do artigo 1.º do diploma); os palácios «escolhidos pelo Presidente da República 

para a sua residência e das pessoas de sua família»132 (segunda parte da alínea d) do artigo 

                                                
130

 Citados por CAETANO, 1986, pp. 902 e 909.  
131

 Os museus e bibliotecas eram considerados imóveis, mas a dominialidade abrangia o seu recheio, 
que era considerado «um todo indivisível» (cf. § único do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 23 565). 
132

 Por força do disposto no artigo 77.º da Constituição de 1933, o Presidente da República podia 
«escolher duas propriedades do Estado que dese[jasse] utilizar para a Secretaria da Presidência e 
para sua residência e das pessoas de sua família».  
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1.º do diploma); e os monumentos nacionais «não pertencentes aos corpos administrativos 

ou a particulares»133 (alínea e) do artigo 1.º do diploma). 

A actual Constituição portuguesa, de 1976, apenas passou a conter uma norma relativa aos 

bens do domínio público com a revisão constitucional de 1989.  

Antes dela o Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro (que criou o Inventário Geral dos 

Bens do Estado), estabeleceu um elenco dos bens do domínio público do Estado para os 

efeitos daquele inventário, revogando o Decreto-Lei n.º23565 de 12 de Fevereiro de 1934.  

As três alíneas, supra citadas, do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º23565 de 12 de Fevereiro de 

1934, são transformadas, no Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro, numa única, que 

integra no domínio público do Estado «os palácios, monumentos, museus, bibliotecas, 

arquivos e teatros nacionais, bem como os palácios escolhidos pelo Chefe do Estado para a 

Secretaria da Presidência e para a sua residência e das pessoas da sua família» (alínea m) 

do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro). 

Este diploma tem algumas diferenças relativamente ao estatuído no Decreto-Lei n.º23565. 

Assim, passam a integrar o domínio público do Estado, sem distinção, os palácios nacionais, 

os monumentos nacionais, os museus nacionais, as bibliotecas nacionais, os arquivos 

nacionais e os teatros nacionais. Apenas estes últimos correspondem a uma categoria 

inteiramente nova, pois relativamente aos arquivos já se considerava que os «arquivos 

gerais, quer Nacional da Torre do Tombo, quer distritais» (CAETANO, 1986, p. 914) 

estavam integrados no domínio público já que «as mesmas razões que ditam a 

dominialidade das bibliotecas impõem, talvez com maior vigor, o carácter dominial dos 

arquivos» (idem). Relativamente às restantes categorias deixa de ser fazer a distinção 

quanto ao proprietário dos monumentos nacionais.  

Com a revisão constitucional de 1989, foi aditado um artigo novo ao texto constitucional, o 

artigo 84.º, (da Parte II, relativa à Organização Económica) que enumera as categorias de 

bens pertencentes ao domínio público, sem mais uma vez integrar no domínio público 

quaisquer bens culturais. Todavia, o elenco constitucional deste tipo de bens não é fechado, 

pois, à semelhança da Constituição de 1933, a alínea f) do n.º1 do artigo 84.º da actual 

Constituição prevê que a lei classifique outros bens como tal.  

Sobre a integração dos bens culturais no elenco dos bens do domínio público, importa notar 

que, segundo FERNANDES (1991-ii), e a propósito da delimitação do objecto do domínio 

                                                
133

 Nos termos do disposto no artigo 125.º da Constituição de 1933 «corpos administrativos» eram 
«as câmaras municipais, as juntas de freguesia e os concelhos de província». 
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público, há dois grupos de coisas actualmente classificadas como públicas: aquelas que são 

como tal classificadas pela generalidade das legislações dos países com sistema jurídico 

semelhante ao português, e aquelas que apenas o são em algum ou alguns deles 

(FERNANDES, 1991-ii, p. 178). Da circunstância da generalidade dos países classificar uma 

categoria de coisas como públicas, ressalta «a prevalência objectiva da utilidade pública 

dessas coisas» (idem). Da análise efectuada por aquele autor resultou que há apenas três 

categorias de coisas unanimemente classificadas como públicas: as coisas relativas ao 

domínio da circulação (como as estradas, as linhas férreas, as redes de abastecimento, 

etc.), essenciais à sobrevivência e funcionamento do Estado; as coisas ao dispor das forças 

armadas (domínio público militar)134, essenciais à defesa nacional e as coisas do «domínio 

cultural», pela sua «relevância especial e insubstituível para a definição da própria 

identidade cultural» (idem, p. 179)135. O que, quanto a este último ponto, é concordante com 

o valor que a Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, atribui ao património cultural.  

O interesse de uma categoria de bens constar do elenco constitucional dos bens do domínio 

público está, essencialmente, em que, quando isso acontece, o estatuto de dominialidade 

não pode ser afastado por lei ordinária, mas apenas por via da revisão constitucional 

(CAETANO, 1986, p. 897).  

Assim, em Portugal existem actualmente duas categorias de coisas do domínio público 

(FERNANDES, 1991-ii, p. 184), as que o são por força da Constituição e as que o são com 

fundamento na lei ordinária, estando as primeiras «mais protegidas que as segundas, pois 

não podem, como estas ser privatizadas pela simples lei ordinária» (idem). Note-se que esta 

privatização pode significar a mera integração no domínio privado do Estado e não 

(necessariamente) a alienação a particulares, pois, como se viu há bens do domínio privado 

do Estado que são tendencialmente indisponíveis. 

O regime jurídico dos bens do domínio público não foi objecto de atenção do legislador 

desde a publicação do Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro, tendo-se a situação 

alterado recentemente dado que em 7 de Agosto de 2007 foi publicado o Decreto-Lei n.º 

280/2007, que aprovou «a reforma do regime do património imobiliário público» (preâmbulo 

do Decreto-Lei n.º 280/2007), diploma que contém um capítulo dedicado ao domínio público.  

                                                
134

 Que para CAETANO (1986, p. 917) «é muito mais amplo que o [domínio público] civil, quanto aos 
tipos de bens abrangidos: por exemplo enquanto os edifícios públicos em geral pertencem ao domínio 
privado, as instalações militares são do domínio público». 
135

 Embora estas tenham passado, na generalidade dos casos, a integrar o domínio público bastante 
mais tarde que as restantes categorias (em Portugal desde 1934, como se viu). 
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O primeiro traço que ressalta do regime estatuído por este diploma (que não revogou o 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro) relativamente aos bens do domínio 

público, é o facto de se estabelecer um regime uniforme da gestão destes bens, 

independente portanto da categoria a que os mesmos pertençam.  

Por outro lado, o diploma estabelece expressamente a regra de que dos bens do domínio 

público apenas podem ser titulares136 o Estado, as Regiões Autónomas e as autarquias 

locais (artigo 15.º do diploma).  

Seguindo o tratamento tradicional da figura, o diploma considera estes bens: inalienáveis, ou 

seja, «estão fora do comércio jurídico, não podendo ser objecto de direitos privados ou de 

transmissão por instrumentos de direito privado» (artigo 18.º do diploma); imprescritíveis, ou 

seja, «não são susceptíveis de aquisição por usucapião» (artigo 19.º do diploma) e 

impenhoráveis (artigo 20.º do diploma).  

Nos termos do artigo 23.º, o uso dos bens do domínio público pode ser cedido a título 

precário a outras entidades públicas (que não o seu titular), podendo também ocorrer 

mutações dominiais, isto é, podendo a titularidade do bem ser «transferida, por lei, acto ou 

contrato administrativo, para a titularidade de outra pessoa colectiva pública territorial» 

(artigo 24.º). 

Uma das medidas previstas no Programa de Gestão do Património Imobiliário Público 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, de 24 de Outubro, foi a 

aprovação pelo Governo de um instrumento legislativo, a apresentar à Assembleia da 

República, visando «a sistematização e o tratamento apropriado» do regime de 

aproveitamento económico dos bens do domínio público (parte B) n.º6.2 da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º162/2008)137. Não tendo sido publicado esse instrumento 

                                                
136

 Seja no sentido de proprietários (FERNANDES, 1991-ii, p. 173), para quem considere que ainda 
está em causa um direito de propriedade privada, embora destituído da maior parte das faculdades 
que fazem o conteúdo deste direito (desde logo o poder de disposição) ou no sentido de titulares de 
um direito de propriedade público (CAETANO, 1986, pp. 894-895), ou seja, de um direito de 
propriedade com conteúdo específico, sendo este último, aparentemente, o sentido da lei. 
137

 Em Novembro de 2008, esteve em discussão pública uma proposta de lei (a apresentar pelo 
Governo à Assembleia da República) sobre o regime geral dos bens do domínio público que se 
propunha revogar o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º477/80 (que contém o elenco legal dos bens que 
integram o domínio público do Estado) e o Capítulo II do Decreto-Lei n.º 280/2007, relativo àqueles 
bens. Em Março de 2009 foi apresentada, pelo Governo à Assembleia da República, a Proposta de 
Lei 256 X, que «Aprova o regime geral dos bens do domínio Público», publicada no Diário da 
Assembleia da República, II série A, n.º87/X/4 2009, de 21 de Março (fonte: 
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34366, 
consultado em Março de 2011). Embora a iniciativa legislativa tenha sido aprovada na votação na 
generalidade, caducou em 14 de Outubro de 2009 e o regime estabelecido nos Decretos-Lei 
n.º477/80, e n.º280/2007, acabou por não ser alterado. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34366
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normativo o elenco dos bens do domínio público continua a ser o constante do artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro.  

Especificamente no tocante ao domínio público cultural, para além das considerações já 

tecidas acima, importa referir algumas particularidades próprias do mesmo. Assim, como 

resulta da simples leitura da alínea m) do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de 

Outubro, o conjunto dos bens culturais, mesmo no que se refere aos bens que são 

propriedade do Estado ou de outros entes públicos, é muito mais amplo, abrangente e 

heterogéneo do que os bens culturais que integram o domínio público (MONIZ, 2005, p. 

258). Por outro lado, são distintos os regimes jurídicos a que estão sujeitos os bens do 

domínio público e os bens culturais em geral, incluindo os que por força da alínea m) do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 477/80, de 15 de Outubro, são também bens do domínio 

público, havendo neste último caso sobreposição desses dois regimes distintos (MONIZ, 

2005, p. 261-262).  

O regime dos bens culturais em geral, é «dirigido à conservação, defesa, valorização e 

enriquecimento das coisas sobre que incide» (MONIZ, 2005, p. 262), enquanto a razão de 

ser «da existência de um domínio público cultural está concatenada com a necessidade de 

subtracção ao comércio jurídico privado de um conjunto de coisas que relevam do 

património de uma Nação» (MONIZ, 2005, p. 265), visando ainda a possibilidade de «fruição 

pública» desses bens culturais de maior relevância (MONIZ, 2005, p. 262). Assim sendo os 

bens culturais que são simultaneamente bens do domínio público estão sujeitos a uma 

protecção adicional relativamente aos restantes bens culturais (MONIZ, 2005, p. 262). 

Cabe aqui salientar, no entanto, o facto dos bens culturais que, por esse motivo, são bens 

do domínio público, designadamente os monumentos nacionais constituírem excepção à 

regra da administração pela entidade que tem a seu cargo a «prossecução do fim de 

interesse público a que o bem se encontra especialmente afecto» (FRADE [et al.], 1998, p. 

30), actualmente, o Ministério da Cultura. Com efeito, como se viu, os monumentos 

nacionais propriedade do Estado apesar de serem bens do domínio público por força da 

utilidade pública inerente à sua condição de bens culturais de grau máximo (cf. artigo 15º da 

Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro), estão em grande medida sob administração de 

organismos cujos fins não se relacionam com o património cultural. É o caso dos imóveis 

religiosos classificados como monumento nacional, propriedade do Estado mas sob 

administração da Igreja Católica, por força do estatuído nas Concordatas celebradas entre o 

Estado português e a Santa Sé. Mas também dos restantes monumentos nacionais, 
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propriedade do Estado, mantidos sob administração do Ministério das Finanças e dos que 

estão afectos a outros ministérios, como o Ministério da Defesa.  
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3.4 Regime geral do património imobiliário  

 

O corpo normativo referente ao regime dos imóveis do Estado, vigente e revogado, é 

extenso e complexo. Sobre esse corpo normativo GUERREIRO (1969, p. 39-40), a propósito 

da alienação dos imóveis do Estado, depois de indicar os diplomas «mais recentes» que à 

data (1969) regulavam a matéria os Decretos-Lei nos 234464, de 18 de Janeiro de 1934, 

31972, de 13 de Abril de 1942, 34050, de 21 de Outubro de 1944, e 34565, de 22 de Maio 

de 1945, reconhece estarem «ainda em pleno vigor muitas das disposições das chamadas 

leis de desamortização, a contar da Lei de 25 de Abril de 1821, o que tudo forma um 

conjunto, por vezes emaranhado, de normas legais, em alguns aspectos de difícil 

concatenação e aplicação» (GUERREIRO [et. al.], 1969, p. 40). A situação não se terá 

alterado nas décadas seguintes dado que em 1998 são apontados defeitos semelhantes ao 

respectivo regime jurídico: legislação muito antiga, muito dispersa e pouco articulada 

(FRADE [et al.], 1998, p. 34). 

Não sendo objectivo do presente trabalho analisar, mesmo sumariamente, o regime jurídico 

do património imobiliário público, importa mencionar alguns dos desenvolvimentos mais 

recentes do mesmo com interesse para a problemática dos bens culturais. 

A matéria do património imobiliário do Estado tem sido objecto de atenção recente do 

legislador, destacando-se o Decreto-Lei n.º280/2007, de 7 de Agosto, que procedeu à 

reforma do regime do património imobiliário público138. 

Esta reforma teve por objectivos «a eficiência e racionalização dos recursos públicos e de 

adequação à actual organização do Estado» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º280/2007), para 

isso procede à substituição da «vasta e dispersa legislação indo ao encontro das 

preocupações de simplificação e sistematização que tornem o regime do património 

imobiliário público mais acessível e transparente» (idem). O diploma estabelece alguns 

princípios orientadores da gestão dos bens imóveis do Estado (idem, artigos 2º a 12º) e 

contém disposições gerais e comuns sobre a gestão dos bens imóveis do domínio público 

do Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais e dos bens imóveis do domínio 

privado do Estado e dos institutos públicos (idem artigo 1.º). 

Antes desta reforma, e antecipando-a, vinham já sendo publicados diversos diplomas sobre 

aspectos parcelares do regime. Um desses aspectos é o do inventário dos imóveis do 

                                                
138

 De que um dos objectivos era pôr termo à dispersão legislativa da matéria reguladora do 
património do Estado, nesse sentido o artigo 128º do diploma procede à revogação de uma extensa 
lista de diplomas o primeiro dos quais datado de 1863, e o último de 2004.  
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Estado. Efectivamente, como já se referiu, um dos elementos de permanência na gestão do 

património imobiliário público é a ausência de conhecimento rigoroso do respectivo universo 

e da situação jurídica concreta dos imóveis que o integram. A elaboração do inventário foi 

ao longo das décadas mantida como uma tarefa, nunca concluída, do serviço próprio do 

Ministério das Finanças e, ainda antes da reforma operada pelo Decreto-Lei n.º280/2007, foi 

sendo publicada legislação avulsa sobre a matéria. Assim, mais recentemente, há a referir a 

publicação em 17 de Abril de 2000, da Portaria n.º671/2000 (2ª Série) que invocando o 

disposto no Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro, aprova as instruções 

regulamentadoras do cadastro e inventário dos bens do Estado (CIBE), no qual se inclui o 

cadastro e inventário dos imóveis e direitos do Estado (CIIDE), conforme o disposto no 

artigo 2º da Portaria que define o âmbito material do cadastro. 

O inventário abrange os bens culturais que sejam propriedade pública (independentemente 

de integrarem o domínio público ou privado do Estado), como resulta do artigo 19º da 

portaria que inclui na categoria de bens imóveis urbanos, para efeitos de inventariação, os 

«palácios, monumentos, museus, bibliotecas, arquivos, teatros e outros semelhantes de 

relevância histórica e cultural», os «edifícios destinados ao exercício do culto religioso» e os 

«elementos e conjuntos construídos que representem testemunhos relevantes para a 

história, cultura, memória e identidade nacional, de natureza arqueológica ou outros de 

relevância histórica e cultural».  

Estes bens são, como quaisquer outros, encarados em sede de inventário e cadastro numa 

perspectiva contabilística. Estão, portanto, sujeitos (n.º1 do artigo 32º da Portaria 

n.º671/2000) «a amortizações técnicas que deverão traduzir a depreciação sofrida durante a 

sua vida útil estimada, derivada da sua utilização operacional, funcional ou dominial»139, só 

assim não sucedendo quando se trate de imóveis que «que pela sua complexidade ou 

particularidade apresentem dificuldades técnicas inultrapassáveis de inventariação ou de 

avaliação» (idem, alínea e) do n.º1 do artigo 36º) ou «que se valorizem pela sua raridade» 

(idem, alínea f) do n.º1 do artigo 36º). Note-se que a portaria refere para efeitos de 

inventariação monumentos, palácios, etc. (ou seja, bens culturais) e não os edifícios, em si 

mesmos, “despidos” dessa valoração.  

O ano de 2004 foi de alguma produção legislativa na matéria da inventariação e 

conhecimento do património imobiliário público. Há a referir, assim, a publicação da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º40/2004 de 29 de Março, que, com objectivos «de 

                                                
139

 Contrariamente ao que sucede com os «bens móveis de natureza cultural» «obras de arte, 
antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, e bens integrados em colecções e 
antiguidades», que o n.º1 do artigo 36º da Portaria n.º671/2000 exclui do regime de amortizações. 
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rentabilização, racionalização e optimização do uso dos recursos públicos (…) ao nível do 

património imobiliário utilizado pelos serviços e organismos públicos» (preâmbulo da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º40/2004) determinou o recenseamento de todos os 

imóveis afectos aos serviços e organismos públicos, a efectuar pelo Instituto Nacional de 

Estatística a partir dos dados fornecidos pelos organismos proprietários ou detentores (n.º1 

do diploma). O recenseamento justifica-se com vista à «detecção de situações de património 

subutilizado e excedentário, com vista à sua requalificação, revalorização e rentabilização, 

para subsequente reafectação racional, alienação, ou recurso a outras figuras legais 

adequadas» (preâmbulo do diploma) 140. 

Em Agosto de 2004 é publicado o Decreto-Lei n.º199/2004, de 18 de Agosto, que 

estabelece medidas relativas à regularização da situação registral e matricial dos imóveis do 

Estado, mas o Decreto-Lei n.º280/2007, de 7 de Agosto viria a revogar estas disposições do 

Decreto-Lei n.º199/2004, regulando a mesma matéria (artigos 45º e seguintes). O diploma 

de 2007 comete à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças a tarefa de apresentar a registo os 

factos a ele sujeitos (como o são os relativos à propriedade sobre os bens imóveis, cf. alínea 

a) do n.º1 do artigo 2º do Código do Registo Predial) e estabelece um procedimento de 

justificação administrativa do direito de propriedade do Estado ou dos institutos públicos, 

conforme o caso, análogo ao previsto no Decreto-Lei n.º199/2004 (que revoga), através da 

elaboração de listas de imóveis e respectiva publicação no Diário da República. 

Da investigação efectuada141, só se localizaram na segunda série do Diário da República 

listas a partir do ano de 2007, abrangendo um total de 76 imóveis, dos quais 15 localizados 

em Lisboa. Destes 15 imóveis, 8 estão inventariados no Inventário Municipal do Património 

(anexo 1 ao Regulamento do PDM de Lisboa, ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º94/94, de 29 de Setembro), situação que se mantém no âmbito da actual 

revisão do referido plano142. Desses oito, dois têm protecção legal nos termos da Lei 

n.º107/2001, de 8 de Setembro. Um deles é a antiga Cadeia Penitenciária de Lisboa, actual 

Estabelecimento Prisional de Lisboa que está, desde Maio de 2009, em vias de classificação 

como conjunto de interesse público, e outro é o Conjunto do Hospital de Santo António dos 

                                                
140

 Uma outra medida relativa ao património imobiliário tomada nesse ano de 2004, foi a autorização 
de alienação de 49 imóveis pertencentes ao património privativo de diversos institutos públicos (n.º2), 
e simultânea autorização dos mesmos institutos tomarem de arrendamento esses prédios (n.º4) 
efectuada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º171/2004 de 10 de Dezembro.  
141

 Dados recolhidos até 31 de Março de 2011 em http://dre.pt/sug/2s/index.html.  
142

 LISBOA. Câmara Municipal de Lisboa – Regulamento Revisão do PDM  [em linha], Março de 2011 
[Consultado em Março de 2011]. Disponível em WWW: <URL http://pdm.cm-
lisboa.pt/downloads/elementos_constituintes/01_regulamento/01_Regulamento_com_Anexos.pdf.> 
(p. 129 a 271). 

http://dre.pt/sug/2s/index.html
http://pdm.cm-lisboa.pt/downloads/elementos_constituintes/01_regulamento/01_Regulamento_com_Anexos.pdf
http://pdm.cm-lisboa.pt/downloads/elementos_constituintes/01_regulamento/01_Regulamento_com_Anexos.pdf
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Capuchos143, que inclui elementos classificados como imóvel de interesse público pelo 

Decreto n.º1/86, de 3 de Janeiro: «antiga Igreja do Convento dos Capuchos, bem como a 

boca de cisterna revestida a azulejo existente num dos pátios do hospital e ainda todas as 

dependências decoradas com lambris de azulejo, incluindo o claustro e a escadaria 

nobre»144. 

Com o objectivo de dar novo impulso ao agora denominado programa de recenseamento 

dos imóveis da Administração Pública (RIAP), em 2 de Janeiro de 2006 foi publicada a 

Resolução do Conselho de Ministros n.º1/2006, estabelecendo novas regras e 

procedimentos para o recenseamento dos imóveis. O RIAP é visto como uma etapa 

essencial para o sucesso dos objectivos de rentabilização do património imobiliário do 

Estado (preâmbulo da Resolução do Conselho de Ministros n.º1/2006). Os únicos bens 

excluídos do recenseamento são os «imóveis do domínio público militar, estabelecimentos 

prisionais e imóveis afectos ao sistema de informações ou a forças de segurança, bem 

como todos aqueles que, em especial, se encontrem sujeitos a regras de controlo e 

confidencialidade e [os] estabelecimentos de ensino». (n.º12 da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º1/2006). O que significa que, em princípio, todos os bens culturais imóveis 

propriedade do Estado, devem ser integrados neste recenseamento e ser objecto da 

«operação com vista à definição dos valores de mercado, assim como o estudo e análise de 

potenciais usos alternativos dos imóveis», prevista no n.º8 da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º1/2006, a promover pela Direcção-Geral do Património.  

Por último, como medida especificamente direccionada para os bens culturais imóveis, 

importa referir a Resolução do Conselho de Ministros n.º70/2009, de 21 de Agosto, que, não 

obstante ser posterior à publicação do decreto-lei que criou o Fundo de Salvaguarda do 

Património Cultural (que se referirá adiante), resolve a adopção de um conjunto de medidas 

entre as quais a aprovação «de uma estratégia global para o reconhecimento da importância 

cultural, económica e turística do património edificado português» (n.º1 da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º70/2009). A resolução determina também que será aprovado, sob 

proposta do Ministério da Cultura, o «Programa de Recuperação do Património Classificado 

(PRPC)» (idem, n.º2), também denominado Programa Cheque-Obra (idem, preâmbulo), que 

                                                
143

 Far-se-á novamente referência a estes dois imóveis mais adiante no presente trabalho (ponto 3.7). 
144

 Os restantes imóveis são o edifício da Antiga Escola de Medicina Veterinária, o antigo Convento 
das Mónicas (antiga cadeia das Mónicas) e o edifício do Instituto Nacional dos Desportos, 
inventariados no PDM de Lisboa em vigor (e na proposta de revisão do PDM) mas sem protecção 
legal nos termos da Lei n.º107/2001; o Quartel dos Lóios (antigo Convento de Santo Eloy ou dos 
Lóios), o Quartel (da Guarda Nacional Republicana) de Braço de Prata e a Maternidade Dr. Alfredo 
da Costa inventariados na Carta Municipal do Património da proposta de revisão do PDM de Lisboa e 
igualmente sem protecção legal.  
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se configura como uma parceria entre o Estado e as empresas (idem, n.º3). São 

estabelecidas medidas de financiamento sob a forma de donativos «em espécie, em obra» 

efectuados por empresas privadas do sector da construção civil e calculados sobre uma 

percentagem do valor de adjudicação de obras públicas, que têm como contrapartida 

vantagens fiscais para as empresas. Finalmente, no que constitui novidade relativamente 

aos instrumentos e programas que têm vindo a ser referidos, é atribuído um papel ao 

IGESPAR, designadamente na avaliação e selecção dos imóveis que carecem de 

intervenção e na elaboração das propostas de concretização do donativo em espécie (em 

obra) a realizar pelas empresas e a fiscalizar também por técnicos do IGESPAR ou 

contratados para o efeito pelo Ministério da Cultura.  

Em cumprimento do estabelecido no artigo 113º do Decreto-Lei n.º280/2007, de 7 de 

Agosto, foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, de 24 de Outubro, 

que aprovou o Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado (PGPI) para o 

período de 2009-2012.  

Este programa incide sobre os bens imóveis do domínio público do Estado, 

independentemente do seu respectivo regime de administração ou da natureza da entidade 

por eles responsável; os bens imóveis do domínio privado do Estado sob utilização pelos 

serviços ou organismos da administração directa ou indirecta do Estado, ou por entidades 

terceiras, bem como os bens imóveis devolutos (ponto 1 da parte II A) do Programa).  

No tocante ao «regime de utilização dos bens imóveis» (ponto 3 da parte II B) do PGPI) em 

regra sujeito ao princípio da onerosidade – princípio ao qual o Decreto-Lei n.º280/2007 

submete a utilização dos imóveis do Estado (ainda que pelos respectivos serviços), que 

implica o pagamento de uma compensação financeira ao Estado pelo utilizador (artigo 54º 

do Decreto-Lei n.º280/2007), o programa estabelece uma “moratória” na aplicação deste 

princípio aos imóveis «afectos à prossecução de funções de natureza especial ou 

diferenciada» (ponto 3.1 da parte II B) do PGPI), entre os quais se incluem alguns bens 

culturais. Assim, numa primeira fase e o princípio da onerosidade não abrange 

designadamente, instalações afectas a funções operacionais das forças militares ou de 

segurança, imóveis classificados com afectação permanente ao serviço da Igreja nos termos 

da Concordata entre a Santa Sé e a República Portuguesa nem, no que aqui interessa, 

«museus e outros imóveis directamente afectos ou destinados a finalidades de salvaguarda 

do património cultural» (ponto 3.1 da parte II B) do PGPI). 

A necessidade crónica do inventário dos bens imóveis do Estado é neste programa também 

tratada como um dos instrumentos essenciais à respectiva execução, sendo determinada a 
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aprovação por portaria do Ministério das Finanças de um programa de inventariação dos 

imóveis do Estado (e dos institutos públicos). Nos termos estabelecidos no ponto 1.1 B) da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, este programa terá carácter plurianual e 

estabelecerá, de forma calendarizada, a realização dos trabalhos de elaboração e 

actualização do inventário dos Estado. Das várias finalidades que o programa visa atingir 

salientam-se as de «servir de base à aplicação do princípio da onerosidade», «contribuir 

para a implementação de estratégias de intervenção nos imóveis do Estado que se 

encontrem devolutos», «contribuir para a análise de eventuais deslocalizações de serviços 

no quadro da racionalidade e eficiência económico -financeira da gestão do espaço e da 

melhoria da qualidade e estado de conservação do parque imobiliário do Estado em geral», 

«servir de suporte às decisões de ocupação/desocupação dos espaços e à identificação das 

necessidades/disponibilidades globais do espaço no âmbito da Administração Pública» e 

«servir de suporte a propostas de intervenção enquadradas no objectivo de rentabilização 

do espaço».  

A portaria de aprovação do programa de inventariação dos imóveis do Estado, prevista no 

PGPI, veio a ser a Portaria n.º95/2009, de 29 de Janeiro. A mesma começa, mais uma vez, 

por declarar que importância do inventário para a boa gestão do património imobiliário 

público (preâmbulo da Portaria n.º95/2009). No tocante à organização e estrutura do 

inventário não se inova dado que se determina que o mesmo deve conformar-se com o 

estabelecido no modelo do Cadastro e Inventário dos bens do Estado (CIBE), já referido. O 

programa de inventário aprovado em anexo à Portaria n.º95/2009, abrange expressamente 

«imóveis militares e dos imóveis que integram o património cultural» que serão 

inventariados de «forma segregada» (parte I, n.º2).  

Dentre as medidas previstas no Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado145, 

com particular interesse para os bens culturais há a referir: 

i) As medidas previstas no ponto 5.2.2 da parte II B) do PGPI no tocante à aprovação, pelo 

Governo, até 31 de Junho de 2009, mediante proposta do Ministério da Cultura, do «modelo 

                                                
145

 Outro dos instrumentos aprovados pela Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, de 24 
de Outubro, refere-se à gestão do domínio público (matéria a que se fez referência no ponto anterior), 
que o diploma considera assumirem «uma importância fundamental, constituindo, designadamente, 
expressões da identidade natural, histórica e cultural do País, bem como instrumentos para a defesa 
e segurança nacionais, para a realização de liberdades fundamentais, para a preservação da 
solidariedade intergeracional, e para a efectivação do bem-estar económico e social» (ponto 6.1 B) da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008). Relativamente a esta categoria de bens são 
previstas medidas legislativas de actualização e harmonização do respectivo e regime jurídico e de 
regulamentação do «regime de utilização económico-financeira dos bens imóveis» que o integram 
(ponto 6.2 B) da Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008), remetendo-se para o que se 
disse na nota de rodapé n.º137.  
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de rentabilização dos imóveis da propriedade do Estado classificados, designadamente 

monumentos nacionais que integram o respectivo domínio público, tendo em vista a sua 

sustentabilidade e rendibilidade económica e social, a sua reabilitação e conservação, e a 

preservação de valores culturais, nomeadamente histórico, arqueológico, arquitectónico e 

artístico», para o qual se prevê desde logo «a criação e manutenção de um fundo relativo 

aos imóveis classificados da propriedade do Estado», por parte do Ministério da Cultura.  

Este fundo, designado Fundo de Salvaguarda do Património Cultural, veio a ser criado pelo 

Decreto-Lei n.º138/2009, de 15 de Junho. Destina-se primacialmente a «financiar medidas 

de protecção e valorização» de «imóveis conjuntos e sítios integrados na lista do património 

mundial», e de «bens culturais classificados, ou em vias de classificação, como de interesse 

nacional ou de interesse público em risco de destruição, perda ou deterioração» (n.º1 do 

artigo 3º do Decreto-Lei n.º138/2009, de 15 de Junho), destinando-se ainda a «acudir a 

situações de emergência ou de calamidade pública em relação a bens culturais 

classificados, ou em vias de classificação, como de interesse nacional ou de interesse 

público», a «financiar operações de reabilitação, conservação e restauro de imóveis 

classificados, no âmbito do Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro», a 

«financiar a aquisição de bens culturais classificados, ou em vias de classificação, 

designadamente, através do exercício do direito de preferência pelo Estado ou de 

expropriação», a «prestar apoio financeiro a obras ou intervenções ordenadas pela 

Administração Pública em relação a bens culturais classificados, ou em vias de 

classificação, como de interesse nacional ou de interesse público» (n.º2 do artigo do artigo 

3º do Decreto-Lei n.º138/2009, de 15 de Junho).  

Como resulta dos objectivos enunciados, apesar do Fundo ter sido criado (também) em 

cumprimento do determinado no PGPI, os objectivos do mesmo transcendem amplamente 

os motivos justificativos inerentes a esse programa. Ultrapassa-se ainda o âmbito definido 

na Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, no facto do fundo abranger «os 

imóveis, conjuntos e sítios classificados, ou em vias de classificação, bem como os imóveis 

situados nas respectivas zonas de protecção» (n.º4 do artigo 3º do Decreto-Lei n.º138/2009, 

de 15 de Junho). 

A gestão do Fundo foi regulamentada pela Portaria n.º1387/2009, de 11 de Novembro. Muito 

sinteticamente há a referir que lhe foi atribuído um capital inicial de 5 milhões de euros 

subscritos integralmente pelo Estado (artigo 2º do Regulamento do Fundo aprovado pela 

Portaria n.º1387/2009), que os critérios de apreciação e hierarquização das medidas a 
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financiar pelo Fundo são fixadas no Regulamento (idem, artigo 8º), que estabelece a 

seguinte ordem de prioridade (artigo 9º): «situações de emergência ou calamidade pública 

relativamente a bens culturais classificados ou em vias de classificação»; «obras ou 

intervenções em bens culturais inscritos na lista do património mundial»; «aquisição de bens 

culturais móveis146 (…), quando pelo seu relevante interesse cultural devam ser 

incorporados em museus nacionais»; obras ou intervenções em «bens culturais imóveis 

classificados propriedade do Estado que gerem receitas afectas, total ou parcialmente, ao 

Fundo de Salvaguarda» e «medidas provisórias ou medidas técnicas de salvaguarda em 

bens culturais classificados ou em vias de classificação».  

Como se vê, a regulamentação do Fundo de Salvaguarda do Património Cultural restringe 

alguns elementos caracterizadores do mesmo, constantes do respectivo Decreto-Lei de 

criação. Desde logo a aquisição de bens culturais com recurso ao fundo passa a restringir-

se aos bens móveis.  

Este aspecto merece especial atenção dado que este fundo, apesar de ter sido criado em 

cumprimento do PGPI, que, como se viu, determinava a constituição de «um fundo relativo 

aos imóveis classificados da propriedade do Estado», acaba por se destinar também ao 

financiamento de medidas de salvaguarda de bens móveis. Medidas essas que, excepto no 

caso dos bens inscritos na lista do património mundial da UNESCO, na hierarquia das 

prioridades estabelecidas têm primazia sobre as obras ou intervenções em bens culturais 

imóveis classificados propriedade do Estado ainda que os mesmos gerem receitas afectas, 

total ou parcialmente, ao Fundo de Salvaguarda. As obras e intervenções em imóveis 

classificados e em vias de classificação, propriedade do Estado, que não gerem receitas (ou 

gerando-as, as mesmas não estejam afectas ao fundo), aparentemente não serão 

financiáveis neste âmbito, excepto na medida em que constituam «medidas provisórias ou 

medidas técnicas de salvaguarda em bens culturais classificados ou em vias de 

classificação». 

ii) As outras medidas estabelecidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º162/2008, 

com relevância para os bens culturais, são as previstas no ponto 5.2.3 da parte II B) do 

PGPI relativas à criação, até 31 de Dezembro de 2008, no âmbito do Ministério das 

Finanças, de um «Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial (…), tendo por objecto 

o financiamento das operações de reabilitação e de conservação dos imóveis do Estado», 

                                                
146

 Nas «situações referidas no artigo 64.º e no n.º 3 do artigo 66.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
Setembro». O artigo 64º refere-se à exportação e expedição de bens que integram o património 
cultural e o n.º3 do artigo 66º concede ao Estado direito de preferência na aquisição dos bens quando 
seja apresentado um «pedido de exportação ou expedição para venda». 
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com capital a subscrever e realizar «através da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, por 

recurso a receitas provenientes da alienação de bens imóveis do Estado e às contrapartidas 

suportadas pelos serviços despersonalizados do Estado em virtude da implementação do 

princípio da onerosidade, nos termos a definir por despacho do membro do Governo 

responsável pela área das finanças». 

Este fundo veio a ser criado pelo Decreto-Lei n.º24/2009, de 21 de Janeiro, tendo como 

«objecto e finalidade o financiamento de operações de recuperação, de reconstrução, de 

reabilitação e de conservação dos imóveis da propriedade do Estado» (artigo 2º do Decreto-

Lei n.º24/2009, de 21 de Janeiro). O seu capital inicial, no montante de 10 milhões de euros 

é «subscrito integralmente pelo Estado, através da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças» 

(artigo 3º do Decreto-Lei n.º24/2009).  

A regulamentação das condições concretas do financiamento das operações de 

«recuperação, de reconstrução, de reabilitação e de conservação dos imóveis» é remetida 

para portaria a emanar do membro do Governo com a responsabilidade da área das 

Finanças (parte final do artigo 2º do diploma), que veio a ser publicada pouco tempo depois. 

Trata-se da Portaria n.º293/2009, de 24 de Março, nos termos da qual o fundo está à 

disposição dos «serviços utilizadores dos imóveis propriedade do Estado», que apresentem 

a respectiva candidatura no âmbito dos «planos de conservação e reabilitação dos imóveis 

que lhe estão afectos» (n.º1 do artigo 4º da Portaria n.º293/2009), a cuja elaboração 

obrigava já a Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro (ponto 

5.1 do respectivo anexo).  

Do financiamento por este fundo estão excluídos os imóveis classificados, do Estado, que 

não estejam afectos ao funcionamento de serviços públicos, «os imóveis da propriedade do 

Estado utilizados pelas entidades a favor das quais reverta integralmente o produto da 

alienação e oneração do património do Estado», as obras conservação ou beneficiação que 

visem apenas a modernização das instalações, as obras em imóveis destinados à alienação 

e «as operações de intervenção cujo orçamento global estimado seja inferior a € 100 000, 

salvo obras urgentes ou prioritárias face à gravidade extrema das deficiências de solidez, 

segurança e salubridade do imóvel ou à sua especial localização» (n.º2 do artigo 4º da 

Portaria n.º293/2009), sendo estas últimas as que, na hierarquia das prioridades de 

financiamento do fundo as que têm a primazia (idem, n.º2 do artigo 7º).  
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3.5 Afectação dos bens culturais  

 

O modelo de gestão do património do Estado em geral aplica-se também aos bens culturais 

imóveis, pertença daquele. O que significa que só circunstancialmente e quando ocorra 

afectação expressa ao organismo competente do (actual) Ministério da Cultura os bens 

imóveis têm um regime de administração próprio. Assim, os bens culturais não têm à partida 

um regime de administração específico, caso se integrem no domínio privado do Estado por 

estarem a ser utilizados para a instalação de serviços públicos, têm o regime de 

administração dos bens dessa natureza.  

Os monumentos nacionais, como se viu estiveram sempre, enquanto bens do Estado, 

sujeitos à administração do serviço competente do Ministério das Finanças e 

concorrentemente sob tutela dos serviços artísticos e do serviço competente no âmbito do 

ministério responsável pelas obras públicas, situação que neste último caso, apenas muito 

recentemente se alterou.  

A administração dos imóveis que constituem bens culturais pelo Ministério das Finanças não 

deixou ser merecedora de críticas, como se viu supra, e em alguns momentos o legislador 

tendeu no sentido de alterar essa situação.  

O primeiro momento foi, como se viu, com a Lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924, e, em 

menor medida, com o seu diploma de regulamentação, o Decreto n.º11445, de 11 de 

Fevereiro de 1926. Após esta tentativa infrutífera só na década de 80 do século XX, com a 

criação do Instituto Português do Património Cultural, foi feito novo movimento no sentido de 

transferir parte das competências de administração dos bens culturais imóveis, propriedade 

do Estado, para o organismo com a tutela da cultura.  

Assim o artigo 62º do Decreto Regulamentar n.º34/80, de 2 de Agosto, que aprovou a 

estruturação orgânica do IPPC, determinou que ficassem afectos à «Secretaria de Estado 

da Cultura, através do IPPC, os palácios nacionais, os castelos, igrejas ou mosteiros, 

designadamente os constantes da lista anexa [ao diploma] e que se encontram na 

dependência administrativa do Ministério das Finanças e do Plano, e ainda o Arquivo 

Histórico deste Ministério» (n.º1 do artigo 62º do Decreto Regulamentar n.º34/80).  

A afectação ao Ministério com a tutela da cultura e dentro dele ao organismo vocacionado 

para a protecção e salvaguarda do património cultural, designadamente do património 

arquitectónico (artigo 9º do Decreto-Lei n.º59/80), significa a assunção expressa da utilidade 

pública cultural desses bens, realizada, no caso, pelo IPPC. 
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A lista constante do Decreto Regulamentar n.º34/80, de 2 de Agosto, contempla 82 imóveis, 

maioritariamente castelos (56), mas também os palácios nacionais (Ajuda, Sintra, Pena, 

Queluz, Mafra e o Paço dos Duques em Guimarães), mosteiros e conventos (com ou sem 

as respectivas igrejas), a Fortaleza de Sagres e o «Palácio-Solar dos Pinheiros em 

Barcelos147».  

A afectação determinada por este diploma incluiu ainda «os palácios afectos à residência 

oficial do Presidente da República», que passam a estar sujeitos à administração conjunta 

do IPPC e da Secretaria-Geral da Presidência da República (n.º5 do artigo 62º do Decreto 

Regulamentar n.º34/80). Aplicando-se igualmente aos «bens dominiais que se encontrem ou 

venham a encontrar-se na dependência administrativa do Ministério das Finanças e do 

Plano e que estejam ou venham a estar classificados como monumento nacional ou imóvel 

de interesse público» (n.º2 do artigo 62º do Decreto Regulamentar n.º34/80), ficando 

excluídos apenas os «museus, bibliotecas, palácios, castelos e mosteiros (…) na 

dependência do Estado-Maior General das Forças Armadas» (n.º4 do artigo 62º do Decreto 

Regulamentar n.º34/80).  

Apesar de transposta para o diploma orgânico da Direcção-Geral do Património do Estado 

publicado também nesse ano148, esta mudança radical na administração de (alguns dos) 

imóveis propriedade do Estado ficou dependente, para se tornar efectiva, da emissão de 

«um despacho conjunto do Ministro das Finanças e do Plano e do membro do Governo 

responsável pela área da cultura» (n.º3 do artigo 62º do Decreto Regulamentar n.º34/80), o 

que não terá ocorrido dado o referido por Carlos Manuel Frade e Fátima Ferreira que 

reportam ao final da década de 90 [do século XX] a atribuição de «um duplo grau de 

administração» aos monumentos nacionais propriedade do Estado, uma vez que as 

decisões relativas aos mesmos passaram a exigir a intervenção dos «Ministérios das 

Finanças e da Cultura» (FRADE [et al.], 1998, p. 28). Tratar-se-á da afectação ao IPPAR 

dos imóveis do Estado «classificados como património cultural», operada pelo n.º1 do artigo 

7º do Decreto-Lei n.º120/97, de 16 de Maio, que criou o organismo.  

                                                
147

 Classificado como monumento nacional em 1910 (pelo Decreto de 16 de Junho desse ano), mas 
propriedade particular (cf. http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=772, 
consultado em Fevereiro de 2011). O imóvel já não consta das listas seguintes de património afecto 
ao IPPC, ou ao IPPAR que lhe sucedeu. 
148

 O Decreto Regulamentar n.º44/80, de 30 de Agosto, que no n.º5 do seu artigo 5º determina que à 
Direcção dos Serviços Especiais e de Inspecção Patrimonial incumbe «assegurar o processamento 
de todos os actos relacionados com a coordenação da gestão e dos planos de actividade dos 
palácios e monumentos nacionais e do Arquivo Histórico do Ministério das Finanças enquanto não se 
operar a prevista transferência para o Instituto Português do Património Cultural». 

http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=772
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Em 1982 foi publicado o Decreto-Lei n.º318/82, de 11 de Agosto tendo em anexo uma lista 

de 118 imóveis que, nos termos do n.º1 do artigo 1º do diploma, ficam «afectos ao Ministério 

da Cultura e Coordenação Científica, através do Instituto Português do Património Cultural». 

A lista está organizada por distritos não estando representado o distrito de Viseu e incluindo, 

o que não acontecia no diploma anterior, sítios arqueológicos. Embora se trate de afectação 

de imóveis ao mesmo instituto, esta listagem de 1982 não é um complemento à constante 

do Decreto Regulamentar n.º34/80, dado que há um número significativo de imóveis que 

constam das duas listas. Finalmente, a afectação dos imóveis faz-se com exclusão das 

«partes dos mesmos que eventualmente se encontrem afectas a outras entidades», que não 

o Ministério das Finanças (n.º3 do artigo 1º do Decreto-Lei n.º318/82). Neste diploma não é 

feita referência aos imóveis afectos à Presidência da República, mas da lista anexa ao 

mesmo consta um imóvel (o Palácio da Cidadela, em Cascais) que é a residência de Verão 

do Presidente da República. 

Relativamente à afectação de outros imóveis «sob administração do Ministério das Finanças 

e do Plano» ao IPPC, o diploma determina que a mesma se fará «ao abrigo do disposto no 

n.º3 do artigo 62º do Decreto Regulamentar n.º34/80, de 2 de Agosto» (n.º2 do artigo 1º do 

Decreto-Lei n.º318/82), isto é, através de despacho conjunto do Ministro das Finanças e do 

membro do Governo responsável pela área da cultura.   

Em 1990 com a reorganização do IPPC o número de imóveis anexo ao organismo aumenta 

significativamente. O Decreto-Lei n.º216/90, de 3 de Julho, que procedeu a essa 

reorganização tem em anexo uma lista de 177 imóveis cuja afectação ao IPPC determina. 

São, portanto, em números totais mais 59 bens149 que no diploma de 1982, estando agora 

representados todos os distritos do continente. Relativamente à listagem de 1982 deixaram 

de ser mencionadas as «Muralhas de Valença», isto é, as Fortificações da Praça de Valença 

(cf. artigo 1º do Decreto n.º15178, de 14 de Março de 1928) e as Ruínas do Carmo150 (no 

concelho de Lisboa). Deixou também de constar da lista o Arquivo Histórico do Ministério 

das Finanças. 

No tocante aos imóveis afectos à Presidência da República que o n.º5 do artigo 62º do 

Decreto Regulamentar n.º34/80 afectara ao IPPC nos termos supra referidos, o artigo 30º do 

Decreto-Lei n.º216/90, determinou que competia conjuntamente ao IPPC e à Secretaria-

Geral da Presidência da República, a administração do «Pavilhão D. Maria I do Palácio de 

                                                
149

 Na verdade 62 novos bens, dado que como se refere no texto há três bens que constam na 
listagem de 1982 e desaparecem na de 1990.  
150

 Desde 1864 afectas à Associação dos Arqueólogos Portugueses (cf. preâmbulo do Decreto 
n.º8630, de 9 de Fevereiro de 1923). 
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Queluz, que constitui a residência oficial dos chefes de Estado estrangeiros em visita oficial» 

e da «Cidadela de Cascais, que constitui a residência de Verão do Presidente da 

República» (alíneas a) e b) do n.º1 do artigo 30º do Decreto-Lei n.º216/90). Contrariamente 

ao que dispunha o Decreto Regulamentar n.º34/80, agora exclui-se da administração do 

IPPC o Palácio de Belém, «afecto à Presidência da República e que constitui a residência 

oficial do Chefe do Estado», ficando esta a competir exclusivamente à Secretaria-Geral da 

Presidência da República (n.º2 do artigo 30º do Decreto-Lei n.º216/90). Finalmente, uma vez 

que compete ao IPPC a administração dos Palácios Nacionais da Ajuda e de Queluz que lhe 

estão afectos, para os efeitos da «realização de cerimónias protocolares no domínio da 

representação externa do Estado e de cerimónias solenes presididas pelo Chefe do Estado 

(…) o IPPC [assegura] a utilização pela Presidência da República» daqueles palácios (n.º3 

do artigo 30º do Decreto-Lei n.º216/90). 

Em 1992 na sequência de nova reforma na «arquitectura institucional» (PEREIRA, 2010, p. 

266) dos serviços da cultura, o IPPC é extinto e em sua substituição criado o Instituto 

Português do Património Arquitectónico e Arqueológico. O diploma de criação deste novo 

instituto (o Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 de Junho) determinou a afectação ao IPPAR de 

176 imóveis, o que dá uma diferença de menos 1 relativamente a 1990, embora tal como 

aconteceu de 1982 para 1990 haja imóveis listados em 1990, que desaparecem em 1992. É 

o caso do Antigo Albergue Distrital em Braga, do Castelo de Estremoz, da Capela e Forte de 

São Vicente em Torres Vedras e da Torre de Quintela em Vila Real.  

No tocante aos imóveis afectos à Presidência da República, o Decreto-Lei n.º106-F/92, de 1 

de Junho, reproduz, no seu artigo 21º, o disposto no artigo 30º do Decreto-Lei n.º216/90.  

Em 1994, pelo Decreto-Lei n.º316/94, de 24 de Dezembro, a orgânica do IPPAR sofreu 

algumas alterações e no tocante aos imóveis afectos ao organismo, passou a determinar-se 

que «anualmente, por despacho do membro do governo responsável pela área da cultura, 

será publicada a lista, completa e actualizada, dos bens imóveis afectos ao IPPAR» (n.º4 do 

artigo 20º do Decreto-Lei n.º106-F/92, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 

n.º316/94).  

Com a remodelação do IPPAR de 1997 (que restringiu o seu âmbito de actuação ao 

património arquitectónico), o respectivo diploma de criação (o Decreto-Lei n.º120/97, de 16 

de Maio) não inseriu uma lista de imóveis afectos ao organismo, optando o legislador por 

estipular uma afectação genérica dos imóveis do Estado «classificados como património 

cultural». Ou seja, uma afectação que abrange todos os imóveis, integrando, ou não, o 

domínio público e classificados como monumento nacional ou objecto de outra classificação 
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de grau inferior. A administração definida por este diploma era “conjunta” (do Ministério das 

Finanças, pela Direcção-Geral do Património, e do Ministério da Cultura, pelo IPPAR), dado 

que a afectação ao IPPAR era feita «sem prejuízo das competências da Direcção-Geral do 

Património definidas no artigo 22º do Decreto-Lei n.º158/96, de 3 de Setembro» (n.º1 do 

artigo 7º do Decreto-Lei n.º120/97, de 16 de Maio), ou seja, as competências de «gestão e 

administração do património do Estado nos domínios da aquisição, administração e 

alienação dos bens do Estado» (n.º1 do artigo 22º do Decreto-Lei n.º158/96, de 3 de 

Setembro).  

Esta transferência (parcial) de competências pressupunha, para se concretizar, a 

elaboração conjunta, pelo IPPAR e pela Direcção-Geral do Património, no prazo de 90 dias 

a contar da entrada em vigor do diploma (o Decreto-Lei n.º120/97), ou seja até 17 de Agosto 

de 1997, da lista dos imóveis afectos ao IPPAR. Ou seja, dependia da prática de um acto 

expresso concretizando a afectação de bens identificados (FERNANDES, 1990, p. 272). 

Para além dos imóveis a afectar nos termos acima referidos, estavam necessariamente 

afectos a este organismo os imóveis que constituíam seus serviços dependentes (cf. 

números 1 e 2 do artigo 8º do Decreto-Lei n.º120/1997), listados em anexo ao Decreto-Lei 

n.º120/1997, num total de 18 imóveis (o Convento de Cristo, a Estação Arqueológica de 

Miróbriga, a Fortaleza de Sagres, o Mosteiro de Alcobaça, o Mosteiro dos Jerónimos, o 

Mosteiro de Pombeiro, o Mosteiro de Santa Clara-a-Velha, o Mosteiro de Santa Maria da 

Vitória (Batalha), o Mosteiro de São Martinho de Tibães, o Mosteiro de São João de 

Tarouca, o Paço dos Duques, o Palácio Nacional da Ajuda, o Palácio Nacional de Mafra, o 

Palácio Nacional da Pena, o Palácio Nacional de Queluz, o Palácio Nacional de Sintra, o 

Panteão Nacional e a Biblioteca da Ajuda).  

No tocante aos imóveis afectos à Presidência da República, o Decreto-Lei n.º120/97, de 16 

de Maio, reproduz (no seu artigo 27º) o já citado artigo 21º do Decreto-Lei n.º106-F/92, pelo 

que a matéria não sofreu alterações.  

Em 2006, no âmbito do PRACE o sector do património cultural sofreu nova reestruturação e 

o diploma que aprovou a actual lei orgânica do Ministério da Cultura (Decreto-Lei n.º 

215/2006, de 27 de Outubro), criou um novo organismo o Instituto de Gestão do Património 

Arquitectónico e Arqueológico (IGESPAR), que resulta da fusão do Instituto Português do 

Património Arquitectónico (IPPAR) e do Instituto Português de Arqueologia (IPA), com a 

subsequente extinção destes dois organismos. 

Com a publicação da lei orgânica do IGESPAR (Decreto-Lei n.º96/2007, de 29 de Março) 

desapareceu a regra de afectação genérica dos imóveis classificados como património 
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cultural. Agora, a afectação ou desafectação ao IGESPAR, «da gestão de bens imóveis 

classificados é feita por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das Finanças e da Cultura» (n.º1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º96/2007). No 

entanto, por determinação expressa do mesmo diploma legal ficam afectos a este 

organismo (n.º2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º96/2007), o Convento de Cristo, o Mosteiro 

de Alcobaça, o Mosteiro dos Jerónimos e a Torre de Belém, o Mosteiro de Santa Maria da 

Vitória (Batalha), o Parque Arqueológico de Vale do Côa151 e o Panteão Nacional (isto é, a 

Igreja de Santa Engrácia, em Lisboa, e a Igreja de Santa Cruz, em Coimbra, enquanto 

imóveis onde está instalado o Panteão Nacional), bens que têm a natureza de serviços 

dependentes do organismo (n.º2 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º96/2007 e lista anexa ao 

mesmo diploma).  

Isto significa que apenas se mantiveram adstritos ao instituto público vocacionado para a 

tutela do património arquitectónico e arqueológico os monumentos isolados e o sítio 

arqueológico inscritos na lista do património mundial da UNESCO152 e o Panteão Nacional. 

Deixam de ter a natureza de serviços dependentes, com a consequente desafectação dos 

imóveis do IGESPAR, a Estação Arqueológica de Miróbriga, a Fortaleza de Sagres, o 

Mosteiro de Pombeiro, o Mosteiro de Santa Clara-a-Velha, o Mosteiro de São Martinho de 

Tibães, o Mosteiro de São João de Tarouca, o Paço dos Duques em Guimarães, o Palácio 

Nacional da Ajuda, o Palácio Nacional de Mafra, o Palácio Nacional da Pena, o Palácio 

Nacional de Queluz, o Palácio Nacional de Sintra, e a Biblioteca da Ajuda. 

Não foi até à data publicada qualquer portaria afectando ao IGESPAR outros imóveis além 

dos que, por força da sua lei orgânica são seus serviços dependentes. Todavia, na 

estruturação dos serviços e organismos da cultura resultante do PRACE, como se referiu, 

foram atribuídas às direcções regionais de cultura (serviços desconcentrados do Ministério 

da Cultura) competências de gestão de monumentos, conjuntos e sítios (alínea e) do n.º2 do 

artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 34/2007, de 29 de Março), sendo prevista a 

afectação às mesmas de bens imóveis classificados (artigo 7.º do Decreto Regulamentar n.º 

34/2007, de 29 de Março). Essa afectação veio a ser concretizada inicialmente pela Portaria 

n.º1130/2007, publicada no Diário da República n.º245, 2ª Série, de 20 de Dezembro de 

2007, mais tarde actualizada pela Portaria n.º829/2009, publicada no Diário da República 

n.º163, 2ª Série, de 24 de Agosto de 2009). 

                                                
151

 Este último não constitui um único imóvel mas um vasto conjunto de imóveis. 
152

 vide, http://whc.unesco.org/en/statesparties/pt (consultado em Janeiro de 2011). 

http://whc.unesco.org/en/statesparties/pt
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Pela primeira portaria (Portaria n.º1130/2007) foram afectos ao conjunto das cinco direcções 

regionais de cultura existentes em Portugal continental (Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo 

e Algarve), um total de 49 imóveis. Pela segunda portaria (Portaria n.º829/2009) o número 

de imóveis subiu para 145 (à semelhança do procedimento adoptado nos diplomas 

anteriores, já referidos, a segunda lista substitui a anterior, não se limitando a acrescentá-

la).  

Sobre as afectações definidas nestes diplomas interessa ainda sublinhar que conforme 

referido no preâmbulo da Portaria n.º1130/2007, os palácios nacionais (Ajuda, Mafra, 

Queluz, Pena, Sintra e o Paço dos Duques em Guimarães) ficam afectos ao Instituto dos 

Museus e da Conservação (n.º2 do artigo 14º do Decreto-Lei n.º 97/2007, de 29 de Março, 

que aprovou a orgânica daquele instituto). O que significa que estes imóveis depois de 

terem estado durante quase todo o século XX sob administração do Ministério das Finanças 

(situação que cessou em 1990, como se viu), deixam novamente de estar adstritos ao(s) 

organismo(s) com a tutela do património edificado153. O que mereceu críticas dado ser 

discutível a relevância do conteúdo museológico destes palácios (PEREIRA, 2010, p. 275). 

No mesmo sentido da secundarização da vertente arquitectónica do património está o facto 

de actualmente não existirem bens culturais, propriedade do Estado, inseridos na Paisagem 

Cultural de Sintra (inscrita na lista do património Mundial da UNESCO), afectos ou geridos, 

ainda que indirectamente pelos organismos com a tutela directa do património arquitectónico 

(o IGESPAR e a Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, no caso). Com 

efeito, aqueles imóveis (à excepção dos dois palácios acima referidos) estão presentemente 

afectos à sociedade Parques de Sintra — Monte da Lua, SA.  

Esta sociedade de capitais exclusivamente públicos foi constituída, na sequência da 

inscrição da paisagem cultural de Sintra na lista do património Mundial da UNESCO, «para a 

recuperação, requalificação e revitalização, gestão, exploração e conservação de todas as 

áreas, designadamente os parques e demais zonas envolventes, que lhe sejam atribuídas» 

(n.º1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º215/2000, de 2 de Setembro), ou seja, o Castelo dos 

Mouros, o Convento de Santa Cruz dos Capuchos e sua cerca, o Palácio de Seteais e 

Jardim de Seteais, o Palácio Nacional da Pena, o Parque da Pena e tapadas anexas, o 

Palácio de Monserrate, o Parque de Monserrate, a Tapada de Monserrate, a Quinta da 

Abelheira, a Tapada de D. Fernando II e a Tapada do Shore, incluindo todas as construções 

                                                
153

 O mesmo sucedeu com os imóveis afetos à Presidência da República pois o artigo 15º do 
Decreto-Lei n.º97/2007 reproduz o artigo 27º do Decreto-Lei n.º120/97 que, como se viu, já 
reproduzia anteriores disposições sobre a matéria. A modificação de fundo agora ocorrida resulta do 
facto de passar a ser competente o organismo vocacionado para a tutela do património museológico 
e já não o organismo com a tutela do património arquitectónico. 
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e edificações nestes existentes (anexo II do Decreto-Lei n.º 215/2000, na redacção que lhe 

foi dada pelo Decreto-Lei n.º 292/2007, de 21 de Agosto, que incluiu no património afecto à 

Parques de Sintra, SA. o Palácio Nacional da Pena). A participação que o IPPAR detinha 

nesta sociedade foi transferida para o Instituto dos Museus e da Conservação (alínea a) do 

n.º2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 292/2007), não estando consequentemente 

representada, da parte do Ministério da Cultura, a entidade que tem a seu cargo a missão 

da salvaguarda, conservação e valorização dos bens que integram o património 

arquitectónico e arqueológico do País, mas sim aquela que cuja missão é «desenvolver e 

executar a política cultural nacional nos domínios dos museus e da conservação e do 

restauro, bem como do património cultural móvel e do património imaterial» (n.º1 do artigo 

3.º do Decreto-Lei n.º 97/2007, de 29 de Março)154.  

Do tudo o exposto resulta que a afectação dos imóveis classificados a uma entidade 

específica na estrutura administrativa da cultura é claramente minoritária.  

Com efeito, actualmente155 são objecto da classificação como monumento nacional, 791 

imóveis e da classificação como imóvel de interesse público 2096 imóveis. Há ainda a referir 

53 imóveis classificados nas categorias de “interesse público” (37 monumentos de interesse 

público, 8 conjuntos de interesse público e 8 sítios de interesse público), surgidas com o 

Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, que veio regulamentar, quanto a este aspecto, 

a Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, o que perfaz um total de 2149 itens na categoria de 

“interesse público” 156. 

                                                
154

 Originariamente as participações estavam distribuídas do seguinte modo: Instituto da Conservação 
da Natureza – 55%; Estado (através do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas) – 
15%; IPPAR – 15% e Município de Sintra – 15%. Actualmente as participações distribuem-se nos 
seguintes termos: Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade - 36 % (perdeu 19% da 
participação); Turismo de Portugal – 15% (ficou com a participação que era do Estado), IMC – 34% 
(ficou com a participação do IPPAR e com os 19% que deixaram de pertencer ao Instituto da 
Conservação da Natureza) e Município de Sintra – 15% (Cf. artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 215/2000 na 
redacção original e na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º292/2007).   
155

 A fonte dos números actuais dos imóveis classificados foi 
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/, consultado em Março de 2011. 
156

 Tem interesse notar que dos 791 monumentos nacionais, 468 foram classificados pelo Decreto de 
16 de Junho de 1910, publicado no Diário do Governo de 23 de Junho de 1910, o que significa que 
no século que se seguiu a essa primeira classificação apenas foram identificados, até 1993, 295 
“novos” monumentos nacionais, e desde então, mais 28. O que se corresponderá a uma maior 
exigência dos critérios de classificação, causa alguma perplexidade tendo em conta a evolução e 
alargamento do conceito de bem cultural ao longo do século XX e até ao presente. No que se refere à 
categoria de interesse público, a mesma inclui cerca de três centenas de pelourinhos classificados 
“em massa” pelo Decreto n.º23122, de 11 de Outubro de 1933 (a classificação abrange «todos os 
pelourinhos que não estejam já anteriormente classificados», artigo 1º do diploma) e cerca de uma 
centena de marcos graníticos, classificados como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º35909, 
de 17 de Outubro de 1946 (identificados no diploma e «que serviram para demarcar em 1757, a zona 
de produção de vinhos generosos do Douro, colocada sob a jurisdição da Companhia Geral da 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/
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Perante este panorama, e mesmo tendo em conta que nos números acima indicados estará 

um significativo número de imóveis propriedade privada, pode afirmar-se que a questão da 

clarificação da gestão dos bens imóveis que são património cultural e da sua afectação 

continua a ser «um dos problemas mais prementes do edifício jurídico do património e da 

sua gestão» (PEREIRA, 2005, p. 114). 

 

  

                                                                                                                                                   
Agricultura das Vinhas do Alto Douro»). Estes dois conjuntos perfazem quase um quinto dos imóveis 
de interesse público classificados até ao presente e quase um terço dos classificados até 1993. A 
fonte para o número de pelourinhos e marcos graníticos classificados como imóvel de interesse 
público foi http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/ (consultado em Março 
de 2011).  

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/
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3.6 Alienação dos bens culturais  

 

Um outro aspecto da problemática dos bens culturais integrados no património imobiliário do 

Estado é a da sua alienação, que se referirá muito sumariamente. 

Como já se viu o património imobiliário acumulado pelo Estado em consequência da 

nacionalização dos bens da Coroa, das ordens religiosas e da Igreja Católica, destinava-se, 

por princípio, a ser alienado. O objectivo de “desamortização” do património imobiliário do 

Estado desde muito cedo enformou a legislação portuguesa na matéria, considerando-se 

que o Estado só devia manter na sua titularidade os imóveis de que carecesse.  

Nesse sentido dispôs o Regulamento da Lei de 13 de Julho de 1863 que determinava, no 

seu artigo 60º, que se procederia «à venda de todos e quaisquer prédios rústicos ou 

urbanos, na posse e administração da fazenda nacional, que não fo[sse]m necessários para 

o serviço público», disposição que «tinha precedente a partir de 1820, designadamente no 

Decreto de 29 de Dezembro de 1846» (GUERREIRO [et. al.],, 1969, p. 23).  

Conforme resulta do panorama acima traçado os desenvolvimentos legislativos mais 

recentes vão também no sentido da preferência pela alienação dos imóveis de que o Estado 

é titular157. Com a diferença relativamente ao regime anterior que desapareceu o critério da 

necessidade dos bens para o serviço público dado que a lei admite agora a «venda de 

imóveis afectos a fins de interesse público desde que fique assegurada a continuidade da 

prossecução de fins dessa natureza» (n.º2 do artigo 77º do Decreto-Lei n.º280/2007, de 7 

de Agosto).  

Paralelamente a esta perspectivação do património imobiliário do Estado, em geral, desde a 

fase inicial da aplicação das leis de desamortização que se suscitou a questão da 

manutenção da titularidade do Estado dos imóveis que constituem aquilo que hoje se 

designa de bens culturais. O que significa a aplicação a estes imóveis de um critério 

diferente do da mera utilidade prática. Neste sentido, os diversos diplomas relativos ao 

património construído, citados ao longo do presente trabalho continham disposições 

restritivas relativamente à venda desses imóveis do Estado.  

Assim, o Decreto n.º1 de 26 de Maio de 1911, dispunha no seu artigo 46º que «os imóveis 

pertencentes ao Estado ou a corporações ou institutos sujeitos à tutela administrativa, não 

poderão ser alienados, sem prévia audiência da respectiva comissão de monumentos».  

                                                
157

 Que sejam susceptíveis de alienação, ou seja, os que integrem o domínio privado do Estado. 
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A Lei n.º1700, de 18 de Dezembro de 1924 manteve esta regra e agravou ainda o carácter 

restritivo da alienação dos imóveis do Estado. Por força do disposto no artigo 62º dessa lei, 

os «monumentos pertencentes ao Estado, ou a corporações ou instituições sujeitas a tutela 

administrativa» só podiam ser «alienados por decreto referendado pelo Ministro da Instrução 

Pública, precedendo parecer favorável do Conselho Superior de Belas Artes». Exigia-se a 

intervenção do próprio ministro com a tutela do património e não apenas o parecer do 

serviço (que de qualquer modo não se dispensava). O diploma, no entanto não se ficava por 

este regime mais restritivo.  

A exigência do parecer dos serviços que o decreto de 1911 já contemplava, aplicava-se 

agora à alienação de «terrenos e edifícios do Estado» que distassem «menos de 50 metros 

de qualquer imóvel classificado como monumento nacional», que não podiam também ser 

alienados sem parecer favorável do Conselho Superior de Belas Artes (artigo 50º da Lei 

n.º1700). Para dar efectividade a esta exigência a lei determinava que nos contratos de 

venda dos imóveis em causa constasse o próprio parecer do Conselho Superior de Belas 

Artes (parágrafo 2º do artigo 50º da Lei n.º1700).  

Idêntico regime se aplicava aos terrenos e edifícios «de corporações ou pertencentes a 

particulares» (artigo 50º da Lei n.º1700). O Estado tinha «direito de opção» (que devia 

concretizar, querendo, no prazo de 60 dias), na compra dos monumentos nacionais postos à 

venda pelo respectivo proprietário (artigo 64º da Lei n.º1700), devendo ainda ser informado 

(através da Direcção-Geral de Belas Artes) quando se efectivasse uma transmissão onerosa 

(relativamente à qual não exercesse o direito de preferência) ou uma transmissão gratuita 

(artigo 56º da Lei n.º1700).  

A proposta ou pedido de venda de imóvel classificado pertença do Estado seria «sempre 

acompanhada de declaração de que no diploma de transmissão se incluir[ia] a cláusula de 

que o adquirente aceita o encargo da conservação desse monumento» (artigo 63º da Lei 

n.º1700). 

O Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932 não alterou significativamente o regime 

estabelecido neste diploma, tendo apenas introduzido modificações de pormenor.  

Manteve sujeita a parecer prévio favorável do Conselho Superior de Belas Artes158, a venda 

de «terrenos e edifícios do Estado» situados a «menos de 50 metros de qualquer imóvel 

                                                
158

 Com a extinção do Conselho Superior de Belas Artes as competências deste relativamente à 
alienação dos imóveis passaram para a Junta Nacional de Educação, situação que se manteve com a 
reestruturação do organismo em 1965, dado que as subsecções da 2ª secção, deviam pronunciar-se 
relativamente à alienação dos imóveis classificados e «à conveniência de, quanto aos não 
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classificado como monumento nacional» (artigo 26º do Decreto n.º20985), obrigação que se 

estendia aos imóveis propriedade de particulares. No entanto relativamente a esta última 

situação introduz-se uma alteração dado que o parecer do Conselho Superior de Belas 

Artes deve informar «sobre a conveniência de o Estado manter ou adquirir a posse [dos 

terrenos ou edifícios] ou consentir na alienação» (parte final do artigo 26º do Decreto 

n.º20985), o que leva a concluir que caso o Estado se opusesse à venda teria de adquirir o 

imóvel para si, dado que a alternativa a esta aquisição é o consentimento na alienação.  

Inovação deste diploma é ainda o facto de, consumada a venda já não se exigir apenas que 

o parecer do Conselho conste do contrato, como na Lei n.º1700, mas que o próprio parecer 

fique «registado nos Livros da Conservatória» (parágrafo 2º do artigo 26º do Decreto 

n.º20985). 

O regime da venda dos monumentos nacionais pertencentes ao Estado, ou a corporações 

ou instituições sujeitas à tutela administrativa, era idêntico ao estabelecido na Lei n.º1700: 

efectuava-se por «decreto referendado pelo Ministro da Instrução Pública, precedendo 

parecer favorável do Conselho Superior de Belas Artes» (artigo 38º do Decreto n.º20985), 

sendo menção obrigatória do contrato a aceitação, pelo adquirente, dos encargos com a 

conservação do monumento (artigo 39º do Decreto n.º20985). Regime que por força do 

artigo 30º do mesmo diploma é extensível aos imóveis classificados como imóvel de 

interesse público. 

Sobre o regime da venda dos monumentos nacionais pertencentes ao Estado importa 

recordar que o Decreto n.º20985, de 7 de Março de 1932, é anterior ao Decreto-Lei 

n.º23565, de 12 de Fevereiro de 1934 que inclui nos bens do domínio público os 

monumentos nacionais propriedade do Estado (cf. alínea e) do artigo 1º do Decreto-Lei 

n.º23565), nos termos já referidos. Assim, as disposições do Decreto n.º20985 relativas à 

venda monumentos nacionais, a partir de 1934 só se aplicarão aos que sejam propriedade 

dos «corpos administrativos» e já não do Estado dado que estes últimos estão fora do 

comércio jurídico159. 

A Lei n.º13/85, de 6 de Julho dispôs também relativamente ao regime de alienação dos bens 

culturais classificados, pertencentes ao Estado, determinando o seu artigo 25º que os 

mesmos só podiam ser alienados «através de decretos especialmente elaborados para o 

                                                                                                                                                   
pertencentes ao Estado, este ou os corpos administrativos da área respectiva usarem do direito de 
preferência» (alínea e) do n.º2 do parágrafo 1º do artigo 19º do Decreto n.º46349). 
159

 No mesmo sentido GUERREIRO (GUERREIRO [et. al.], 1969, p. 42), que apenas refere a 
possibilidade de alienação dos imóveis de interesse público pertencentes ao Estado.  
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efeito e assinados conjuntamente pelos Ministros do Estado, das Finanças e do Plano e da 

Cultura, ouvidos previamente os serviços competentes».  

Opção diversa foi a da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, que remeteu a matéria da 

transmissão dos bens classificados para legislação de desenvolvimento, até à data ainda 

não emitida. Com efeito, o artigo 35º daquela lei determina que «a lei estabelecerá as 

limitações incidentes sobre a transmissão de bens classificados ou em vias de classificação 

pertencentes a pessoas colectivas públicas ou a outras pessoas colectivas tituladas ou 

subvencionadas pelo Estado ou pelas regiões autónomas».  

O diploma estabelece ainda o direito de preferência do Estado «em caso de venda ou dação 

em pagamento de bens classificados ou em vias de classificação ou dos bens situados na 

respectiva zona de protecção» (n.º1 do artigo 37º da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro). 

O que acima ficou dito refere-se apenas aos bens culturais classificados que não integrem o 

domínio público do Estado, dado que nos termos já referidos anteriormente esses bens 

estão fora do comércio jurídico não podendo ser alienados sem prévia desafectação.  

Ora no caso dos bens culturais que integram o domínio público do Estado, isto é, os 

palácios nacionais e os monumentos nacionais de que o mesmo é proprietário (alínea m) do 

artigo 4º do Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro), essa desafectação só poderá resultar 

da desclassificação do imóvel que deixa por esse motivo (já não ser monumento nacional) 

de integrar o domínio público.  

Pelo contrário, se se tratar de imóveis objecto de outra classificação que não a de 

monumento nacional, ou de bens em vias de classificação, que integrem o domínio público 

do Estado por outra via, a sua desafectação desse domínio e consequente possibilidade de 

alienação já não depende de um juízo relativamente ao seu interesse cultural.  

Assim ocorre, por exemplo, relativamente aos imóveis que integram o domínio público 

militar. A tramitação da desafectação do domínio público militar consta actualmente do n.º1 

do artigo 5º da Lei Orgânica n.º3/2008, de 8 de Setembro, que aprovou a Lei de 

programação das Infra-Estruturas Militares, que dispõe que «compete aos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, mediante despacho, 

proceder à (…) desafectação». Ocorrendo a desafectação do domínio público militar os 

imóveis «passam a integrar o domínio privado disponível do Estado, sendo a sua gestão 

efectuada nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto» (n.º2 do 

mesmo artigo 5º da Lei Orgânica n.º3/2008).  
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O n.º3 do artigo 5º da Lei Orgânica n.º3/2008, refere-se, no entanto, aos imóveis «sujeitos a 

outros regimes de dominialidade, para além da militar», o que abrangerá, por exemplo, os 

bens simultaneamente integrados no domínio público militar e no domínio público cultural 

(ou seja, os monumentos nacionais que se configurem como «obras e instalações militares» 

– cf. alínea i) do artigo 4º do Decreto-Lei n.º477/80, de 15 de Outubro). Neste caso a lei 

determina que a competência para a desafectação «é extensível aos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas respectivas» (parte final do n.º3 do artigo 5º da Lei Orgânica 

n.º3/2008). Ou seja, no caso dos bens culturais a desafectação do domínio público militar 

far-se-ia por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 

defesa nacional e da cultura.  

Perante isto coloca-se a dúvida de saber se esta intervenção do membro do Governo com a 

tutela da cultura pretende significar a modificação do regime global de dominialidade do 

bem, isto é, não obstante tratar-se de um monumento nacional, propriedade do Estado, 

deixaria de integrar o respectivo domínio público. 

A questão não é meramente teórica dado que o n.º2 do artigo 1º da Lei Orgânica n.º3/2008 

dispõe que são abrangidos pelo regime estabelecido nessa lei de programação das infra-

estruturas militares os imóveis «previstos em lista constante de decreto-lei a aprovar pelo 

Governo». Esse diploma foi já publicado, é o Decreto-Lei n.º219/2008, de 12 de Novembro, 

e tem anexa uma lista com um total de 192 imóveis, na qual se identificam desde logo 

quatro imóveis classificados isoladamente como monumento nacional160 e dois classificados, 

também isoladamente, como imóvel de interesse público161. Constam ainda vários imóveis 

integrados em zonas de protecção de monumentos nacionais, em conjuntos classificados e 

imóveis com elementos arquitectónicos classificados162.  

                                                
160

 O Forte de São Neutel em Chaves, classificado pelo Decreto n.º28536, de 22 de Março de 1938; o 
Convento de Santa Clara[-a-Nova], em Coimbra, classificado pelo Decreto de 16 de Junho de 1910; o 
Forte da Graça em Elvas, classificado pelo Decreto de 16 de Junho de 1910; e a Fortificação da 
Praça de Elvas, classificada pelos Decretos n.º28536, de 22 de Março de 1938, n.º30762, de 26 de 
Setembro de 1940 e n.º37077 de 29 de Setembro de 1948. 
161

 O (Convento de Santo Agostinho e) Antigo Seminário em Leiria, classificado pelo Decreto 
n.º28/82, de 26 de Fevereiro; o Palácio e Quinta de Caxias, classificado pelo Decreto n.º39175, de 17 
de Abril de 1953 (o diploma classificou «os jardins, as esculturas e as duas salas com pintura 
decorativa do antigo Paço Real de Caxias, hoje ocupado pelo Instituto de Altos Estudos Militares»).  
162

 Esta lista suscita algumas dúvidas dado que da mesma constam imóveis, total ou parcialmente, 
afectos pela Portaria n.º829/2009, de 24 de Agosto, às direcções regionais de cultural. Assim: o 
«Antigo Seminário» afecto à Direcção Regional de Cultura do Centro (imóvel identificado na Portaria 
n.º829/2009 como «Antigo Convento de Santo Agostinho, excepto a igreja»); o Quartel de São 
Francisco em Santarém, instalado no extinto Convento de São Francisco, cuja igreja e claustro são 
monumento nacional (Decreto n.º3027, de 14 de Março de 1917) e estão (igreja e claustro) afectos à 
Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo. De referir ainda, por exemplo, o Colégio de 
Campolide, cuja escadaria está classificada como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º129/77, 
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Relativamente a esta lista importa fazer uma breve referência aos imóveis militares sitos em 

Elvas, 37 imóveis, incluindo os dois classificados como monumento nacional (o Forte da 

Graça e a Fortificação da Praça de Elvas). A sua inclusão na lista significa que os mesmos 

fazem parte do conjunto disponibilizado «para rentabilização» (preâmbulo do Decreto-Lei 

n.º219/2008, de 12 de Novembro) pelo Ministério da Defesa Nacional por se tratar de 

património excedentário ou desadequado às actuais necessidades deste. Estes imóveis 

integram todavia, pelo menos parcialmente, as Fortificações de Elvas que a Comissão 

Nacional da UNESCO, tutelada pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros (cf. artigo 1º do 

Decreto-Lei n.º58/2003, de 1 de Abril), candidatou em Novembro de 2004 à inscrição na lista 

do património mundial da UNESCO e que constam actualmente da respectiva lista indicativa 

(cf. http://whc.unesco.org/en/tentativelists/1982/, consultado em Março de 2011), que a ser 

aceite determinaria a sua consideração como património de interesse nacional (i.e., 

monumento nacional) por força do disposto no n.º7 do artigo 15º da Lei n.º107/2001, de 8 de 

Setembro. 

Sobre os bens culturais afectos a fins militares tem interesse citar o preâmbulo do Decreto-

Lei n.º32/99, de 5 de Fevereiro, que estabeleceu «o regime da alienação dos imóveis 

excedentários ou desadequados pertencentes ao domínio privado do Estado afectos ao 

Ministério da Defesa Nacional» (artigo 1º do diploma). Diz-se nesse preâmbulo que «grande 

parte do património imobiliário das Forças Armadas, em resultado das suas características 

originárias ou da forma como foi adquirido, reveste-se de valor histórico, social, económico, 

ambiental ou urbanístico reconhecido, constituindo, no todo ou em parte, património de 

interesse público, algum dele elevado à categoria de monumento nacional. Ora, consabidas 

as dificuldades orçamentais em afectar verbas adicionais para custear a manutenção e 

adaptação de semelhante património a fins diferentes, muitas vezes de mera fruição cultural 

pelos cidadãos, foi-se preferindo mantê-lo na esfera militar, já que a sua ocupação e 

utilização pelas Forças Armadas implicava também a sua reparação e manutenção, senão 

do ponto de vista estritamente monumental, pelo menos do ponto de vista da sua 

conservação infra-estrutural». 

Ora, num contexto de escassez dos fundos públicos disponíveis a entidade afectatária dos 

bens pretende rentabilizá-los para fazer face às suas necessidades financeiras: 

«investimento em infra-estruturas militares» e cumprimento das «obrigações assumidas pelo 

                                                                                                                                                   
de 19 de Setembro e que integrou o património do Estado com o Decreto de 8 de Outubro de 1910, e 
que desde 1984 está entregue à Universidade Nova de Lisboa «para nele se instalar a Faculdade de 
Economia» tendo anteriormente estado «na posse do Exército, instalando-se aí a Companhia de 
Saúde e Caçadores 5» (CUSTÓDIO, 1994, p. 289). O que indicia desactualização / desarticulação da 
informação relativa à efectiva situação dos imóveis, o que só com investigação específica, mais 
aprofundada se poderia esclarecer.   

http://whc.unesco.org/en/tentativelists/1982/
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Estado relativas a fundos, nomeadamente a capitalização do fundo de pensões dos militares 

das Forças Armadas» (preâmbulo do Decreto-Lei n.º219/2008, de 12 de Novembro). Os 

bens culturais, mesmo os de grau máximo, são assim, neste caso, encarados como 

instrumentais da satisfação dessas necessidades financeiras (como antes foram das 

necessidades de instalação de serviços), desconsiderando-se o interesse público que é 

inerente a essa qualidade de (serem) bens culturais. 

No tocante aos bens que integram o domínio privado do Estado, não obstante estar ainda 

por regulamentar o artigo 35º da Lei n.º107/2001, não foi aproveitada a oportunidade da 

reforma do regime do património imobiliário público efectuada pelo Decreto-Lei n.º280/2007, 

para estabelecer um regime próprio para os imóveis que sejam bens culturais. Permanece 

portanto a dúvida de qual o regime de alienação aplicável a estes bens e designadamente 

se se lhes aplica o estabelecido nos artigos 77º e seguintes do Decreto-Lei n.º280/2007.  

Independentemente disso, certo é que têm sido concretizadas vendas de imóveis do Estado, 

classificados ou em vias de classificação. Assim, como já se referiu supra, o Estado dotou-

se de uma estrutura empresarial constituída por empresas de capitais exclusivamente 

públicos de modo a optimizar a gestão do seu parque imobiliário e promover a alienação dos 

imóveis excedentários.  

Uma dessas empresas é a ESTAMO – Participações Sociais, S.A., conforme também já se 

referiu. Desde 2000 até à presente data essa empresa adquiriu ao Estado, ou a outras 

entidades públicas, vários imóveis classificados ou em vias de classificação163. 

É o caso da antiga Cadeia Penitenciária de Lisboa, actual Estabelecimento Prisional de 

Lisboa, que está, desde Maio de 2009, em vias de classificação164, comprado pela Estamo, 

SA, em 2006 por 48.680.330€ (compra titulada em Fevereiro de 2011)165 e da antiga 

Penitenciária Distrital de Santarém, classificada como imóvel de Interesse Público, adquirida 

pela Estamo, S.A. em 2008, por 4.600.000 €, e vendida por esta à Câmara Municipal de 

Santarém por 4.636.800 €, em 2009.  

É também o caso de vários hospitais de Lisboa: o Hospital de Santa Marta cuja igreja foi 

classificada como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º35532, de 15 de Março de 

1946, comprado pela Estamo, SA, ao Estado em 2009, pelo preço de 17.860.000 €; o 

                                                
163

 A fonte da informação relativa às aquisições da ESTAMO, SA, foi http://www.estamo.pt 
(consultado em Março de 2011). 
164

 Fonte: http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/13724107/, 
consultado em Março de 2011. 
165

 E que, como já referido, integra uma das listas de imóveis do domínio privado do Estado 
publicadas no Diário da República (cf Aviso (extracto) n.º14696/2010, publicado no Diário da 
República, n.º143, 2ª Série, de 26 de Julho de 2010). 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/13724107/
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Hospital de São José, cujo edifício principal está classificado como imóvel de interesse 

público (Decreto n.º8/83, de 24 de Janeiro) e a capela como monumento nacional (Decreto 

n.º22502, de 10 de Maio de 1933), comprado pela Estamo, SA, ao Estado em 2009 por 

39.980.750 €; do conjunto do Hospital de Santo António dos Capuchos166, que inclui 

elementos classificados como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º1/86, de 3 de 

Janeiro: «antiga Igreja do Convento dos Capuchos, bem como a boca de cisterna revestida 

a azulejo existente num dos pátios do hospital e ainda todas as dependências decoradas 

com lambris de azulejo, incluindo o claustro e a escadaria nobre», que consta da listagem 

dos imóveis adquiridos pela Estamo, S.A., em 2009. Na referida lista consta a indicação do 

preço pago pela Estamo, SA, ao Estado (28.699.500 €) e a indicação de não ter havido 

emissão do título jurídico da aquisição, o mesmo sucedendo relativamente ao Hospital de 

São José e ao Hospital de Santa Marta167.  

Refira-se ainda o caso do antigo Hospital de Miguel Bombarda, comprado pela Estamo, S.A. 

ao Estado em Agosto de 2010, pelo preço de 24.900.000 €. No conjunto deste hospital, «o 

primeiro hospital psiquiátrico português» (FREIRE, 2009, p. 13) situam-se dois imóveis 

construídos de raiz para a respectiva função168, no século XIX, e classificados como 

conjunto de interesse público pela Portaria n.º1176/2010, publicada no Diário da República, 

n.º248, 2ª série, de 24 de Dezembro, após terem estado em vias de classificação desde 

2001 (FREIRE, 2009, p. 73).  

Os edifícios em causa são o Balneário de D. Maria II, inaugurado em Outubro de 1853 e que 

«constitui o primeiro balneário para banhos terapêuticos empregues em psiquiatria» 

incorporando «relevantes testemunhos da mais moderna actividade médica da época, 

salientando-se os equipamentos de hidroterapia que se conservaram: cabines cilindrícas 

com tubagens concêntricas de cobre, tinas em mármore, banheiras e uma piscina» 

(FREIRE, 2009, p. 15). E o Pavilhão de Segurança (8ª enfermaria) do mesmo hospital, 

projectado em 1892 pelo arquitecto José Maria Nepomuceno (FREIRE, 2009, p. 23), 

destinado «aos alienados criminosos». Trata-se de um edifício de uma «singularidade 

extrema. Único edifício do país e porventura em termos internacionais, de estrutura em 

círculo com pátio a descoberto e torre de vigilância, inspirado no sistema panóptico de 
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 Imóvel em situação idêntica à do referido na nota anterior (cf. Aviso n.º7871/2011, publicado no 
Diário da República, n.º63, 2ª Série, de 30 de Março de 2011).  
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 Estes três hospitais estão instalados em dois antigos conventos (Hospital de Santa Marta e 
Hospital dos Capuchos) e um antigo colégio da Companhia de Jesus (Hospital de São José), cf., 
respectivamente, http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73382/, 
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/74172/ e 
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73744/ . 
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 Embora o hospital tenha sido instalado na «antiga casa da Congregação dos Padres da Missão de 
São Vicente de Paulo» construída no século XVIII na Quinta de Rilhafoles (FREIRE, 2009, p. 13), daí 
a designação inicial do estabelecimento – Hospital de Alienados em Rilhafoles (FREIRE, 2009, p. 13). 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73382/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/74172/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73744/
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Jeremy Bentham, mas submetido a características nacionais e imperativos clínicos» 

(FREIRE, 2009, p. 62). Dado o seu valor patrimonial o edifício do Pavilhão de Segurança foi 

destinado a «uma finalidade museológica, a reutilização que previsivelmente menos riscos 

comportaria para a preservação do edifício, assegurando ainda a fruição e a compreensão 

do espaço pelo público» (FREIRE, 2009, p. 73). Após o restauro do edifício concretizou-se 

essa reutilização passando o mesmo a «núcleo museológico do Hospital Miguel Bombarda, 

designado Pavilhão de Segurança, Enfermaria-Museu» (FREIRE, 2009, p. 73), aberto 

regularmente ao público desde Março de 2003 (FREIRE, 2009, p. 74). 

Referiu-se este caso mais detalhadamente dado que se considera o mesmo paradigmático 

da gestão do património imobiliário público numa perspectiva meramente financeira, mesmo 

estando em causa bens culturais. Desconsiderando a utilidade pública inerente à sua 

condição de património cultural e, neste caso, desconsiderando também um projecto, já 

posto em prática, de reutilização do imóvel e respectiva afectação à fruição cultural.  
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Conclusões 

 

Do trabalho realizado resulta em primeiro lugar, no que se refere à organização da 

Administração Pública portuguesa do património cultural, que a mesma se estruturou 

tardiamente, se comparada com outros países europeus, e que se caracterizou durante 

quase um século pela indefinição do seu papel relativamente ao património edificado.  

Embora durante a Primeira República, situação que se manteve na Ditadura Militar, tenham 

sido criados serviços especializados (os Conselhos de Arte e Arqueologia e, mais tarde a 

Direcção-Geral de Belas Artes) na estrutura do Ministério da Instrução Pública, no Estado 

Novo com a criação da Junta Nacional de Educação – um “super organismo” do agora 

designado Ministério da Educação Nacional – aquele serviço é absorvido no essencial das 

suas competências relativamente ao património edificado, diluindo-se na estrutura da Junta. 

Um outro aspecto que ressalta, numa avaliação evolutiva, é a permanência da indecisão 

(não decisão) quanto à afectação dos imóveis classificados aos serviços do Ministério da 

Cultura (ou equivalente). Com efeito, a afectação dos bens culturais foi sempre incompleta 

e, sobretudo, caracterizada pelo facto dos serviços do património cultural terem a 

responsabilidade directa apenas relativamente a uma pequena parcela dos bens culturais, 

propriedade do Estado. O que determinou no tocante aos restantes, mesmo no caso de 

monumentos nacionais, que a sua vertente cultural fosse subalternizada relativamente a 

outros aspectos mais imediatos, como a sua utilidade para a instalação de serviços.   

Igualmente, a partir da metade do século XIX e durante todo o século XX (à excepção de um 

curto período entre 1926 e 1929), os serviços integrados na estrutura das obras públicas 

detiverem sempre competências de intervenção no património edificado, a par das demais 

relativamente aos edifícios públicos em geral. E durante uma parcela significativa desse 

período coube-lhes, através da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, o 

papel mais relevante quer na definição das intervenções, quer na sua execução. Esta 

situação apenas se começa a inverter a partir da década de 80 do século XX, mas 

mantendo a DGEMN, até à sua extinção em 2006, amplas competências sobre o património 

arquitectónico de que o Estado é proprietário. 

Com outro âmbito de actuação, a Direcção-Geral da Fazenda Pública (depois transformada 

em Direcção-Geral do Património), ao longo do seu mais de meio século de existência, 

sempre exerceu funções de administração de uma fatia significativa dos imóveis 

propriedade do Estado, mais importantes em termos de valores culturais: os monumentos 
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nacionais e, dentre eles, especialmente os palácios nacionais. Essas funções de 

administração podendo não consubstanciar (directamente) uma actuação sobre a matéria 

dos bens, implicam decisões com enorme impacto em termos de conservação, como é o 

caso, por exemplo, da decisão sobre a utilização a dar aos edifícios. É, por outro lado, ao 

nível desta Direcção-Geral que se executam as decisões de aquisição ou alienação dos 

imóveis.  

Que a Direcção-Geral da Fazenda Pública (e depois dela a Direcção-Geral do Património) 

desempenhava efectivamente funções (substantivas) relativamente ao património cultural 

resulta inequívoco do facto se ter previsto, em 1919, a existência de um órgão consultivo, 

nesta fase ainda ad hoc, o Conselho do Património Artístico, funcionando junto daquela 

Direcção-Geral; de em 1928 se ter previsto a existência de uma repartição da Direcção-

Geral da Fazenda Pública a funcionar junto do Ministério da Instrução Pública com 

competência da “gerência administrativa” dos Palácios Nacionais e, finalmente de em 1933 

se ter criado no quadro da Direcção-Geral da Fazenda Pública lugares de conservador, 

situação que em 1980 ainda se mantinha na Direcção-Geral do Património do Estado.  

É precisamente nesta década de 1980 que se procede, finalmente, à criação de um serviço 

(instituto público) especializado no património cultural, situação que se foi mantendo, muito 

embora desde então a cada década (1990-1992, 1997, 2007), tenham ocorrido 

reestruturações profundas dos serviços. É importante notar que a última reestruturação foi 

de sinal contrário ao que vinha sendo a evolução da organização dos serviços que em 1980 

se caracterizou pela criação de um organismo (o IPPC) com competências muito vastas em 

todas as áreas do património cultural, que em 1990-1992 (IPPAR) se cingem ao património 

arquitectónico e arqueológico, separando-se, em 1997, as duas áreas em dois organismos 

distintos (IPPAR e IPA), para em 2007 se voltarem a juntar (IGESPAR), partilhando as suas 

competências com serviços da administração periférica do Ministério da Cultura. Ministério 

agora extinto e voltando-se ao modelo da Secretaria de Estado da Cultura.  

Do que ficou dito relativamente à organização administrativa do património, imediatamente 

se constata que proliferaram os diplomas de estruturação orgânica dos serviços em 

acentuado contraste com os regimes substantivos. O Estado Novo, no seu quase meio 

século de duração, bastou-se, no essencial, com um reduzido número de diplomas legais 

designadamente o Decreto-Lei n.º20985, de 7 de Março de 1932 e a Lei n.º2032, de 11 de 

Junho de 1949, que não chegou a ser regulamentada. A democracia produziu duas leis de 

bases do património cultural, a Lei n.º13/85, de 6 de Julho, que também nunca foi 
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regulamentada e a Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, cuja regulamentação se iniciou 

quase uma década volvida da sua publicação. 

A transitoriedade dos serviços com a responsabilidade do património edificado, contrasta 

com a permanência dos da tutela do património imobiliário do Estado. A Direcção-Geral da 

Fazenda Pública foi um dos primeiros serviços criados na Primeira República (em Janeiro 

de 1911), que existiu até à reestruturação da Administração Pública portuguesa 

consequente à Revolução de 25 de Abril de 1974. Em 1976 foi substituída por um serviço 

com competências análogas (a Direcção-Geral do Património, também designada Direcção-

Geral do Património do Estado), cuja orgânica fixada em 1979 permanecerá inalterada nos 

seus principais traços até à extinção do organismo em 2007. Esse facto não obstou a que 

paralelamente se criassem estruturas de natureza empresarial com o objectivo de se 

constituírem como instrumentos de gestão do património imobiliário que se pretendiam mais 

ágeis e mais adequados às exigências actuais. Nos últimos anos tem sido através de 

algumas dessas empresas de capitais exclusivamente públicos que o Estado tem alienado 

um conjunto significativo de imóveis, entre os quais se conta algum património classificado. 

Um outro aspecto a realçar aqui é o facto de, quer a reforma do regime do património 

imobiliário do Estado, quer o respectivo programa de gestão que marcam a evolução mais 

recente do sector, sendo aplicáveis aos imóveis que são bens culturais, não distinguirem 

este tipo de imóveis do conjunto dos restantes. Isto determina a aplicação aos bens 

culturais, pelo menos em teoria, dos princípios de gestão aplicáveis aos imóveis 

indiferenciados, possibilitando também que os mesmos sejam encarados meramente 

enquanto activos imobiliários, em resultado de cujos critérios de apreciação se conclui se os 

mesmos são, ou não, excedentários.  

Esta situação conduz a uma outra reflexão conclusiva que se prende com a constatação de 

que afinal este modo de perspectivar o património (cultural) do Estado não é na sua 

natureza diferente daquele que caracterizou a actuação do Estado aquando da 

nacionalização dos bens das ordens religiosas. Nesse período os imóveis foram alienados 

ou afectados aos serviços essencialmente por razões utilitárias – carecendo de instalações 

o Estado recorreu aos edifícios que adquirira gratuitamente pela via da legislação 

nacionalizadora dos bens da coroa e das ordens religiosas. Actualmente o Estado serve-se, 

do mesmo modo, desses imóveis para a satisfação das suas necessidades, já não de 

instalação, mas de financiamento. A diferença essencial entre uma gestão eminentemente 

funcional e a que hoje ocorre, está no facto de actualmente se agir sobre imóveis (e aqui só 

se consideram os bens culturais) relativamente aos quais o Estado já produziu juízos 
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relativos à respectiva importância no conjunto do património cultural português. Isto é, 

utiliza-se, para gerir o futuro dos verdadeiros “tesouros nacionais” (para usar uma expressão 

roubada ao património móvel) que são os monumentos nacionais, por exemplo, 

instrumentos meramente financeiros, ligados a lógicas estranhas à garantia da preservação 

dos valores culturais.   

Ora sendo certo que a manutenção dos imóveis na titularidade do Estado não pode ser um 

fim em si mesmo e que essa manutenção só se justifica, em geral, à luz de critérios de 

racionalidade económica – isto é, se o Estado carecer desses imóveis e se guardá-los na 

sua titularidade for o modo mais adequado de se auto-administrar – também será 

indiscutível que a avaliação da manutenção dos bens culturais na esfera do Estado implica 

sempre juízos de natureza bem diversa. Designadamente, juízos relativos ao modo mais 

eficaz de garantir a respectiva salvaguarda, por um lado, e a fruição pública, por outro, cuja 

prossecução, pelo menos no caso dos bens classificados, constitui tarefa fundamental do 

Estado. 

Sublinham-se ainda dois aspectos, que transcendem o objecto do presente estudo, mas 

cuja investigação aprofundada se afigura essencial para a correcta percepção das questões 

que se colocam em matéria da gestão dos bens culturais imóveis do Estado. O primeiro 

aspecto diz respeito ao conhecimento, com exactidão, do número de imóveis classificados 

que são, actualmente, propriedade do Estado e qual a respectiva utilização (constatando-se 

a inexistência de informação organizada, completa e exacta sobre a matéria). O segundo 

aspecto refere-se à falta do conhecimento em concreto do universo dos imóveis actualmente 

classificados, revisto à luz da moderna conceptualização do património e designadamente 

com recurso às categorias já utilizadas pela Lei n.º13/85, de 6 de Julho, mas que só com a 

publicação da regulamentação da Lei n.º107/2001, de 8 de Setembro, em 2009, começaram 

a ser efectivamente aplicadas. O que implicará a um processo profundo de revisão das 

classificações anteriormente atribuídas que, julga-se, alterará significativamente o número 

de classificações de monumento nacional actualmente atribuídas com implicações na 

salvaguarda desses imóveis.  

Outros caminhos para a investigação passam, portanto, por uma descida ao concreto dos 

imóveis, isto é, ao estudo de cada caso, a partir da informação de terreno (as circunstâncias 

de cada lugar, dos condicionamentos no uso, do desenho das zonas de protecção, etc.) e 

da existente nos arquivos, designadamente do Ministério das Finanças e já não só, como foi 

agora o caso, a partir das regulamentações genérica por via legislativa.  
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http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73382/ 

[consultado em Março de 2011]; 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/74172/ [consultado em 

Março de 2011]; 

http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73744/ [consultado em 

Março de 2011]. 

Instituto de Estudos Superiores Militares: 

http://www.iesm.mdn.gov.pt/iesm/hist_iaem.php [consultado em Abril de 2011]; 

Instituto de Investigação Científica Tropical: 

http://www2.iict.pt/jbt/?idc=204 [consultado em Abril de 2011]; 

Ministério de Educação: 

http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-arquivistico/acervo-

documental/ministerio-da-instrucao-publica/ [consultado em Março de 2011]; 

Ministério das Finanças: 

http://www.min-financas.pt/ [consultado em Março de 2011]; 

Ministério das Obras Públicas Transportes e Comunicações: 

http://www.moptc.pt/cs2.asp?idcat=617 [consultado em Março de 2011]; 

Portal Português dos Arquivos 

http://icomos.fa.utl.pt/documentos/cartasdoutrina/sppc1.pdf
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/arqueologiapreventivaedeacompanhamento/extensoesterritoriais/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/arqueologiapreventivaedeacompanhamento/extensoesterritoriais/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/13724107/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73382/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/74172/
http://www.igespar.pt/pt/patrimonio/pesquisa/geral/patrimonioimovel/detail/73744/
http://www.iesm.mdn.gov.pt/iesm/hist_iaem.php
http://www2.iict.pt/jbt/?idc=204
http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-arquivistico/acervo-documental/ministerio-da-instrucao-publica/
http://www.sg.min-edu.pt/pt/patrimonio-educativo/patrimonio-arquivistico/acervo-documental/ministerio-da-instrucao-publica/
http://www.min-financas.pt/
http://www.moptc.pt/cs2.asp?idcat=617
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http://digitarq.dgarq.gov.pt?ID=4224306 [Março de 2011]; 

http://digitarq.dgarq.gov.pt?ID=4224476 [Março de 2011]; 

Sistema de Informação para o património arquitectónico (IHRU) 

http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=1151 [consultado em 

Fevereiro de 2011]; 

http://www.monumentos.pt/Site/APP_PagesUser/SIPA.aspx?id=772 [consultado em 

Fevereiro de 2011]; 

UNESCO 

http://whc.unesco.org/en/statesparties/pt [consultado em Janeiro de 2011]; 

http://whc.unesco.org/en/tentativelists/1982/ [consultado em Março de 2011]. 

 

 

 A fonte principal para a legislação citada foi: 

Diário da República electrónico 

http://dre.pt/sug/1s/diplomas.asp e http://dre.pt/sug/1s/diarios.asp [consultados de Janeiro a 

Abril de 2011]. 
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Lista de documentos legislativos organizados por assunto 

 

Bens da Coroa: 

LEI de 25 de Abril de 1821: Considera os bens da Coroa como Bens Nacionais;   

PORTARIA de 13 de Outubro de 1910: Nomeia uma comissão para proceder ao 

arrolamento de todos os bens e mobiliários pertencentes aos palácios ocupados pelo antigo 

chefe do Estado e sua família. 

 

Bens da igreja e das ordens religiosas: 

DECRETO de 28 de Maio de 1834: Extingue todos os Conventos, Mosteiros, Colégios, 

Hospícios e quaisquer Casas de religiosos de todas as Ordens Regulares;  

DECRETO com força de Lei de 8 de Outubro de 1910: Mandando que continuem em 

vigor as leis de 8 de Setembro de 1759, 28 de Agosto de 1767 e 28 de Maio de 1834 sobre 

expulsão dos jesuítas e encerramento de conventos, e anulando o decreto de 18 de Abril de 

1901 que autorizou a constituição de congregações religiosas; 

DECRETO com força de Lei de 20 de Abril de 1911: Lei da Separação do Estado das 

Igrejas; 

DECRETO n.º3856 de 23 de Fevereiro de 1918: Modifica e revoga diversas disposições da 

Lei da Separação do Estado das Igrejas; 

Decreto n.º11887 de 15 de Julho de 1926: Concede personalidade jurídica às corporações 

encarregadas do culto de quaisquer agremiações ou confissões religiosas - Permite o 

ensino religioso nas escolas particulares - Reconhece o direito de aposentação aos 

ministros da religião católica que à data da proclamação da República exerciam funções 

religiosas por nomeação ou apresentação do Estado; 

DECRETO-LEI n.º 30165 de 25 de Julho de 1940: Promulga várias disposições relativas à 

celebração do casamento – Reconhece à Igreja Católica em Portugal a propriedade dos 

bens que à data de 1 de Outubro de 1910 lhe pertenciam e estão ainda na posse do Estado, 

salvo os que se encontrem actualmente aplicados a serviços públicos ou classificados como 

monumentos nacionais ou como imóveis de interesse público – Extingue a Comissão 

Jurisdicional dos Bens Cultuais (regulamentação da Concordata entre Portugal e a Santa Sé 

de 1940). 
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Afectação e destino a dar aos bens: 

LEI de 24 de Junho de 1912: Determina que a guarda e conservação dos móveis e imóveis 

dos extintos paços reais fiquem a cargo do Ministério das Finanças, e extingue a 

Superintendência dos Paços; 

DECRETO-LEI n.º42365 de 4 de Julho de 1959: Submete ao regime legal dos palácios 

nacionais o antigo Paço dos Duques, em Guimarães - Aumenta de um segundo-

conservador o quadro dos conservadores dos palácios e monumentos nacionais e de um 

contínuo de 1.ª classe e três de 2.ª classe o quadro do pessoal menor da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública; 

DECRETO-LEI n.º318/82, de 11 de Agosto: Afecta diversos imóveis ao Ministério da 

Cultura e Coordenação Científica, através do Instituto Português do Património Cultural; 

insere disposições referentes à transmissão do pessoal em serviço nos mesmos; cria novos 

quadros de pessoal, e altera os do Instituto Português do Património Cultural e de diversos 

museus dele dependentes; 

DECRETO REGULAMENTAR n.º34/80, de 2 de Agosto: Aprova a Lei Orgânica do Instituto 

Português do Património Cultural;  

DECRETO-LEI n.º216/90, de 3 de Julho: Aprova o novo estatuto orgânico do Instituto 

Português do Património Cultural (IPPC) e revoga o Decreto Regulamentar n.º 34/80, de 2 

de Agosto;  

DECRETO-LEI n.º106-F/92, de 1 de Junho: Cria o Instituto Português do Património 

Arquitectónico e Arqueológico; 

PORTARIA n.º1130/2007 (2ª Série) de 20 de Dezembro: Afecta imóveis às Direcções 

Regionais de Cultura; 

PORTARIA n.º829/2009 (2ª Série), de 24 de Agosto: Afecta imóveis às Direcções 

Regionais de Cultura. 

 

Organização dos serviços: 

Finanças 

DECRETO com força de Lei de 14 de Janeiro de 1911: Remodela os serviços do 

Ministério das Finanças; 
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DECRETO com força de Lei de 11 de Maio de 1911: Reorganiza os serviços do Ministério 

das Finanças e da Junta do Crédito Público; 

DECRETO n.º718 de 3 de Agosto de 1914: Reorganiza os serviços da Direcção Geral da 

Fazenda Pública; 

DECRETO n.º6184 de 29 de Outubro de 1919: Cria junto da Direcção Geral da Fazenda 

Pública um Conselho do Património Artístico; 

DECRETO-LEI n.º22728 de 24 de Junho de 1933: Reorganiza os serviços da Direcção-

Geral da Fazenda Pública; 

DECRETO-LEI n.º36698 de 29 de Dezembro de 1947: Permite ao Ministro das Finanças, 

ouvidos os Ministérios das Obras Públicas e da Educação Nacional, confiar a guarda, 

conservação e administração dos monumentos nacionais cujo valor o justifique, ou seus 

agrupamentos, estabelecidos de acordo com a respectiva importância e condições de 

localização, a conservadores nomeados nos termos deste diploma; 

DECRETO-LEI n.º37249 de 28 de Fevereiro de 1948: Reorganiza os serviços da Direcção-

Geral da Fazenda Pública; 

DECRETO-LEI n.º506/73, de 9 de Outubro: Reorganiza os serviços da Direcção-Geral da 

Fazenda Pública; 

DECRETO-LEI n.º562/76, de 17 de Julho: Extingue a Direcção-Geral da Fazenda Pública; 

DECRETO-LEI n.º563/76, de 17 de Julho: Comete à Direcção-Geral do Património as 

funções que se encontravam legalmente atribuídas à Direcção-Geral da Fazenda Pública, 

por intermédio da Repartição do Património; 

DECRETO-LEI n.º518/79, de 28 de Dezembro: Aprova a Lei Orgânica da Direcção-Geral 

do Património do Estado; 

DECRETO-LEI n.º158/96, de 3 de Setembro: Aprova a Lei Orgânica do Ministério das 

Finanças; 

DECRETO-LEI n.º205/2006, de 27 de Outubro: Aprova a Lei Orgânica do Ministério das 

Finanças e da Administração Pública; 

PORTARIA n.º819/2007, de 31 de Julho: Estabelece a estrutura nuclear da Direcção-Geral 

do Tesouro e Finanças e as competências das respectivas unidades orgânicas e fixa o limite 

máximo de unidades orgânicas flexíveis. 
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Cultura 

DECRETO n.º1 de 26 de Maio de 1911: Reorganiza os serviços artísticos e arqueológicos e 

as Escolas de Belas Artes de Lisboa e Porto; 

LEI n.º12 de 7 de Julho de 1913: Cria o Ministério da Instrução Pública; 

DECRETO n.º 5267 de 19 de Março de 1919: Reorganiza os serviços do Ministério da 

Instrução Pública.  

LEI n.º1700 de 18 de Dezembro de 1924: Determina que junto do Ministério da Instrução 

Pública funcione um Conselho Superior de Belas Artes - Regula a sua constituição e 

atribuições; 

DECRETO n.º10426 de 2 de Janeiro de 1925: Suspende a execução da Lei n.º1700 que 

determinava o funcionamento de um Conselho Superior de Belas Artes junto do Ministério 

da Instrução Pública; 

DECRETO n.º10600 de 7 de Março de 1925: Anula do Decreto n.º10426, que suspendeu a 

execução da Lei n.º1700, relativa ao funcionamento de um Conselho Superior de Belas 

Artes; 

DECRETO n.º10711 de 23 de Abril de 1925: Determina que enquanto o Ministério da 

Instrução Pública, pela sua Direcção Geral de Belas Artes, não tiver organizado o serviço e 

não dispuser das verbas necessárias para as obras dos monumentos, em conformidade 

com a Lei n.º1700 continuem estas obras a cargo da Administração Geral dos Edifícios e 

Monumentos Nacionais;  

DECRETO n.º11445 de 13 de Fevereiro de 1926: Aprova o regulamento da Lei n.º1700, 

que reorganiza os serviços de arte e arqueologia; 

DECRETO n.º15216 de 22 de Março de 1928: Reorganiza os serviços artísticos e 

arqueológicos; 

DECRETO n.º16481 de 8 de Fevereiro de 1929: Reorganiza os serviços do Ministério da 

Instrução Pública; 

DECRETO n.º16836 de 15 de Maio de 1929: Aprova o regulamento do Ministério da 

Instrução Pública; 

DECRETO n.º 20985 de 7 de Março de 1932: Institui o Conselho Superior de Belas Artes e 

extingue os Conselhos de Arte e Arqueologia das três circunscrições; 
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LEI n.º1941 de 11 de Abril de 1936: Estabelece as bases da organização do Ministério da 

Instrução Pública, que passa a denominar-se Ministério da Educação Nacional; 

DECRETO-LEI n.º26611 de 19 de Maio de 1936: Aprova o regimento da Junta Nacional de 

Educação; 

DECRETO-LEI n.º46348 de 22 de Maio de 1965: Fixa as bases gerais da organização, 

competência e funcionamento da Junta Nacional da Educação - Revoga as disposições do 

Decreto-Lei n.º 26111 relativas à Junta Nacional de Educação; 

DECRETO n.º46349, de 22 de Maio de 1965: Promulga o Regimento da Junta Nacional de 

Educação; 

DECRETO-LEI n.º408/71 de 27 de Setembro: Promulga a Lei Orgânica do Ministério da 

Educação Nacional; 

DECRETO-LEI n.º582/73, de 5 de Novembro: Organiza a Direcção-Geral dos Assuntos 

Culturais; 

DESPACHO N.º15/74 (2ª Série) de 11 de Novembro:Constitui um grupo de trabalho para 

estudar a criação de uma instituição que se responsabilize pela protecção do património; 

DECRETO-LEI n.º409/75, de 2 de Agosto: Introduz alterações na estrutura do Ministério da 

Comunicação Social;  

DECRETO-LEI n.º340/77, de 19 de Agosto: Estabelece a estruturação orgânica da 

Secretaria de Estado da Cultura; 

DECRETO-LEI n.º1/78, de 7 de Janeiro: Transfere para a Secretaria de Estado da Cultura 

as atribuições respeitantes à defesa do património cultural e natural; 

DECRETO-LEI n.º59/80, de 3 de Abril: Reestrutura a Secretaria de Estado da Cultura; 

DECRETO REGULAMENTAR n.º34/80, de 2 de Agosto: Aprova a Lei Orgânica do Instituto 

Português do Património Cultural;  

DECRETO-LEI n.º216/90, de 3 de Julho: Aprova o novo estatuto orgânico do Instituto 

Português do Património Cultural (IPPC) e revoga o Decreto Regulamentar n.º 34/80, de 2 

de Agosto;  

DECRETO-LEI n.º106-F/92, de 1 de Junho: Cria o Instituto Português do Património 

Arquitectónico e Arqueológico; 

DECRETO-LEI n.º316/94, de 24 de Dezembro: Altera o Decreto-Lei n.º 106-F/92, de 1 de 

Junho; 
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DECRETO-LEI n.º42/96, de 7 de Maio: Cria a Lei Orgânica do Ministério da Cultura; 

DECRETO-LEI n.º117/97, de 14 de Maio: Aprova a orgânica do Instituto Português de 

Arqueologia; 

DECRETO-LEI n.º120/97, de 16 de Maio: Aprova a orgânica do Instituto Português do 

Património Arquitectónico, do Ministério da Cultura; 

DECRETO-LEI n.º215/2006, de 27 de Outubro: Aprova a Lei Orgânica do Ministério da 

Cultura; 

DECRETO-LEI n.º96/2007, de 29 de Março: Aprova a orgânica do Instituto de Gestão do 

Património Arquitectónico e Arqueológico, I. P.; 

DECRETO-LEI n.º97/2007, de 29 de Março: Aprova a orgânica do Instituto dos Museus e 

da Conservação, I. P.; 

DECRETO REGULAMENTAR n.º34/2007, de 29 de Março: Aprova a orgânica das 

direcções regionais de cultura; 

PORTARIA n.º376/2007, de 30 de Março: Aprova os Estatutos do Instituto de Gestão do 

Património Arquitectónico e Arqueológico, I. P. 

 

Obras Públicas 

DECRETO n.º5541de 9 de Maio de 1919: Organiza o Ministério do Comércio e 

Comunicações; 

DECRETO n.º7038 de 17 de Outubro de 1920: Aprovando a organização da Administração 

Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais; 

DECRETO n.º16791 de 30 de Abril de 1929: Reúne num só organismo, denominado 

Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, determinados serviços de obras de 

edifícios nacionais, bem como as que o Estado tiver de executar em edifícios onde 

funcionam serviços públicos.  

DECRETO-LEI n.º31271 de 17 de Maio de 1941: Regula a inscrição de verbas orçamentais 

para a construção, reparação e restauro de edifícios do Estado e monumentos nacionais - 

Insere várias disposições relativas à execução, pelos organismos dos diferentes Ministérios, 

de pequenas obras eventuais de conservação ou reparação em prédios do Estado onde se 

encontrem instalados; 
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DECRETO-LEI n.º204/80, de 28 de Junho: Aprova a Lei Orgânica da Direcção-Geral dos 

Edifícios e Monumentos Nacionais; 

DECRETO-LEI n.º284/93, de 18 de Fevereiro: Aprova a lei orgânica da Direcção-Geral dos 

Edifícios e Monumentos Nacionais; 

DECRETO-LEI n.º 207/2006, de 27 de Outubro: Aprova a Lei Orgânica do Ministério do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional; 

DECRETO-LEI n.º 223/2007, de 30 de Maio: Aprova a orgânica do Instituto da Habitação e 

da Reabilitação Urbana, I. P. 

 

Regime substantivo do património cultural: 

DECRETO de 30 de Dezembro de 1901: Aprovou as bases para a classificação dos 

imóveis que devam ser considerados monumentos nacionais; 

DECRETO n.º1 de 26 de Maio de 1911: Reorganiza os serviços artísticos e arqueológicos e 

as Escolas de Belas Artes de Lisboa e Porto; 

LEI n.º1700 de 18 de Dezembro de 1924: Determina que junto do Ministério da Instrução 

Pública funcione um Conselho Superior de Belas Artes - Regula a sua constituição e 

atribuições; 

Decreto n.º11445 de 13 de Fevereiro de 1926: Aprova o regulamento da Lei n.º1700, que 

reorganiza os serviços de arte e arqueologia; 

DECRETO n.º15216 de 22 de Março de 1928: Reorganiza os serviços artísticos e 

arqueológicos; 

DECRETO n.º 20985 de 7 de Março de 1932: Institui o Conselho Superior de Belas Artes e 

extingue os Conselhos de Arte e Arqueologia das três circunscrições; 

DECRETO n.º21875 de 18 de Novembro de 1932: Autoriza o Governo a estabelecer zonas 

de protecção dos edifícios públicos de reconhecido valor arquitectónico; 

DECRETO-LEI n.º 28468 de 15 de Fevereiro de 1938: Regula o arranjo, incluindo o corte e 

a derrama, das árvores em jardins, parques, matas ou manchas de arvoredo existentes nas 

zonas de protecção de monumentos nacionais, edifícios de interesse público ou edifícios do 

Estado de reconhecido valor arquitectónico;  
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LEI n.º2032 de 11 de Junho de 1949: Promulga disposições sobre protecção e 

conservação de todos os elementos ou conjuntos de valor arqueológico, histórico, artístico 

ou paisagístico, concelhios; 

DECRETO-LEI n.º613/76 de 27 de Julho: Revoga a Lei n.º9/70, de 19 de Junho, e 

promulga o novo regime de protecção à Natureza e criação de parques nacionais; 

LEI n.º13/85, de 6 de Julho: Património cultural português; 

LEI n.º107/2001, de 8 de Setembro: Estabelece as bases da política e do regime de 

protecção e valorização do património cultural; 

DECRETO-LEI n.º 138/2009, de 15 de Junho: Cria o Fundo de Salvaguarda do Património 

Cultural; 

DECRETO-LEI n.º 309/2009, de 23 de Outubro: Estabelece o procedimento de 

classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o regime das zonas de 

protecção e do plano de pormenor de salvaguarda; 

PORTARIA n.º1387/2009, de 11 de Novembro: Aprova o Regulamento de Gestão do 

Fundo de Salvaguarda do Património Cultural e de Funcionamento da Comissão Directiva; 

 

Classificação de bens culturais: 

DECRETO de 16 de Junho de 1910: Considera 468 imóveis como monumento nacional;  

DECRETO n.º15178 de 14 de Março de 1928: Considera como monumento nacional as 

fortificações da praça de Valença do Minho; 

DECRETO n.º22502 de 10 de Maio de 1933: Classifica como monumento nacional a antiga 

sacristia da igreja de Santo Antão-o-Novo, de Lisboa, utilizada até 1911 como capela do 

Hospital de S. José; 

DECRETO n.º35532 de 15 de Março de 1946: Classifica de monumentos nacionais e de 

interesse público vários imóveis em diversos distritos; 

DECRETO n.º47508 de 24 de Janeiro de 1967: Classifica como monumentos nacionais e 

como imóveis de interesse público vários imóveis existentes em diversos concelhos - 

Esclarece que o imóvel classificado de interesse público situado na propriedade Parque 

Souto Maior, em Buarcos, concelho da Figueira da Foz, se denomina «Fortim dos 

Palheiros», e não como consta do Decreto n.º45327;  
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DECRETO do Governo n.º8/83, de 24 de Janeiro: Classifica vários imóveis como de 

interesse público e como valores concelhios;  

DECRETO do Governo n.º29/84, de 25 de Junho: Classifica vários imóveis como 

monumento nacional, como de interesse público ou como valores concelhios; 

DECRETO do Governo n.º1/86, de 3 de Janeiro: Classifica vários imóveis como 

monumentos nacionais, imóveis de interesse público e valores concelhios; 

DECRETO n.º45/93, de 30 de Novembro: Classifica como monumentos nacionais, imóveis 

de interesse público e imóveis de valor concelhio 128 imóveis de relevante interesse 

arquitectónico e arqueológico; 

DECRETO n.º19/2007, de 3 de Agosto: Procede à classificação do Palácio Nacional de 

Belém e de todo o conjunto intramuros como monumento nacional e à alteração da 

delimitação, de modo a incluir no referido conjunto, nomeadamente, o Palácio, os jardins e 

outras dependências, bem como o Jardim Botânico Tropical, ex-Jardim-Museu Agrícola 

Tropical, sito na Praça de Afonso de Albuquerque, na Travessa dos Ferreiros, no Largo dos 

Jerónimos, na Calçada do Galvão, na Rua do General de Almeida e na Calçada da Ajuda, 

em Lisboa, freguesia de Santa Maria de Belém, concelho e distrito de Lisboa;  

PORTARIA n.º1176/2010 (2ª Série), de 29 de Dezembro: Classifica como conjuntos de 

interesse público (CIP) três conjuntos de bens imóveis e fixa a respectiva zona especial de 

protecção de cada um. 

 

Património imobiliário público: 

DECRETO-LEI n.º 23565 de 12 de Fevereiro de 1934: Classifica os bens do domínio 

público e privado do Estado para efeito da organização do cadastro, estabelece normas 

para se fazer a avaliação destes bens e impõe aos organismos que os têm na sua posse ou 

superintendência a obrigação de fornecer à Direcção Geral da Contabilidade Pública os 

elementos de que ela carecer para esse fim; 

DECRETO-LEI n.º 477/80, de 15 de Outubro: Cria o inventário geral do património do 

Estado; 

DECRETO-LEI n.º 32/99, de 5 de Fevereiro: Aprova o regime da alienação e da 

reafectação dos imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado afectos ao Ministério 

da Defesa Nacional; 
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PORTARIA n.º671/2000 (II série), de 17 de Abril: aprova as instruções regulamentadoras 

do cadastro e inventário dos bens do Estado (CIBE); 

DECRETO-LEI n.º209/2000, de 2 de Setembro: Reorganiza sob a forma empresarial a 

gestão da carteira de títulos do Estado e do património imobiliário público através da criação 

da PARPÚBLICA - Participações Públicas (SGPS), S. A.; 

DECRETO-LEI n.º 199/2004, de 18 de Agosto: Estabelece medidas de carácter 

extraordinário tendo em vista a regularização da situação jurídica do património imobiliário 

do Estado e dos institutos públicos; 

DECRETO-LEI n.º 280/2007, de 7 de Agosto: No uso da autorização legislativa concedida 

pela Lei n.º10/2007, de 6 de Março, estabelece o regime jurídico do património imobiliário 

público;  

LEI ORGÂNICA n.º3/2008, de 8 de Setembro: Aprova a Lei de Programação das Infra-

Estruturas Militares; 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro: Aprova o 

Programa de Gestão do Património Imobiliário Público; 

DECRETO-LEI n.º219/2008, de 12 de Novembro: No desenvolvimento do regime 

estabelecido pelo n.º 2 do artigo 1.º da Lei Orgânica n.º3/2008, de 8 de Setembro, aprova as 

listagens de imóveis afectos à Defesa Nacional susceptíveis de rentabilização; 

DECRETO-LEI n.º 24/2009, de 21 de Janeiro: Cria o Fundo de Reabilitação e Conservação 

Patrimonial; 

PORTARIA n.º95/2009, de 29 de Janeiro: Aprova o Programa de Inventariação 2009-2012 

e as respectivas medidas de implementação e controlo; 

PORTARIA n.º293/2009, de 24 de Março: Aprova o Regulamento de Gestão do Fundo de 

Reabilitação e Conservação Patrimonial; 

 

Outros: 

DECRETO de 8 de Outubro de 1910: Estabelece a denominação dos diferentes 

ministérios; 

DECRETO n.º22241 de 22 de Fevereiro de 1933: Promulga o Projecto de Constituição 

Política da República Portuguesa; 
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DECRETO da Presidência da República de 10 de Abril de 1976: Aprova a Constituição 

da República Portuguesa; 

LEI CONSTITUCIONAL n.º1/82, de 30 de Setembro: Primeira revisão da Constituição; 

PLANO Director Municipal de Lisboa, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º94/94, de 29 de Setembro; 

DECRETO-LEI n.º215/2000, de 2 de Setembro: Constitui a sociedade anónima de capitais 

exclusivamente públicos Parques Sintra - Monte da Lua, S. A. 

DECRETO-LEI n.º58/2003, de 1 de Abril: Aprova a nova Orgânica da Comissão Nacional 

da UNESCO; 

LEI n.º3/2004, de 15 de Janeiro: Aprova a lei-quadro dos institutos públicos; 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS n.º124/2005, de 4 de Agosto: Determina a 

reestruturação da administração central do Estado, estabelecendo os seus objectivos, 

princípios, programas e metodologia. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS n.º 39/2006, de 21 de Abril: Aprova o 

Programa para a Reestruturação da Administração Central do Estado; 

DECRETO-LEI n.º 292/2007, de 21 de Agosto: Altera o Decreto-Lei n.º 215/2000, de 2 de 

Setembro, que aprova os Estatutos da sociedade Parques de Sintra - Monte da Lua, S. A. 
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LEI de 25 de Abril de 1821 
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DECRETO de 28 de Maio de 1834 
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DECRETO com força de lei de 8 de Outubro de 1910 
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DECRETO com força de Lei de 20 de Abril de 1911 
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Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, 

adoptada na Haia em 14 de Maio de 1954, aprovada para ratificação pela Resolução da 

Assembleia da República n.º26/2000, em 2 de Dezembro de 1999 e ratificada pelo Decreto 

do Presidente da República n.º13/2000, de 30 de Março (publicados o Decreto e a 

Resolução, tendo em anexo a versão autêntica da Convenção em francês e a respectiva 

tradução em português, no Diário da República n.º76, I Série-A, de 30 de Março de 2000). 
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Convenção para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural da Europa, 

adoptada em Paris em 16 de Novembro de 1972, pela Conferência Geral da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 

aprovada pelo Decreto n.º49/79 de 6 de Junho, (publicado no Diário da República n.º130, I 

Série, de 6 de Junho de 1979, tendo em anexo o texto original da Convenção em francês e 

a respectiva tradução oficial em português) 
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Convenção para a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa, assinada em 

Granada em 3 de Outubro de 1985, aprovada para ratificação pela Resolução da 

Assembleia da República n.º5/91, em 16 de Outubro de 1990 e ratificada pelo Decreto do 

Presidente da República n.º5/91, de 23 de Janeiro (publicados Resolução, tendo em anexo 

o texto original da Convenção em inglês e francês e a respectiva tradução em português, no 

Diário da República n.º19, I Série-A, de 23 de Janeiro de 1991) 
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Despacho n.º15/74 de 11 de Novembro de 1974, dos Ministérios do Equipamento Social e 
do Ambiente e da Educação e Cultura, publicado no Diário do Governo, n.º273, II Série, de 
23 de Novembro de 1974. 
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Serviços com tutela directa do património edificado 
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Até à Regeneração (1721 – 1851) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Real Academia de História (até 1802) 

 

Bibliotecário-mor da Real Biblioteca Pública da 

Corte (a partir de 1836 designada Biblioteca Nacional 

de Lisboa) coadjuvado pelos municípios 

 

 
- coadjuvada pelos municípios: 

 

Competência: «tomar conhecimento de 

todos os monumentos da antiguidade, para 
providenciar, do modo que julgasse mais 

acertado, sobre a melhor conservação 
daqueles que merecessem mais particular 

cuidado» (Real Academia de História) 
guardar e conservar esses monumentos 

(municípios) 
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Depois da Regeneração 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obras Públicas 

1852: 
Ministério das Obras Públicas, Comércio e 

Indústria - Direcção de Obras Públicas -

Repartição Técnica 

1894: 
Ministério das Obras Públicas, Comércio e 

Indústria - Comissão dos Monumentos 
Nacionais 

 

1898: 
Ministério das Obras Públicas, Comércio e 

Indústria – Conselho Superior dos 
Monumentos Nacionais 

 

Educação / Cultura 

1870: 
Ministério dos Negócios da Instrução 

Pública / Ministério do Reino / Ministério da 
Instrução Pública e Belas Artes 

 

1881: 
Academia de Belas Artes 
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Primeira República 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obras Públicas Educação / Cultura 

1919 
Ministério do Comércio e das 

Comunicações - 2ª Repartição - Edifícios e 
Monumentos Nacionais 

 

1920 
Administração Geral dos Edifícios e 

Monumentos Nacionais 

 

1925-1926 
Sucessão de decretos suspendendo e 
repondo em vigor a Lei nº1700 na parte 

respeitante à transferência de 
competências das obras públicas para os 

serviços culturais. 

 

1911 
Comissões de Monumentos dos Conselhos 

de Arte e Arqueologia das três 
circunscrições artísticas: 1ª (Lisboa), 2ª 

(Coimbra) e 3ª (Porto) 

 

1913 

Ministério da Instrução Pública 

1919 
Direcção-Geral de Belas Artes 

 

1924 
Reorganização dos serviços artísticos e 

arqueológicos (Lei nº1700)  
3ª Repartição da Direcção-Geral de Belas 

Artes - Conselho Superior de Belas Artes  

1926 
Decreto nº11445 (Regulamenta a Lei 

nº17100) 
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Ditadura Militar – Estado Novo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obras Públicas Educação / Cultura 

1929 
Direcção Geral dos Edifícios e 

Monumentos Nacionais 

 

1928 
Decreto nº15216: Gerência administrativa 

dos Palácios Nacionais por uma repartição 
do Ministério das Finanças funcionando no 

Ministério da Instrução Pública 

 

1929 

Extinção da Direcção-Geral de Belas Artes  

1932 
Extinção dos Conselhos de Arte e 

Arqueologia das três circunscrições 

 

1936 
Ministério da Educação Nacional - Junta 

Nacional de Educação 

 

1965 
Reestruturação da Junta Nacional de 

Educação 

 

1971 
Reestruturação do Ministério da Educação 
Nacional e criação da Direcção Geral dos 

Assuntos Culturais 
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Democracia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obras Públicas Educação / Cultura 

1980 
Reestruturação da DGEMN 

 

1993 

Reestruturação da DGEMN 

2006-2007 
Extinção da DGEMN e criação do IHRU 

 

1974 

Secretaria de Estado dos Assuntos 
Culturais e Investigação Científica 

1975 

Secretaria de Estado da Cultura - Direcção 
Geral do Património Cultural 

1977 

Secretaria de Estado da Cultura 

 

1980 

Instituto Português do Património Cultural 
(IPPC) 

1990 

Reestruturação do IPPC  

1992 

Instituto Português do Património 
Arquitectónico e Arqueológico (IPPAR) 

 

1996 

Instituto Português do Património 
Arquitectónico  (IPPAR) e Instituto 

Português de Arqueologia (IPA) 

2006-2007 

Instituto de Gestão do Património 
Arquitectónico e Arqueológico (IGESPAR) 
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Serviços do Ministério das Finanças 

Século XIX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 

 

1834 

3ª Repartição 
(com a tutela dos Bens Nacionais) 

 

1888 

Direcção-Geral da Estatística e Próprios Nacionais 

 

1852 

Direcção-Geral dos Próprios Nacionais 
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Primeira República 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ministério das Finanças 
 

1911 

Direcção Geral da Fazenda Pública 

 

1912 

Lei de 24 de Junho 
(afetação e competências relativamente aos extintos 

Paços Reais) 

1919 

Conselho do Património Artístico da Direcção Geral da 
Fazenda Pública 

 

1914 

Reforma dos serviços da Direcção Geral da Fazenda 
Pública 

 

1924 

Lei nº1700: Perda de competências do Ministério das 
Finanças sobre os Palácios Nacionais classificados 
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Ditadura Militar - Estado Novo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ministério das Finanças 
 

1926-1928 

Administração dos Palácios Nacionais  na competência do Ministério 
das Finanças 

 

1933 

Reorganização da Direcção Geral da Fazenda Pública 
Criação de lugares de conservador  

 

1938 

Decreto-Lei nº282468: Competência da Direcção Geral da Fazenda 
Pública para autorizar intervenções na envolvente vegetal dos 

monumentos nacionais e imóveis de interesse público 

 

1947 

Alargamento dos lugares de conservador dos quadros da Direcção 
Geral da Fazenda Pública 

 

1948 

Reforma da Direcção Geral da Fazenda Pública: extensão de 
competências aos monumentos nacionais 
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Democracia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Ministério das Finanças 
 

1976 

Direcção Geral do Património 

 

1979-1980 

Orgânica da Direcção Geral do Património e mudança de nome para 
Direcção Geral do Património do Estado. 

Manutenção das competências relativas aos palácios e monumentos 
nacionais (prespectivando-se a saída dos mesmos para fora da alçada 

do Ministério das Finanças) 

 

2000 

PARPÚBLICA -Participações Públicas (SGPS), S.A. 
Entidade do setor empresarial do Estado criada como instrumento de 

gestão do património do Estado na esfera da qual foram criadas outras 
entidades empresariais destinadas a concretizar esse fim como a 

SAGESTAMO - Sociedade Gestora de Participações Sociais, SA e a 
ESTAMO - Participações Sociais, SA 

 

2006-2007 

Extinção da Direcção Geral do Património e criação da Direcção Geral 
do Tesouro e Finanças 
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Templos, paços episcopais e residências paroquiais classificados, no todo ou em 

parte, como monumento nacional ou imóvel de interesse público até 1 de Junho de 

1945 
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Quadro comparativo dos imóveis afectos aos serviços da cultura  
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